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Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO nº 25/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: BERNARDITE QUITÉRIA DE SOUZA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 
8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas demais 
disposições pertinentes à mesma, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo;
O Locatário por intermédio do presente aluga o veículo de tração animal do locador 
para a coleta de lixo, no distrito de São Silvestre.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$2.855,08 (dois mil 
oitocentos e cinquenta e cinco reais e oito centavos)
Data da assinatura do contrato: 01/03/2019
Vigência do contrato: 29/02/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 29/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: AC MASTER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME
SEDE: Toledo/PR
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 
8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite nº. 024/2009, anexo, 
o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como subsidiariamente o Cód. 
Civil Brasileiro.
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de conjunto de mobiliário escolar destinados a Escola Municipais e 
Centros de Educação Infantil. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer. Pregão, 4/2019, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 21.140,00 (Vinte e Um 
Mil, Cento e Quarenta Reais)
Data da assinatura do contrato: 26/02/2019
Vigência do contrato: 25/08/2019
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 30/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: I. SILVA EQUPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
SEDE: Campo Mourão/PR
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 
8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite nº. 024/2009, anexo, 
o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como subsidiariamente o Cód. 
Civil Brasileiro.
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de conjunto de mobiliário escolar destinados a Escola Municipais e 
Centros de Educação Infantil. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer. Pregão, 4/2019, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 4.789,00 (Quatro Mil, 
Setecentos e Oitenta e Nove Reais)
Data da assinatura do contrato: 26/02/2019
Vigência do contrato: 25/08/2019
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 33/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA TAVARES 
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 
8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo 
de Dispensa por limite nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do 
mesmo, bem como subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de um profissional 
habilitado na área de Pedagogia para prestar serviços no Centro de Referência 
de Assistência Social - CRAS, por 05 (cinco) meses conforme justificativa junto 
ao Protocolo nº 2019000168, da Secretaria Municipal de Ação Social. Processo 
dispensa, 2/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada. 
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 15.000,00 (Quinze 
Mil Reais)
Data da assinatura do contrato: 26/02/2019
Vigência do contrato: 25/07/2019
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 42/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: DL PROTESES DENTARIAS LTDA - ME
SEDE: Mourão/PR
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 
8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite nº. 024/2009, anexo, 
o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como subsidiariamente o Cód. 
Civil Brasileiro.
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa  
especializada para prestação de  serviços de Prótese Dentárias (Prótese Total 
Maxilar e Mandibular/Prótese Parcial Provisório Maxilar e Mandibular), destinados ao 
atendimento de usuários encaminhados e autorizados  pela Secretaria Municipal de 
Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde,  por um período de 24 (vinte e quatro) 
meses. Pregão, 6/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada. 
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 191.160,00 (Cento e 
Noventa e Um Mil, Cento e Sessenta Reais)
Data da assinatura do contrato: 01/03/2019
Vigência do contrato: 28/02/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 45/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: SILVA JR E CIA LTDA-ME
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 
8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite nº. 024/2009, anexo, 
o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como subsidiariamente o Cód. 
Civil Brasileiro.
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa especializada 
para prestar serviços de Cirurgião Dentista (Oral Menor)  por um período de 12 (doze) 
meses. Órgão Solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de 
Saúde. Pregão, 9/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada. 
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 36.000,00 (Trinta e 
Seis Mil Reais)
Data da assinatura do contrato: 07/03/2019
Vigência do contrato: 06/03/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 46/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CLINICA MÉDICA ALMEIDA LTDA - ME
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 
8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite nº. 024/2009, anexo, 
o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como subsidiariamente o Cód. 
Civil Brasileiro.
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa especializada 
para prestar serviços de  Odontologia  destinado ao atendimento de pacientes 
especiais no Centro Odontológico, por um período de 24 (vinte e quatro) meses. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde. Pregão, 10/2019, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada. 
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 72.000,00 (Setenta e 
Dois Mil Reais)
Data da assinatura do contrato: 07/03/2019
Vigência do contrato: 06/03/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Parana 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 27/2019-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 27/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de março de 2019.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: MICHELE APARECIDA NOGUEIRA LOPES, RG: 8.297.436-9/
SESP-PR CPF: 041.005.029-66.
OBJETO: Prestação de serviços de Assistente Social, referente ao Processo Seletivo 
Simplificado, Edital Nº 001/2018.
VALOR INICIAL: R$ 3.064,87 (três mil e sessenta e quatro reais e oitenta e sete 
centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 07/03/2019, com termino em 06/03/2020.
CARGA HORÁRIA: 6 (seis) horas diárias ou 30 (trinta) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENTENCIA SOCIAL e em toda a extensão territorial do Município de Alto 
Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, sendo determinado pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.
Alto Piquiri, 06 de março de 2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.    
FRANCISCO ALVES – PARANÁ.
CNPJ: 80.404.023/0001-09 
FONE (44)3643-1301 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2019
O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, em conformidade com o 
disposto nos artigos, 30, inciso XIII, letra “a”, incisos I e III, do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Francisco Alves, com base no Ofício nº 034/2019-GAB, 
do Senhor Prefeito Municipal, CONVOCA, em regime de urgência, os Senhores 
Vereadores para participarem das Sessões Extraordinárias a serem realizadas 
nos dias 18 e 19 de março às 19:00 horas, no recinto da Câmara Municipal, para 
deliberarem sobre a seguinte Pauta da Ordem do Dia:
PROJETO DE LEI Nº004/2019
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contribuir financeiramente com as 
Associações de Estudantes do Município de Francisco Alves – Estado do Paraná e 
dá outras providências.
Autoria: Prefeito Municipal
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI Nº005/2019
SÚMULA: “Concede reposição salarial para os Servidores Efetivos (nativos e 
inativos), e Professores, do Município de Francisco Alves.”
Autoria: Prefeito Municipal
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI Nº006/2019
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa 
Econômica Federal, e dá outras providências.
Autoria: Prefeito Municipal
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI Nº007/2019
SÚMULA: “Dispõe sobre lei autorizadora para que o Município de Francisco Alves 
a integrar o CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ – COMPAR e dá outras 
providências.”
Autoria: Prefeito Municipal
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI Nº008/2019
SÚMULA: Concede reposição salarial aos servidores da Câmara Municipal de 
Francisco Alves e dá outras providências.
Autoria: Mesa Diretora
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI Nº009/2019
SÚMULA: Concede reposição anual dos subsídios dos Vereadores da Câmara 
Municipal de Francisco Alves e dá outras providências.
Autoria: Mesa Diretora
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI Nº010/2019
SÚMULA: Concede reposição anual dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito de 
Francisco Alves, exceto os Secretários Municipais.
Autoria: Mesa Diretora
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 14 dias do mês de março de dois mil e 
dezenove.
Miguel Arcanjo dos Santos
Presidente
	

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 017/2019
REF: TOMADA DE PREÇO: 001/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12 DE MARÇO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: J. MARINHO TERRAPLENAGEM LTDA-ME 
CNPJ: 25.063.001/0001-06.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM EM RUAS E AVENIDAS DO 
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR SOB O REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO 
DE ENGENHARIA, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 279.402,33 (DUZENTOS E SETENTA E NOVE MIL E 
QUATROCENTOS E DOIS REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: SERÁ ATÉ 31/12/2019
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 014/2019.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo à contratação de empresa do ramo para 
fornecimento e instalação de aparelhos de ar condicionado, tipo Split, incluindo mão-
de-obra e todos os serviços e materiais, relacionados no anexo I deste Edital.
Edital disponível: No portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 28/03/2019 até às 14h00min
Abertura das Propostas: 28/03/2019, às 14h00min.
Maria Helena – PR, 14 de março de 2019.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 008/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 
CONTRATADA: WM INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS EIRELI - ME, 
firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de maquinas e equipamentos agrícolas 
(01 (uma) prancha semirreboque plana nova, com no mínimo dois eixos, tipo carrega 
tudo) para Secretaria de Agricultura Abastecimento e Meio Ambiente, com recurso 
do Contrato de Repasse nº 871697/2018/MAPA/CAIXA e contrapartida do Município 
de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 001/2019, 
modalidade Pregão Presencial nº. 001/2019, realizada no dia 20 de fevereiro de 2019, 
devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer o item 
licitado no pátio de maquinas da Prefeitura Municipal de Maria Helena, em qualquer 
dia útil, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a autorização de fornecimento.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando – se também com a 
aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 116.000,00 (cento e dezesseis mil reais).
Maria Helena - PR, 14 de março de 2019.

municipio de pérola
Estado do Parana
PORTARIA Nº 198/2019
Concede Licença Maternidade (INSS) a DAYANA HONORATO DE CARVALHO, e 
da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o Atestado Médico datado de 08/03/2019, entregue ao 
Departamento de Recursos Humanos no dia 14/03/2019.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a DAYANA HONORATO DE CARVALHO, matricula nº 2326-4, 
ocupando o cargo de Técnico em Enfermagem (PSS), lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, 120(cento e vinte) dias de Licença Maternidade (INSS), no período de 
08/03/2019 a 05/07/2019(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 14 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio de pérola
Estado do Parana
PORTARIA Nº 197/2019
Permiti o retorno do servidor TIAGO FERRO FERNANDEZ em Licença para tratar de 
interesses particulares e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
RESOLVE:
Art. 1º. Permitir ao servidor TIAGO FERRO FERNANDEZ, matricula nº 2014-1, 
admitido para o cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento, o RETORNO, a partir de 02 de Fevereiro de 2019(inclusive).
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos 
a 02 de Fevereiro de 2019.
Pérola/Paraná, 14 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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UF: ESTADO DO PARANA

Balanço Financeiro

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

RECEITA ORÇAMENTÁRIA  43.166.542,44  38.732.006,12 DESPESA ORÇAMENTÁRIA  45.451.762,82  40.296.325,36

    RECEITAS CORRENTES  40.014.836,29  38.866.271,65     DESPESAS CORRENTES  34.266.532,88  32.281.202,54

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  5.698.986,86  4.617.022,95       PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  16.953.857,25  16.718.721,17

      CONTRIBUIÇÕES  1.472.947,07  1.274.771,14       JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA  345.136,71  346.683,43

      RECEITA PATRIMONIAL  165.775,84  435.223,08       OUTRAS DESPESAS CORRENTES  16.967.538,92  15.215.797,94

      RECEITA DE SERVIÇOS  270.917,69 0,00     DESPESAS DE CAPITAL  11.185.229,94  8.015.122,82

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  31.965.723,50  31.608.243,49       INVESTIMENTOS  10.520.372,06  7.690.442,73

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  440.485,33  931.010,99       AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA  664.857,88  324.680,09

    (-)DEDUÇÕES DA RECEITA  (4.460.677,94)  (4.611.734,20)

      RENÚNCIA DE RECEITAS  (11.061,76) 0,00

      DESCONTOS CONCEDIDOS  (207.329,40)  (188.733,19)

      DEDUÇÃO PARA O FUNDEB  (4.242.286,78)  (4.423.001,01)

    RECEITAS DE CAPITAL  7.612.384,09  4.477.468,67

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00  2.132.724,83

      ALIENAÇÃO DE BENS  282.920,00  4.500,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  7.329.464,09  2.340.243,84

    (-)DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS  243.841,17  657.355,14 TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS  1.624.761,91  1.551.082,52

 243.841,17  657.355,14  1.624.761,91  1.551.082,52

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS  10.729.404,84  9.295.214,05 PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS  6.537.260,32  6.952.619,38

  INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS  2.853.736,08  550.976,67   PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS  548.616,67  493.357,23

  INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS  4.530.171,65  5.644.919,67   PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS  2.620.832,17  3.370.745,17

  DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS  3.342.917,11  3.087.088,30   DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS  3.367.811,48  3.088.516,98

  OUTROS RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS  2.580,00  12.229,41   OUTROS PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS 0,00 0,00

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR  5.844.315,38  5.959.767,33 SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE  6.370.318,78  5.844.315,38

  BANCOS CONTA MOVIMENTO  70.941,01  349.799,52   BANCOS CONTA MOVIMENTO  367.050,15  70.941,01

  BANCOS CONTA APLICAÇÃO FINANCEIRA  5.773.374,37  5.609.967,81   BANCOS CONTA APLICAÇÃO FINANCEIRA  6.003.268,63  5.773.374,37

TOTAL  59.984.103,83  54.644.342,64 TOTAL  59.984.103,83  54.644.342,64

Município: PEROLA

Período: Exercício de 2018

Unidade Gestora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

INGRESSOS DISPÊNDIOS

  TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

  TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

  TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS PARA APORTES DE RECURSOS 
PARA O RPPS

  Nota Explicativa: Este demonstrativo foi elaborado pelo método indireto, isto é, apresenta as informações com contrapartida de 

  disponibilidades financeiras

  TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

                                    ____________________________     ____________________________                                   

                                            DARLAN SCALCO            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                   

                                              Prefeito                   CRC PR - 064907/O-6                                        

                                                                               Contadora                                            

  TRANSFERENCIAS RECEBIDAS PARA APORTES DE RECURSOS 
PARA O RPPS

PRONIM CP - Contabilidade Pública

Exercício
Anterior

5.443.467,24

4.559.129,61

880.493,12

3.844,51

1.269.003,93

1.269.003,93

10.979,83

10.979,83

829.432,78

404.921,05

424.304,62

207,11

30.182.841,46

657.355,14

29.525.486,32

0,00

0,00

32.386.696,03

0,00

32.381.647,72

5.048,31

221.869,49

94.770,00

127.099,49

Exercício
Anterior

70.344.290,76

                                            ____________________________     ____________________________                                             
                                                    DARLAN SCALCO            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                             
                                                      Prefeito                   CRC PR - 064907/O-6                                                  
                                                                                       Contadora

Os valores apresentados na coluna “Exercício Anterior” referem-se ao saldo final do exercício anterior.
Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

PRONIM CP - Contabilidade Pública

Incorporação do Passivo 0,00 2.132.724,83

Desincorporação do Ativo 282.920,00 4.500,00

Incorporação do Ativo 8.637.679,64 5.248.081,18

Desincorporação do Passivo 664.857,88 324.680,09

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (I-II): 8.961.032,12

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(Decorrentes da execução orçamentária)

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

    DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 164.894,60 334.127,58

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 46.156.056,96 Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 37.195.024,84 39.836.354,48

QUADRO - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS QUADRO - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS Exercício
Atual

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS Exercício
Atual

Exercício
Anterior

  OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 164.894,60 334.127,58

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 2.305,38 904,27

    CONTRIBUIÇÕES 432.501,44 416.563,68

    DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 476.011,40 0,00

  TRIBUTÁRIAS 434.806,82 417.467,95

    VARIAÇÃO  PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 0,00     PERDAS COM ALIENAÇÃO 71.314,63 0,00

    DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 1.258.080,27     PERDAS INVOLUNTÁRIAS 20.284,79 0,00

    GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 2.410,00   DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 567.610,82 5.832.169,13

  OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 1.258.080,27     REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 0,00 5.832.169,13

    REAVALIAÇÃO DE ATIVOS 37.305,00     TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 1.043.544,13 1.131.380,59

    GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 8.886,39     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 57.000,00 0,00

    TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 57.000,00     TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 3.293.277,41 2.797.158,63

  VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 48.601,39     TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 80.721,12 104.786,88

    TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 35.270.900,81     JUROS E ENCARGOS DE MORA 345.136,71 346.683,43

    TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 4.000,00   TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 4.474.542,66 4.033.326,10

  TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 35.575.741,98     DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 702.558,26 0,00

    TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 243.841,17   VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 345.136,71 346.683,43

    REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 153.574,98     USO DE MATERIAL DE CONSUMO 4.016.169,75 3.729.018,95

    OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 0,00     SERVIÇOS 8.105.003,81 6.716.386,70

  VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 248.130,68     OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 2.273,50 12.726,25

    JUROS E ENCARGOS DE MORA 94.555,70   USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 12.823.731,82 10.445.405,65

  EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 632.131,31     PENSÕES 6.369,56 0,00

    EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 632.131,31     BENEFÍCIOS EVENTUAIS 12.255,12 0,00

  CONTRIBUIÇÕES 1.516.255,29     OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 1.674.683,66 1.964.427,16

    CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1.516.255,29   BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 20.898,18 12.726,25

    TAXAS 955.757,56     ENCARGOS PATRONAIS 2.268.535,63 2.227.487,22

    CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 670.078,28     BENEFÍCIOS A PESSOAL 8.157,93 0,00

  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 6.877.116,04   PESSOAL E ENCARGOS 18.363.403,23 18.414.448,39

    IMPOSTOS 5.251.280,20     REMUNERAÇÃO A PESSOAL 14.412.026,01 14.222.534,01

QUADRO - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS QUADRO - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS Exercício
Atual

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Município: Perola UF: Estado do Parana

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
Período: Exercício de 2018

Unidade Gestora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Parana
DECRETO N 023/2019.
Dispõe sobre a 9ª Conferência Municipal de Saúde
O Prefeito do Município de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
D E C R E T A:
Artigo 1º.  A Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo de deliberação da 
Política de Saúde conforme dispõe a Lei Federal 8.142/90.
Artigo 2º. Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde, 13 de Março de 2019, 
fica convocada a 9ª Conferência de Saúde do Município para o dia 09 de Abril de 
2019.
Artigo 3º. O tema central da Conferência será ‘’ DEMOCRACIA E SAÚDE: SAÚDE 
COMO DIREITO E CONSOLIDAÇÃO E FINANCIAMENTO DO SUS ‘’.
Artigo 4º. A Conferência de Saúde será realizada no auditório da  Câmara Municipal 
de Perobal.
Artigo 5º - A Conferência será presidida pela Presidente do Conselho Municipal de 
Saúde e coordenada pela Comissão Organizadora instituída pelo Conselho Municipal 
de Saúde.
Artigo 6º. As normas de organização e funcionamento da Conferência serão 
expedidas em Portaria deliberadas pelo Conselho Municipal de Saúde e publicadas 
pela Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 dias do 
mês de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

CÂMARA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 010/2019
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite nº 002/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 002/2019 de Dispensa Por Limite, dando outras providências.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº. 04/2019 de 31 de janeiro de 2019, sobre o Processo de 
Dispensa por Limite da Licitação nº 002/2019, que tem por objeto: - PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS NA REFORMA DE ESTOFADOS DAS CADEIRAS DESTA CÂMARA 
MUNICIPAL.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo 
relacionada, que fica fazendo parte indissolúvel deste ATO.
A.	 O. FERREIRA                                                                          R$ 6.250,00
Art. 3º - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionada, da 
decisão estabelecida neste Ato.
Art. 4º - Este ATO DA MESA entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-
PARANÁ, aos 14 de Março de 2019.
GUILHERME AFONSO FÁVARO	 VALDIR SPANHOL 
       	 Primeiro Secretário	            Segundo Secretário
ELDIMAR MESSIAS LOPES		  JOSÉ RODRIGUES FERREIRA
 Vice-Presidente                                      	 Presidente 
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Prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Parana
DECRETO Nº. 027/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA
PROCESSO Nº. 04/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2019.
CREDORES:	COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE
R$ 6.460,00 (Seis mil quatrocentos e sessenta reais)
ROSINEI AMORE DO SANTOS RAMOS – CPF: 795.845.279-91
R$ 3.390,75 (Três mil trezentos e noventa reais e setenta e cinco centavos).
MANOEL ISAIAS DE FREITAS _CPF: 085.994.169-87
R$ 2.493,20 (Dois mil quatrocentos e noventa e três reais e vinte centavos)
JOSÉ DE ALMEIDA SOUZA – CPF: 054.739.129-31
R$ 4.543.70 (quatro mil quinhentos e quarenta e três reais e setenta centavos)
CLAUDECIR BRANDÃO DE OLIVEIRA – CPF: 061.941.589-48
R$ 4.935,50 (Quatro mil novecentos e trinta e cinco reais e cinqüenta centavos)
EDENELSON IANQUE – CPF: 045.689.879-46
R$ 3.710,00 (Três mil setecentos e dez reais)
CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA – CPF: 301.077.099-53
R$ 3.625.30 (Três mil seiscentos e vinte e cinco reais e trinta centavos)
JHONE WESLEY SANTOS, CPF: 072.516.079-99
R4: 3.318,50 (Três mil trezentos e dezoito reais e cinqüenta centavos)
OBJETO:	 Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS destinados ao PROGRAMA NACIONAL DE AGRICULTURA 
FAMILIAR, para grupos formais e informais de Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais ou suas 
organizações, para alunos de educação básica pública matriculados na Escola Municipal Irmã Dulce e CMEI, verba 
FNDE/PNAE, com verba FNDE/PNAE, na forma, condições e cronograma estabelecidos no presente Edital e seus 
anexos, abrangendo o fornecimento dos gêneros alimentícios, nas quantificações e nos preços discriminados e em 
conformidade com tabela na CONAB.
BASE LEGAL:	 Art. 24, inciso XII da Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, senhor VALDIR HIDALGO MARTINEZ, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no Art. 24, Inciso XII, da Lei 8.666/93 e suas alterações, vem, por meio deste, 
ratificar as contratações das Pessoas Físicas citadas acima com os respectivos valores, referente à DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA, tudo conforme documentação constante no Processo nº. 04/2019 de Dispensa de 
Licitação nº. 02/2019 e Processo de Chamamento Público nº 01/2019.
Esperança Nova/PR, aos 14 de março de 2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Chamamento Público n° 006/2019 
OBJETO: Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de 
pessoas jurídicas prestadores de serviços na área de ORTOPEDIA, para 
prestação de serviços médicos complementares em regime de plantão 
presencial e plantão de sobreaviso, que serão pagos com valores básicos 
previstos no Anexo IV, da Lei Municipal nº 2019/2017 e Termo de 
Referência constante do Anexo I deste edital. 
INSCRIÇÃO: o credenciamento é livre para todos os estabelecimentos 
(pessoas jurídicas) prestadores de serviços hospitalares e cadastrados junto 
ao CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, no ramo de 
atividade pertinente ao objeto deste credenciamento, a partir da data de 
15/03/2019 até 14/03/2020. 

1º A D E N D O - MODIFICADOR 
PREGÃO PRESENCIAL 

EDITAL Nº 039/2019 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal 
de Administração, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, 
no uso de suas atribuições legais, comunica aos interessados e em especial às 
empresas que adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, 
referente ao Pregão Presencial 039/2019, cujo objeto é o Sistema de Registro 
de Preços (SRP) para contratação de empresa especializada, situada na zona 
urbana, para o fornecimento de combustível (óleo diesel comum), para o 
abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos que compõem a frota 
pública do Município de Guaíra-PR, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE e MODIFICA-SE 
por meio deste ADENDO O SEGUINTE: 
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) 
Onde lê: 
LOTE 01 

Óleo Diesel 
comum, de 
acordo com a 
legislação 
vigente da 
ANP  

LITRO 375.000 3,27 1.226.250,00 

Leia sê: 
LOTE 01 

Óleo Diesel 
comum, de 
acordo com a 
legislação 
vigente da 
ANP  

LITRO 375.000 3,34 1.252.500,00 

Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura da 
PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL Nº 039/2019, para o dia 28 de março 
de 2019, as 14h30min, no Paço Municipal de Guaíra, sito à Avenida Coronel 
Otávio Tosta, 126, Guaíra-PR, sala de licitações 
Justificativa: tendo em vista o reajuste estipulado pelo Governo Federal. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 039/2019, ficando inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 

O edital modificado e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios, e o Chamamento 
www.guaira.pr.gov.br; pelo link Chamamento Público. Demais informações: 
no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-
9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 14 de março de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
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Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
DECRETO Nº 4.987/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § IV 
da Lei Orçamentária nº 1.579 de 26 de novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2019 inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, e altera a Programação Financeira no limite de R$ 600,00 (seiscentos reais), mediante a seguinte 
ordem classificatória: 
06	 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E  RODOVIARIO
06.02	 DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
15.452.0005.1.098	 Revitalização Praça Central Icaraíma
4.4.90.93.00.00	 208	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 600,00
FONTE	 795 Revitalização Praça Min. Das Cidade Convenio 830577/2016	 600,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte	 Descrição	 Valor
795	 Revitalização Praça Min. Das Cidade Convenio 830577/2016	 600,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 14 dias do mês de Março de 2019.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
DECRETO Nº 4.986/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § I 
da Lei Orçamentária nº 1.579 de 27 de Novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 3.000,00 (três mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória: 
02	 GOVERNO MUNICIPAL
02.01	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0002.2.002	 MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.33.00.00	 27	 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO	 3.000,00
FONTE 	 000 - Recursos Ordinários (Livres)	 3.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
02	 GOVERNO MUNICIPAL
02.01	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0002.2.002	 MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.39.00.00	 29	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 3.000,00
FONTE 	 000 - Recursos Ordinários (Livres)	 3.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de Março de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
DECRETO Nº 4.988/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1.579 de 27 de Novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2019, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 2018 
a 2021 e Programação Financeira no limite de R$ 126.989,16 (cento e vinte e seis mil e novecentos e oitenta e 
nove reais e dezesseis centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2018, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
06	 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E  RODOVIARIO
06.02	 DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
15.452.0005.1.098	 Revitalização Praça Central Icaraíma
4.4.90.51.00.00	 207	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 122.925,00
4.4.90.93.00.00	 208	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 4.064,16
FONTE	 795 Revitalização Praça Min. Das Cidade Convenio 830577/2016	 126.989,16
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2018, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte	 Descrição	 Valor
795	 Revitalização Praça Min. Das Cidade Convenio 830577/2016	 126.989,16
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de Março de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
TERMO ADITIVO N.º 03
CONTRATO (ATA) DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 015/2017
PREGÃO PRESENCIAL 052/2017
Aos 14 DE MARÇO DE 2019, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa BERALDO ARTES 
GRÁFICAS LTDA estabelecida à Av. Tiradentes, 3293, Zona II, CEP 87.505-090, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 07.274.456/0001-99, neste ato devidamente representada pela Sr. Sérgio Beraldo, 
brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Umuarama/PR, portador do RG 6.283.003-4 SESP/PR e devidamente 
inscrito no CPF sob nº 020.968.449-67, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado da forma a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar o valor, pactuado no contrato primitivo, em razão da necessidade de 
redimensionamento do objeto, com fundamento no art. 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração no valor pactuado, acrescentando R$ 400,00 (quatrocentos reais) 
ao valor contratual, conforme tabela a seguir:
ITEM	 TIPO DO PRODUTO/SERVIÇO	DESCRIÇÃO	 TAMANHO (MM)	 PAPEL	
QUANT	 UNID	 PREÇO PROPOSTA	 TOTAL PROPOSTA
12	 PASTA DE PROCESSO (CAPA E CONTRA-CAPA) C/ 2 (DOIS) VINCO PERFURADA	 4X0	
330X520	 TRIPLEX	 UND	 200	 R$ 2,00	 R$ 400,00
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo.
E, por estarem às partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (Duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
BERALDO ARTES GRÁFICAS LTDA 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Tania Roberta Santos Stevanato
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 6.862.368-5
	

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Parana 
DECRETO Nº022/2019
Homologa a avaliação dos lotes urbanos para fins de alienação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado a avaliação realizada pela Comissão Especial de Avaliação de Bens Imóveis do Município de 
Perobal, designada pela Portaria n.º 367/2018, de 27 setembro de 2018, conforme especificações abaixo:
1) Lote de terras nº01-A (Área Institucional 02), da subdivisão do Lote nº01 (Área Institucional 02), da Quadra nº15, 
do Loteamento “Parque Residencial Oriente”, localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR, com 
área de 544,65 m² (quinhentos e quarenta e quatro vírgula sessenta e cinco metros quadrados), com as divisas e 
confrontações constantes na Matrícula nº 41.011, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do 
Município e Comarca de Umuarama de propriedade do Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui benfeitorias, 
e os membros da comissão resolveram atribuir ao imóvel o valor total de R$49.018,50 (quarenta e nove mil, dezoito 
reais e cinquenta centavos), por ser condizente com o mercado local;
2) Lote de terras nº01-B (Área Institucional 02), da subdivisão do Lote nº01 (Área Institucional 02), da Quadra nº15, do 
Loteamento “Parque Residencial Oriente”, localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR, com área 
de 180,96 m² (cento e oitenta vírgula noventa e seis metros quadrados), com as divisas e confrontações constantes 
na Matrícula nº 41.012, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Município e Comarca 
de Umuarama de propriedade do Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui benfeitorias, e os membros da 
comissão resolveram atribuir ao imóvel o valor total de R$16.286,40 (dezesseis mil duzentos e oitenta e seis reais e 
quarenta centavos), por ser condizente com o mercado local;
3) Lote de terras nº01-C (Área Institucional 02), da subdivisão do Lote nº01 (Área Institucional 02), da Quadra nº15, do 
Loteamento “Parque Residencial Oriente”, localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR, com área 
de 206,88 m² (duzentos e seis vírgula oitenta e oito metros quadrados), com as divisas e confrontações constantes 
na Matrícula nº 41.013, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Município e Comarca 
de Umuarama de propriedade do Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui benfeitorias, e os membros da 
comissão resolveram atribuir ao imóvel o valor total de R$18.619,20 (dezoito mil seiscentos e dezenove reais e vinte 
centavos), por ser condizente com o mercado local;
4) Lote de terras nº01-D (Área Institucional 02), da subdivisão do Lote nº01 (Área Institucional 02), da Quadra nº15, do 
Loteamento “Parque Residencial Oriente”, localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR, com área 
de 232,80 m² (duzentos e trinta e dois virgula oitenta metros quadrados), com as divisas e confrontações constantes 
na Matrícula nº 41.014, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Município e Comarca 
de Umuarama de propriedade do Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui benfeitorias, e os membros da 
comissão resolveram atribuir ao imóvel o valor total de R$20.952,00 (vinte mil novecentos e cinquenta e dois reais), 
por ser condizente com o mercado local;
5) Lote de terras nº01-E (Área Institucional 02), da subdivisão do Lote nº01 (Área Institucional 02), da Quadra nº15, do 
Loteamento “Parque Residencial Oriente”, localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR , com área 
de 258,72 m² (duzentos e cinquenta e oito virgula setenta e dois metros quadrados), com as divisas e confrontações 
constantes na Matrícula nº 41.015, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Município e 
Comarca de Umuarama de propriedade do Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui benfeitorias, e os membros 
da comissão resolveram atribuir ao imóvel o valor total de R$23.284,80 (vinte e três mil duzentos e oitenta e quatro 
reais e oitenta centavos), por ser condizente com o mercado local;
6) Lote de terras nº01-F (Área Institucional 02), da subdivisão do Lote nº01 (Área Institucional 02), da Quadra nº15, 
do Loteamento “Parque Residencial Oriente”, localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR, com 
área de 284,64 m² (duzentos e oitenta e quatro virgula sessenta e quatro metros quadrados), com as divisas e 
confrontações constantes na Matrícula nº 41.016, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do 
Município e Comarca de Umuarama de propriedade do Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui benfeitorias, 
e os membros da comissão resolveram atribuir ao imóvel o valor total de R$25.617,60 (vinte e cinco mil seiscentos e 
dezessete reais e sessenta centavos), por ser condizente com o mercado local;
7) Lote de terras nº01-G (Área Institucional 02), da subdivisão do Lote nº01 (Área Institucional 02), da Quadra nº15, do 
Loteamento “Parque Residencial Oriente”, localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR, com área 
de 310,56 m² (trezentos e dez virgula cinquenta e seis metros quadrados), com as divisas e confrontações constantes 
na Matrícula nº 41.017, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Município e Comarca 
de Umuarama de propriedade do Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui benfeitorias, e os membros da 
comissão resolveram atribuir ao imóvel o valor total de R$27.950,40 (vinte e sete mil novecentos e cinquenta reais e 
quarenta centavos), por ser condizente com o mercado local;
8) Lote de terras nº01-H (Área Institucional 02), da subdivisão do Lote nº01 (Área Institucional 02), da Quadra nº15, do 
Loteamento “Parque Residencial Oriente”, localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR, com área 
de 260,00 m² (duzentos e sessenta metros quadrados), com as divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 
41.018, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Município e Comarca de Umuarama de 
propriedade do Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui benfeitorias, e os membros da comissão resolveram 
atribuir ao imóvel o valor total de R$23.400,00 (vinte e três mil quatrocentos reais), por ser condizente com o mercado 
local;
9) Lote de terras nº01-I (Área Institucional 02), da subdivisão do Lote nº01 (Área Institucional 02), da Quadra nº15, 
do Loteamento “Parque Residencial Oriente”, localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR, com 
área de 208,00 m² (duzentos e oito metros quadrados), com as divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 
41.019, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Município e Comarca de Umuarama de 
propriedade do Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui benfeitorias, e os membros da comissão resolveram 
atribuir ao imóvel o valor total de R$18.720,00 (dezoito mil setecentos e vinte reais), por ser condizente com o mercado 
local;
10) Lote de terras nº01-J (Área Institucional 02), da subdivisão do Lote nº01 (Área Institucional 02), da Quadra nº15, 
do Loteamento “Parque Residencial Oriente”, localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR, com 
área de 208,00 m² (duzentos e oito metros quadrados), com as divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 
41.020, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Município e Comarca de Umuarama de 
propriedade do Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui benfeitorias, e os membros da comissão resolveram 
atribuir ao imóvel o valor total de R$18.720,00 (dezoito mil setecentos e vinte reais), por ser condizente com o mercado 
local;
11) Lote de terras nº01-K (Área Institucional 02), da subdivisão do Lote nº01 (Área Institucional 02), da Quadra nº15, 
do Loteamento “Parque Residencial Oriente”, localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR, com 
área de 208,00 m² (duzentos e oito metros quadrados), com as divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 
41.021, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Município e Comarca de Umuarama de 
propriedade do Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui benfeitorias, e os membros da comissão resolveram 
atribuir ao imóvel o valor total de R$18.720,00 (dezoito mil setecentos e vinte reais), por ser condizente com o mercado 
local;
12) Lote de terras nº01-L (Área Institucional 02), da subdivisão do Lote nº01 (Área Institucional 02), da Quadra nº15, do 
Loteamento “Parque Residencial Oriente”, localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR, com área 
de 304,33 m² (trezentos e quatro virgula trinta e três metros quadrados), com as divisas e confrontações constantes 
na Matrícula nº 41.022, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Município e Comarca 
de Umuarama de propriedade do Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui benfeitorias, e os membros da 
comissão resolveram atribuir ao imóvel o valor total de R$27.389,70 (vinte e sete mil trezentos e oitenta e nove reais 
e setenta centavos), por ser condizente com o mercado local;
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 14 de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Período: Exercício de 2018

Nota

1FC

2FC

3FC

4FC

2FC

Nota

Nota

Nota

UF: Estado do Parana

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

Unidade Gestora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS
Exercício

Atual

Ingressos 35.801.340,17

     Receitas derivadas e originárias 7.830.721,63

     Transferências correntes e recebidas 27.967.277,89

     Outros ingressos operacionais 3.340,65

Desembolsos 34.175.898,55

     Pessoal e demais despesas 27.243.934,53

     Juros e encargos da dívida 345.136,71

     Transferências concedidas 3.219.015,83

     Outros desembolsos operacionais 3.367.811,48

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) 1.625.441,62

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Exercício

Atual

Ingressos 282.920,00

     Alienação de bens 282.920,00

Desembolsos 8.046.964,43

     Aquisição de ativo não circulante 8.006.609,40

     Outros desembolsos de investimentos 40.355,03

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento (II) (7.764.044,43)

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Exercício

Atual

Ingressos 7.329.464,09

     Transferências de capital recebidos 7.329.464,09

Desembolsos 664.857,88

     Outros desembolsos de financiamentos 664.857,88

Fluxo de caixa das atividades de financiamento (III) 6.664.606,21

Exercício
Atual

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I + II + III) 526.003,40

     Caixa e Equivalente de caixa inicial 5.844.315,38

     Caixa e Equivalente de caixa final 6.370.318,78

QUADRO 1FC - RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

Exercício
Atual

     Receita Tributária 5.481.620,94

     Receita de Contribuições 1.472.689,76

     Receita Patrimonial 12.200,38

     Receita de Serviços 270.168,07

     Remuneração das Disponibilidades 153.574,98

     Outras Receitas Derivadas e Originárias 440.467,50

Total das Receitas Derivadas e Originárias 7.830.721,63

QUADRO 2FC - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS
Exercício

Atual

     Intergovernamentais 22.647.136,46

          da União 13.994.823,50

          de Estados e Distrito Federal 8.652.312,96

     Intragovernamentais 243.841,17

     Outras transferências correntes recebidas 5.076.300,26

Total das transferências recebidas 27.967.277,89

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS
Exercício

Atual

     Intragovernamentais 3.127.196,63

     Outras transferências concedidas 91.819,20

Total das transferências concedidas 3.219.015,83

QUADRO 3FC - DESEMBOLSO DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

Exercício
Atual

QUADRO 3FC - DESEMBOLSO DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

Exercício
Atual

     Administração 3.060.064,15

     Assistência Social 1.033.552,78

     Saúde 9.565.814,02

     Trabalho 299.489,91

     Educação 6.832.422,49

     Cultura 360.512,01

     Urbanismo 3.020.889,87

     Gestão Ambiental 2.460.303,15

     Agricultura 12.399,58

     Desporto e Lazer 214.948,27

     Encargos Especiais 383.538,30

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 27.243.934,53

QUADRO 4FC - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Exercício
Atual

     Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 345.136,71

PRONIM CP - Contabilidade Pública

Total dos Juros e Encargos da Dívida 345.136,71

Nota: A Demonstração dos Fluxos de Caixa é elaborada pelo método direto, isto é, evidencia somente as movimentações ocorridas no caixa e seus equivalentes (bancos).
Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

                                            ____________________________     ____________________________                                             
                                                    DARLAN SCALCO            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                             
                                                      Prefeito                   CRC PR - 064907/O-6                                                  
                                                                                       Contadora
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Período: Exercício de 2018 BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Unidade Gestora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Previsão Previsão Receitas Saldo

Inicial Atualizada Realizadas

(a) (b) (c) (d) = (c-b)

 40.363.047,00  42.139.135,04  35.554.158,35  (6.584.976,69)

 6.649.972,00  6.845.512,00  5.481.620,94  (1.363.891,06)

 1.309.000,00  1.339.000,00  1.472.689,76  133.689,76

 508.665,00  525.118,78  165.775,36  (359.343,42)

 163.000,00  163.000,00  270.168,07  107.168,07

 31.598.410,00  33.132.504,26  27.723.436,72  (5.409.067,54)

 134.000,00  134.000,00  440.467,50  306.467,50

 -  11.724.730,98  7.612.384,09  (4.112.346,89)

 -  -  -  - 

 -  309.953,00  282.920,00  (27.033,00)

 -  11.414.777,98  7.329.464,09  (4.085.313,89)

 40.363.047,00  53.863.866,02  43.166.542,44  (10.697.323,58)

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  - 

 40.363.047,00  53.863.866,02  43.166.542,44  (10.697.323,58)

 -  - -  - 

 40.363.047,00  53.863.866,02  43.166.542,44  (10.697.323,58)

 -  -  3.099.104,09  3.099.104,09

 -  - -  - 

 -  -  3.099.104,09  3.099.104,09

 -  -  -  - 

Dotação Dotação Despesas Despesas Despesas Saldo da

Inicial Atualizada Empenhadas Liquidadas Pagas Dotação

(e) (f) (g) (h) (i) (j) = (f-g)

 33.256.999,90  35.863.173,76  31.095.581,86  30.914.652,57  30.433.093,20  4.767.591,90

 17.320.009,00  17.099.820,83  15.451.421,73  15.451.421,73  15.429.800,49  1.648.399,10

 390.000,00  360.000,00  345.136,71  345.136,71  345.136,71  14.863,29

 15.546.990,90  18.403.352,93  15.299.023,42  15.118.094,13  14.658.156,00  3.104.329,51

 2.290.523,10  16.113.199,57  11.185.229,94  6.835.987,58  6.132.327,17  4.927.969,63

 1.590.523,10  15.433.199,57  10.520.372,06  6.171.129,70  5.467.469,29  4.912.827,51

 700.000,00  680.000,00  664.857,88  664.857,88  664.857,88  15.142,12

 269.878,00  269.878,00  -  -  -  269.878,00

 35.817.401,00  52.246.251,33  42.280.811,80  37.750.640,15  36.565.420,37  9.965.439,53

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  - 

Amortização da Dívida Externa  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  - 

 35.817.401,00  52.246.251,33  42.280.811,80  37.750.640,15  36.565.420,37  9.965.439,53

- -  885.730,64 -  -  - 

 35.817.401,00  52.246.251,33  43.166.542,44  37.750.640,15  36.565.420,37  9.965.439,53

 -  -  -  -  -  - 

Em Exercícios Em 31 de

Anteriores Dezembro de 2017

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a+b-c-e)

 -  221.980,07  110.986,79  110.986,79  5.510,28  105.483,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  221.980,07  110.986,79  110.986,79  5.510,28  105.483,00

 527.421,54  5.422.939,60  2.509.845,38  2.509.845,38  283.770,30  3.156.745,46

 527.421,54  5.422.939,60  2.509.845,38  2.509.845,38  283.770,30  3.156.745,46

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 527.421,54  5.644.919,67  2.620.832,17  2.620.832,17  289.280,58  3.262.228,46

Em Exercícios Em 31 de

Anteriores Dezembro de 2017

(a) (b) (c) (d) (e) = (a+b-c-d)

 50,00  350.269,14  350.319,14  -  - 

 -  58.651,40  58.651,40  -  - 

 -  -  -  -  - 

 50,00  291.617,74  291.667,74  -  - 

 -  200.707,53  198.297,53  2.410,00  - 

 -  200.707,53  198.297,53  2.410,00  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 50,00  550.976,67  548.616,67  2.410,00  - 

                                                                               Contadora                                            

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital (II)

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

TOTAL (III) = (I + II)

As Receitas e Despesas Intraorçamentárias não foram consideradas para computo dos valores deste anexo

                                    ____________________________     ____________________________                                   

                                            DARLAN SCALCO            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                   

                                              Prefeito                   CRC PR - 064907/O-6                                        

Pessoal e Encargos Sociais

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

TOTAL (III) = (I + II)

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS Pagos Cancelados Saldo

Despesas Correntes (I)

Investimentos

Superávit  (XIV)

TOTAL  (XV) = (XIII + XIV)

Reserva do RPPS  (XVI)

QUADRO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Despesas Correntes (I)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital (II)

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO  (XIII) = (XI + XII)

DESPESAS CORRENTES (VIII)

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL (IX)

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

Reserva de Contingência  (X)

SUBTOTAL DAS DESPESAS  (XI) = (VIII + IX + X)

Amortização da Dívida / Refinanciamento  (XII)

Amortização da Dívida Interna

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

Operações de Crédito / Refinanciamento (IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO  (V) = (III + IV)

Déficit  (VI)

TOTAL  (VII) = (V + VI)

Saldos de Exercícios Anteriores

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

Transferências de Capital

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Receitas Correntes (I)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Transferências Correntes

Outras Receitas Correntes

Receitas de Capital (II)

Operações de Crédito

Alienação de Bens

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
 

Integrante do Processo Seletivo Simplificado de Nº 01/2019. 

 

PORTARIA Nº  054/2019 

 

SÚMULA: Nomeia a Comissão Organizadora e 

Examinadora do Processo Seletivo 

Simplificado. 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 

NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando o 

artigo 37 da Constituição Federal, e dá outras providências. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Comissão Organizadora e 

Examinadora do Processo Seletivo Simplificado, composta pelos profissionais 

abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro, atuarem na avaliação e 

análise dos Currículos e Títulos do Processo Seletivo Simplificado de Nº 

01/2019.   

 

Presidente: ADRIANO HORN, Coordenador de 

Recursos Humanos, RG nº 8.101.274-1 SESP/PR; 

 

Membro: ELISANGELA RODRIGUES DELGADO, 

Coordenadora de Enfermagem do CIUENP, COREN-PR nº 519578, RG nº 

10.833.797-4 SESP/PR; 

 

Membro: PAULO CESAR LEMES, Coordenador de 

Frota e Almoxarifado do CIUENP, RG nº 2.156.833 SESP/PR; 

 

Membro: ALAIN BARROS CORREA – Coordenador 

Médico do CIUENP, CRM-PR nº 27.791, RG nº 7.811.541-6 SESP/PR; 

 

Art. 2º.  Fica nomeado o Sr. Adriano Horn na função 

de Presidente da Comissão Organizadora e Examinadora, cabendo a ele a 

coordenação geral dos trabalhos.  

 

Art. 3º. DELEGAR à Comissão Especial do Processo 

Seletivo Simplificado, poderes gerais para deliberar sobre todos os assuntos 

atinentes ao Processo Seletivo Simplificado, inclusive os de decisão de quaisquer 

dúvidas durante a sua realização. 

 

Art. 4º. As decisões serão tomadas por maioria 

absoluta de votos dos integrantes desta Comissão, considerando-se unânimes 

tão somente as que contarem com a totalidade destes. 

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação no Painel de Editais do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 

E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ e no Jornal Umuarama Ilustrado, na 

Cidade de Umuarama, Estado do Paraná e no Site: www.samunoroestepr.com.br. 

 

Umuarama/PR, 12 de março de 2019. 

 

 

 

______________________________ 

ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente do CIUENP 

 

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 13/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA	
Contratada: PANIFICADORA MARROM CAFE LTDA-ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de pães para composição da merenda escolar da 
rede pública de ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 51.525,00 (cinquenta e um mil quinhentos e vinte e cinco reais).
Vigência: 14/03/2019 a 14/03/2020.
Fundamentação: Pregão Presencial nº 07/2019.
Adjudicada e Homologada: 12/03/2019.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 12/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: TROPICAL DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA
Objeto: Contratação de empresas para fornecimento parcelado de recargas de gás de cozinha GLP-13 kg e 45 kg, 
e vasilhames reservas (cascos) em regime de comodato para diversas Secretarias do Município de Pérola, Estado 
do Paraná. 
Valor Total: R$ 46.126,00 (quarenta e seis mil cento e vinte e seis reais).
Vigência: 14/03/2019 a 14/03/2020.
Fundamentação: Pregão Presencial nº 06/2019.
Adjudicada e Homologada: 13/03/2019.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: CENTRO AUTOMOTIVO PÉROLA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado na presente Ata o reajuste, no percentual dos preços de venda de 17,00% 
(dezessete por cento), sobre o valor do litro do Diesel Comum de R$ 2,78 (dois reais e setenta e oito centavos), 
para R$ 3,25 (três reais e vinte cinco centavos), do saldo restante a ser consumido, para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro contratual, conforme parecer jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas desta Ata permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 14/03/2019.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: REDE DE COMBUSTÍVEIS FONTE NOVA PÉROLA LTDA-EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado na presente Ata o reajuste, no percentual dos preços de venda de 11,95% (onze 
vírgula noventa e cinco por cento), sobre o valor do litro do Diesel S10 de R$ 2,80 (dois reais e oitenta centavos), para 
R$ 3,14 (três reais e quatorze centavos) do saldo restante a ser consumido, para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro contratual, conforme parecer jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas desta Ata permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 14/03/2019.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2019-PMP.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA, para:
OBJETO: Concessão de direito real de uso do imóvel constituído pelo Lote urbano nº 006-B/007 (zero, zero, seis-B /
zero, zero, sete), da quadra nº 38, localizado no perímetro urbano do Município, com área de 838,80m2, matrícula nº 
5892 do CRI da comarca de Pérola, localizado na Rua Joaquim Nabuco, nº 1382, Centro, Pérola, Estado do Paraná, 
para fins de instalação de empresa do ramo de confecção e/ou facção e /ou acabamento de peças de vestuários.
TIPO DE LICITAÇÃO: Maior Oferta.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 17 de Abril de 2019, às 14h00min.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações e Lei Municipal nº 2626 de 20 de dezembro de 2018.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, 
no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, no horário 
de expediente da Prefeitura Municipal das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 13 de março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.º 018/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 031/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PARA INSTALAÇÃO DE UMA 
EMPRESA NO RAMO DE FABRICAÇÃO DE PEÇAS DE MOTOCICLETAS E VEÍCULOS ASSEMELHADOS, 
CONFORME LEI DO PROMADE N.º-537/1.997, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso X DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.
FORNECEDOR: PATRICIA DE OLIVEIRA ROMERO
CPF: 075.705.789-61
VALOR R$: 10.800,02 (dez mil e oitocentos reais e dois centavos).
11 parcelas de R$ 981.82 (novecentos e oitenta e um reais e oitenta e dois centavos)
SOLICITANTE: DPTO. DE OBRAS E ENGENHARIA
São Jorge do Patrocínio, 14 de março de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
LEI N°2644, DE 14 DE MARÇO DE 2019.
 SÚMULA: Autoriza a concessão de reposição inflacionária sobre os subsídios dos Agentes Políticos do Poder 
Executivo Municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica concedido ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, reposição de subsídios no importe de 
3,43% (três vírgula quarenta e três por cento), a partir de janeiro de 2019.
§ 1º As tabelas remuneratórias, atualmente em vigor, serão atualizadas pelo percentual fixado nesta Lei.
§ 2º O percentual da revisão de que trata esta lei corresponde à reposição inflacionária no período de janeiro a 
dezembro de 2018, sendo utilizado índice do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor divulgado pelo IBGE 
– Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 1º de janeiro de 2019.
Pérola, 14 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
LEI N°2645, DE 14 DE MARÇO DE 2019.
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de reposição inflacionária sobre os Subsídios dos Vereadores da Câmara 
Municipal de Pérola.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica concedido aos Vereadores da Câmara Municipal de Pérola, reposição de subsídios no importe de 3,43% 
(três vírgula quarenta e três por cento), a partir de janeiro de 2019.
Parágrafo único. O percentual da reposição de que trata esta lei é referente à reposição inflacionária no período de 
janeiro a dezembro de 2018, sendo utilizado índice do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor divulgado 
pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 1º de Janeiro de 2019.
Pérola, 14 de março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

 

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
LEI N° 2647, DE 14 DE MARÇO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2019, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019  e no Plano 
Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 933.835,23 (novecentos e trinta e três mil, oitocentos e trinta e cinco reais e vinte e três centavos) por provável 
Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002  Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 853)          R$ 222.857,14
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002  Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 854)          R$ 222.857,14
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3004  Recapeamento Asfáltico
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 845)          R$ 255.740,00
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3004  Recapeamento Asfáltico
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 855)          R$ 232.380,95
TOTAL			         R$ 933.835,23
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso: 
853 -   Convênio 871309/2018 - Pavimentação de vias públicas urbanas        R$ 222.857,14
854 -   Convênio 871310/2018 - Pavimentação de vias públicas urbanas        R$ 222.857,14
845 -   Convênio 846392/2017 Recapeamento de vias urbanas.            R$ 255.740,00
855 -   Processo 1056997-61/2018 - Recapeamento de vias públicas urbanas          R$ 232.380,95
TOTAL				         R$ 933.835,23
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14 de março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

 

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
LEI N° 2648, DE 14 DE MARÇO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2019, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019  e no Plano 
Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 1.011.476,98 (um milhão, onze mil, quatrocentos e setenta e seis reais e noventa e oito centavos) por provável 
Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3036  Revitalização da Praça dos Estudantes
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 856)          R$ 222.857,14
Órgão...............: 07  S. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.3026  Melhorias no Complexo Esportivo Municipal
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 847)          R$ 434.362,50
Órgão...............: 09  SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.3025  Construção de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 846)          R$ 350.000,00
Órgão...............: 11 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
20.606.0014.3038 Patrulha Mecanizada - Convênio 872477/2018
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 859)             R$ 757,34
Órgão...............: 11 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
20.606.0014.3037 Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas.
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 858)         R$ 3.500,00
TOTAL			      R$ 1.011.476,98
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso: 
856 -   Convênio 870883/2018 - Revitalização da Praça dos Estudantes          R$ 222.857,14
847 -   Convênio 863637/2017 - Melhorias no Complexo Esportivo Municipal         R$ 434.362,50
846 -   Convênio 855203/2017 - Construção de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS      R$ 350.000,00
859  – Convênio 872477/2018 - Patrulha Mecanizada               R$ 757,34
858  – Convênio 871536/2018 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas      R$ 3.500,00
TOTAL				                R$ 1.011.476,98
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
LEI N° 2649, DE 14 DE MARÇO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 15.164,28 (quinze mil, cento e sessenta e quatro reais e vinte e oito centavos) por Anulação de dotação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3036  Revitalização da Praça dos Estudantes
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 000)              R$ 8.914,28
Órgão...............: 07  S. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.3026  Melhorias no Complexo Esportivo Municipal
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 000)              R$ 4.500,00
Órgão...............: 09  SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.3025  Construção de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 000)              R$ 1.750,00
TOTAL	 R$ 15.164,28
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006  Manutenção da Secretaria  de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000)      R$ 8.914,28
Órgão...............: 07  S. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016  Manutenção do Esporte
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 000)   R$ 4.500,00
Órgão...............: 09  SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029  Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS  E MATERIAL PERMANENTE  (FR 000)        R$ 1.750,00
TOTAL						           R$ 15.164,28
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14 Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito
 
 

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
LEI N° 2651, DE 14 DE MARÇO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2019, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019  e no Plano Plurianual de 2018-
2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 70.000,00 (setenta mil reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal  da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6149 Manutenção do Conselho Tutelar
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 867)        R$ 70.000,00
TOTAL			            R$ 70.000,00
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso: 
867 -   PROGRAMA DE APOIO DOS CONSELHOS TUTELARES DO ESTADO DO PARANÁ.       R$ 70.000,00
TOTAL				           R$ 70.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

							     

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
LEI Nº 2652, DE 14 DE MARÇO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO  (FR 103) R$ 15.000,00
TOTAL R$ 15.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  (FR 103)               R$ 15.000,00
TOTAL						            R$ 15.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
LEI Nº 2654, DE 14 DE MARÇO DE 2019.
Autoriza a concessão de reposição salarial aos servidores municipais, Ativos, Inativos e Pensionistas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reposição salarial de 3,43% (três vírgula quarenta e 
três por cento), em caráter de revisão geral anual, a todos os servidores municipais Ativos, Inativos e Pensionistas. 
Parágrafo Primeiro O percentual da reposição salarial é referente à reposição inflacionária no período de janeiro de 
2018 a dezembro de 2018, sendo utilizado índice do INPC- Índice Nacional de Preços ao Consumidor divulgado pelo 
IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.
Art. 2º Aos professores com jornadas de 20 e 40 horas, que constam no nível I da tabela, será pago em forma de 
abono, para atender ao piso salarial do magistério do ano de 2019.
Art. 3º As tabelas salariais, atualmente em vigor, serão atualizadas pelos percentuais fixados nesta Lei. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de janeiro de 2019.
         Pérola, 14 de março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 
LEI N° 2655, DE 14 DE MARÇO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019  e no Plano Plurianual de 2018-
2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
	 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
140.000,00 (cento e quarenta mil reais), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.242.0012.3035 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Especial
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 938)               R$ 140.000,00
TOTAL		                R$ 140.000,00
			   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Superávit Financeiro da seguinte fonte de recurso:
938–Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade - Portaria MDS 113/2015 R$ 140.000,00
TOTAL					             R$ 140.000,00
      Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  Pérola, 14 de março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana 
LEI N° 2656, DE 14 DE MARÇO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019  e no Plano Plurianual de 2018-
2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
	 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$15.000,00 (quinze mil reais), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.242.0012.3035 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Especial
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 501)       R$ 15.000,00
TOTAL		       R$ 15.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
501–Receita de Alienações de Ativos               R$ 15.000,00
TOTAL					                R$ 15.000,00
      Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  Pérola, 14 de março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
LEI Nº 2657, DE 14 DE MARÇO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
4.000,00 (quatro mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.242.0012.3035 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Especial
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000)         R$ 4.000,00
TOTAL	 R$ 4.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000)           R$ 4.000,00
TOTAL						                R$ 4.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14 março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
LEI Nº 2658, DE 14 DE MARÇO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$20.000,00 (vinte mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal  da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6039 Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)                 R$ 20.000,00
TOTAL	 R$ 20.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)           R$ 20.000,00
TOTAL						             R$ 20.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14 março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente do município de Pérola – Pr

RESOLUÇÃO 01/2019
Súmula: Dispõe sobre a nova composição do CMDCA.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Pérola – Pr, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 2617, de 14 de Dezembro de 2018.
RESOLVE:
Art. 1° Aprovar a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para o período de 15 
de março de 2019 a 15 de março de 2020.
Art. 2° O CMDCA fica constituído com os seguintes membros:
Representantes Governamentais:
Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular              Suplente
Márcia dos Santos Girotto     Eloneida Cláudia Figueira Fonseca
Secretaria Municipal de Educação
Titular             Suplente
Selvina Leal Baesso             Maria Sonia Celini
Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Titular            Suplente
Fernando Luiz dos Anjos		           Jean Carlos Furquim   
Secretaria Municipal de Saúde
Titular            Suplente
Rozalia Paula Alves Dorna    	          Marta Maria Vieira Fonseca
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo
Titular            Suplente
Lucas Paiva Branco             Giovani Scheneider
Secretaria Municipal de Planejamento
Titular            Suplente
José Carlos Pestana Cunha           Claudemir de Oliveira Carvalho
Representantes Não Governamentais
APAE
Titular           Suplente
Diego Jardim Pergo    			           Silvânia Formágio Rissato    
APAM
Titular           Suplente
Senise Cristina Duarte Mari           José Pereira Mari   
Pastoral  da Criança
Titular          Suplente
Sonia B. Mulezini Longo    	        Marli Salete Vilela
Pastoral Social
Titular          Suplente
Meiriele Cristina Mazini Azedo      Sandra Alves Caetano
APMF CMEI Menino Jesus
Titular						      Suplente
Carla Kraiewski de Freitas			   Jakeline Giglio Pereira
APMF CMEI Doze de Outubro
Titular						      Suplente
Gisney hedder Nunes dos Reis		  Daiane Marçal do Nascimento
Art.° 3° Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 07 de março de 2019.
Meiriele Cristina Mazini Azedo      
Presidente do CMDCA
 

Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do município de Pérola – Pr

RESOLUÇÃO 02/2019
Súmula: Dispõe sobre a nova diretoria do CMDCA.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Pérola – Pr, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 2617, de 14 de Dezembro de 2018.
RESOLVE:
Art. 1° Nomear a nova diretoria do CMDCA, tendo em vista sua nova composição, sendo eles:
- Presidente: Meiriele Cristina Mazini Azedo  
- Vice-presidente: Diego Jardim Pergo
- Secretária executiva: Ana Claudia da Cruz Cerantola         
Art.° 2° Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 07 de março de 2019.
Meiriele Cristina Mazini Azedo      
Presidente do CMDCA      

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
LEI N° 2650, DE 14 DE MARÇO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2019, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019  e no Plano Plurianual de 2018-
2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 1.961.573,79 (um milhão, novecentos e sessenta e um mil, quinhentos e setenta e três reais e setenta e nove 
centavos) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2011 Manutenção do Ensino Infantil - PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL,BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (FR 126)       R$ 48,06
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 135)        R$ 0,04
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 120)              R$ 272,13
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 133)        R$ 0,02
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental -FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL  (FR 101)      R$ 77.538,51
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal  de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 501)         R$ 8.500,00
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 501)            R$ 44.989,00
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.301.0010.2020 Apoio a Instância do Controle Social
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS  - PESSOAL CIVIL  (FR 338)           R$ 1.050,00
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.301.0010.2020 Apoio a Instância do Controle Social
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  (FR 338)            R$ 200,00
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.301.0010.2020 Apoio a Instância do Controle Social
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 338)             R$ 580,00
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.301.0010.2020 Apoio a Instância do Controle Social
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 338)    R$ 3.105,18
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.301.0010.2020 Apoio a Instância do Controle Social
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 338)         R$ 1.582,06
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 494)             R$ 50.000,00
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 494)         R$ 50.000,00
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.301.0010.2028 Manutenção da Farmácia Básica
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (FR 494)          R$ 50.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 103)           R$ 1.113,26
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL  PERMANENTE (FR 495)       R$ 600.000,00
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 495)         R$ 50.000,00
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 495)             R$ 30.000,00
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das  Atividades de Vigilância em Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 497)         R$ 28.000,00
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das  Atividades de Vigilância em Saúde
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 497)       R$ 11.200,00
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das  Atividades de Vigilância em Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL  PERMANENTE (FR 497)         R$ 34.000,00
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das  Atividades de Vigilância em Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 497)             R$ 29.241,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 107)           R$ 5.782,20
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2007 Manutenção do Ensino Fundamental- PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL,BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (FR 137)     R$ 105,11
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 303)           R$ 9.150,01
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL  PERMANENTE (FR 518)       R$ 483.789,30
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104)         R$ 31.266,86
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2011 Manutenção do Ensino Infantil - PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL,BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (FR 117)     R$ 158,98
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2007 Manutenção do Ensino Fundamental - PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (FR 130)    R$ 264,09
Órgão...............:  11 S.M. DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária:11.01Depto Agric., Pecuária e Meio  Ambiente
18.541.0014.2058 Man. Ao Gerenciamento dos  Resíduos Sólidos Projeto Cidade Limpa Cidade Jóia
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 511)    R$ 5.274,38
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL  PERMANENTE (FR 500)       R$ 300.437,64
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.302.0010.2059 Manutenção do Centro de Especialidades
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL  PERMANENTE (FR 500)         R$ 14.498,36
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL  PERMANENTE (FR 500)           R$ 9.353,55
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 510)           R$ 9.553,28
Órgão...............:  08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal  de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 496)              R$ 964,80
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 512)              R$ 535,41
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 504)         R$ 18.571,25
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.366.0007.2013 Manutenção da Educação Jovens e Adultos
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL,BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (FR 128)       R$ 46,01
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 138)              R$ 358,66
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2007 Manutenção do Ensino Fundamental - PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (FR 110)    R$ 44,64
TOTAL			      R$ 1.961.573,79
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso: 
126 – PNAP PRÉ ESCOLA              R$ 48,06
135 – BRASIL CARINHOSO TD – APOIO A CRECHE                 R$ 0,04 
120 – PNATE – PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRÂNSP. ESCOLAR               R$ 272,13
133 – BRASIL CARINHOSO TD – APOIO A CRECHE                 R$ 0,02 
101  – FUNDEB 60%              R$ 77.538,51
501  – RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS               R$ 53.489,00
338 - PROGRAMA EST. DE QUALIF. DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAÚDE    R$ 6.517,24
494 – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE        R$ 150.000,00
103 – 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS FUNDEB                R$ 1.113,26
495 – ATENÇÃO BÁSICA             R$ 680.000,00 
497 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE                 R$ 102.441,00
107 – SALÁRIO EDUCAÇÃO               R$ 5.782,20 
137 – PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR                 R$ 105,11
303 –  SAÚDE RECITAS VINCULADAS (Ec 29/00-15)                 R$ 9.150,01
518 – BLOCO DE INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE         R$ 483.789,30
104  – DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO BÁSICA                R$ 31.266,86
117 – MERENDA ESCOLAR CRECHE               R$ 158,98
130 – ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIAL  A.E.E.               R$ 264,09
511 – TAXAS – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS            R$ 5.274,38
500 - BLOCO DE INVESTIMENTOS DA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE     R$ 324.289,55
510 – TAXAS – EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA               R$ 9.553,28
496 – ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR      R$ 964,80
512 – CIDE (Lei 10.866/04, art 1°B)               R$ 535,41
504 – OUTROS ROYALTES E COMPENSAÇÕES FINANCEIROS          R$ 18.571,25
128 – PNAE   EJA                R$ 46,01
138 – APOIO FINANCEIRO – FNDE                 R$ 358,66
110 – PNAE – ENSINO FUNDAMENTAL           R$ 44,64
TOTAL				                R$ 1.961.573,79
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
LEI Nº 2653, DE 14 DE MARÇO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 52.298,51 (cinqüenta e dois mil, duzentos e noventa e oito reais e cinqüenta e um centavos) por anulação de 
dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO  (FR 104) R$ 15.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO  (FR 103) R$ 5.000,00
Órgão...............:  05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO  (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  (FR 000)       R$ 10.000,00
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal  de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO  (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............:  10  S.M. DESENV. ECONÔMICO, TRAB. E TURISMO
Unidade Orçamentária: 10.01 Depto Indústria, Com., Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Departamento de Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO  (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............:  11 S.M. DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01Depto Agric., Pecuária e Meio  Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do Departamento da Agricultura e Pecuária
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTIUIÇÕES  (FR 838)              R$ 2.298,51
TOTAL				              R$ 52.298,51
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104)               R$ 15.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  (FR 103)                 R$ 5.000,00
Órgão...............:  05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 000)                R$ 5.000,00
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 000)              R$ 10.000,00
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal  de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  (FR 103)               R$ 10.000,00
Órgão...............:  10  S.M. DESENV. ECONÔMICO, TRAB. E TURISMO
Unidade Orçamentária: 10.01 Depto Indústria, Com., Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Departamento de Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 000)                R$ 5.000,00
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTIUIÇÕES  (FR 838)              R$ 2.298,51
TOTAL						                 R$ 52.298,51
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
DECRETO N°037, DE 14 DE MARÇO DE 2019
Súmula: Dispõe sobre a nova composição do CMDCA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
DECRETA
Art. 1° Aprovar a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para o período de 15 
de março de 2019 a 15 de março de 2020.
Art. 2° O CMDCA fica constituído com os seguintes membros:
Representantes Governamentais:
Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular              Suplente
Márcia dos Santos Girotto Eloneida Cláudia Figueira Fonseca
Secretaria Municipal de Educação
Titular             Suplente
Selvina Leal Baesso             Maria Sonia Celini
Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Titular            Suplente
Fernando Luiz dos Anjos		           Jean Carlos Furquim   
Secretaria Municipal de Saúde
Titular            Suplente
Rozalia Paula Alves Dorna    	Marta Maria Vieira Fonseca
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo
Titular            Suplente
Lucas Paiva Branco             Giovani Scheneider
Secretaria Municipal de Planejamento
Titular            Suplente
José Carlos Pestana Cunha           Claudemir de Oliveira Carvalho
Representantes Não Governamentais
APAE
Titular           Suplente
Diego Jardim Pergo			   Silvânia FormágioRissato
APAM
Titular           Suplente
Senise Cristina Duarte Mari           José Pereira Mari   
Pastoral  da Criança
Titular          Suplente
Sonia B. Mulezini Longo    	        Marli Salete Vilela
Pastoral Social
Titular          Suplente
Meiriele Cristina Mazini Azedo      Sandra Alves Caetano
APMF CMEI Menino Jesus
Titular						      Suplente
Carla Kraiewski de Freitas			   Jakeline Giglio Pereira
APMF CMEI Doze de Outubro
Titular						      Suplente
Gisney Hedder Nunes dos Reis		  Daiane Marçal do Nascimento
Art.° 3° Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 14 de março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
LEI Nº 2659, DE 14 DE MARÇO DE 2019.
Dispõe sobre lei autorizadora para que o município de Pérola integre o CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS DO 
PARANÁ-COMPAR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica autorizado o Município de Pérola, a integrar e podendo o Chefe do Executivo municipal, firmar todos 
os atos necessários para constituição e funcionamento do consórcio, convênios e projetos, inclusive para fins 
orçamentários. 
Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2019-PMP.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, em conformidade com a legislação e normas 
pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, para:
OBJETO: Concessão de direito real de uso do imóvel constituído pelo Lote urbano nº 4/11/22/29-E 
(quatro/onze/vinte e dois/vinte e nove-E), da quadra nº 202-R, localizado no perímetro urbano do 
Município, com área de 809,00 m2 (oitocentos e nove metros quadrados), contendo um barracão 
industrial em alvenaria, localizado na Rua Santos Dumont, nº 130, Centro, Pérola, Estado do 
Paraná, para fins de instalação de empresa do ramo de confecção e/ou facção e /ou acabamento 
de peças de vestuários.
TIPO DE LICITAÇÃO: Maior Oferta.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 16 de Abril de 2019, 
às 14h00min.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida 
Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações e Lei Municipal nº 2624 de 
20 de dezembro de 2018.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo Fone: (44) 3636-
8300, de Segunda à Sexta-feira, no horário de expediente da Prefeitura Municipal das 08h30min 
às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 13 de março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sexta-feira, 15 de março  DE 2019Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b7

Prefeitura Municipal de Douradina
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 18/2019
TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2019
TIPO: TÉCNICA E PREÇO
OBJETO: Contratação de agência de publicidade/propaganda para criação, produção de peças publicitárias, materiais 
gráficos, planejamento, contratação, controle de campanhas publicitárias, publicações em jornais de editais, avisos e 
informativos referentes aos atos da administração, mídia de rádio, elaboração e confecção de folders, banners, faixas, 
cartazes e outros elementos de divulgação de campanhas, ações, programas, para atendimento das necessidades 
das diversas Secretarias deste Município de Douradina-Pr.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 
Realização da sessão pública, às 10h00min do dia 04 de abril de 2019, no setor de licitações, situado à Avenida Barão 
do Rio Branco, n°. 767, Centro, Douradina-Pr.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 26 de fevereiro de 2019.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
(Republicado)

Prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Parana
DECRETO Nº 1960/2019.
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro e Anulação de Dotação e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº 463, de 05 (cinco) de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 312.505,12 (trezentos e doze mil, quinhentos e cinco reais e doze centavos), referente aos saldos disponíveis, sem 
comprometimento financeiro, em bancos do exercício financeiro anterior, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 
e suas atualizações, de acordo com as seguintes ordens classificatórias:
0700	 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702	 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.027000	 Manutencao do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%
360	 3.1.90.11.00.00.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 12.496,48
FONTE DE RECURSOS	 101 FUNDEB 60% - Exercicio Corrente
0700	 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702	 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000	 Manutencao do Transporte Escolar  
367	 3.1.90.11.00.00.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 15.520,03
FONTE DE RECURSOS	 104 25% sobre demais impostos vinculados a educacao
0700	 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702	 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.1.059000	 INVESTIMENTOS NA AREA EDUCACIONAL - ESCOLA / CMEI   
319	 4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 0,18
FONTE DE RECURSOS	 105 Alienacao de Bens da Educacao
0700	 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702	 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000	 Manutencao da Divisao de Educacao
338	 3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 303,00
FONTE DE RECURSOS	 138 FPM - Apoio Financeiro Educacao - Fonte 138
0800	 SECRETARIA DE SAUDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000	 Manutencao do Fundo Municipal de Saude
534	 4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 0,23
FONTE DE RECURSOS	 304 Alienacao de Bens da Saude
0800	 SECRETARIA DE SAUDE  
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103040014.1.045000	 Programa Estadual de Qualificacao da Vigilancia em Saude
573	 4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 40.594,10
FONTE DE RECURSOS	 331 Programa Estadual de Qualificacao da Vigilancia em Saude
0800	 SECRETARIA DE SAUDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.046000	 Manutencao do Bloco de Assistencia Farmaceutica – SUS
547	 4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 27.227,26
FONTE DE RECURSOS	 335 Programa Estadual - Incentivo Farmaceutico – INVESTIMENTO
0800	 SECRETARIA DE SAUDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000	 Manutencao do Fundo Municipal de Saude
535	 4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 376,43
FONTE DE RECURSOS	 337 PROGR. EST. DE QUAL. DOS CONSELHOS MUNICIPAIS SAUDE - INVESTIMENTO
0800	 SECRETARIA DE SAUDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000	 Manutencao do Bloco de Atencao Basica – SUS
537	 3.1.90.11.00.00.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 19.627,47
103040014.2.045000	 Manutencao do Bloco de Vigilancia em Saude – SUS
575	 3.1.90.11.00.00.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 1.735,48
FONTE DE RECURSOS	 494 Bloco de Custeio das Acoes e Servicos Publicos de Saude
0800	 SECRETARIA DE SAUDE  
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000	 Manutencao do Fundo Municipal de Saude
498	 3.1.90.11.00.00.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 179,83
FONTE DE RECURSOS	 510 Taxas - Exercicio Poder da Policia
0900	 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902	 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154520016.2.049000	 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
648	 3.1.90.11.00.00.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 3.479,78
FONTE DE RECURSOS	 511 Taxas - Prestacao de Servicos - Exercicio Financeiro
1000	 SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
1002	 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS
267820017.2.100000	 Manutencao da Divisao dos Servicos Rodoviarios
727	 3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 0,33
FONTE DE RECURSOS	 512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1oB)
1100	 SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
1102	 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000	 Manutencao da Divisao de Fomento Agropecuario e Abastecimento
773	 3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 116.039,52
779	 3.3.90.39.00.00.00	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU	 74.925,00
FONTE DE RECURSOS	 796 Convenio SEAB - Microbacia Bela Vista
Art. 2º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 19.650,00 (dezenove mil, seiscentos e cinquenta reais) mediante a inclusão de rubricas de despesas das 
dotações orçamentárias:
0900	 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902	 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.1.048000	 Investimentos na Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
627	 4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 17.100,00
1300	 SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
1302	 DIVISAO DE TURISMO
276950013.2.038000	 Manutencao da Divisao de Turismo
835	 4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 2.550,00
FONTE DE RECURSOS	 0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
Art. 3º. Como recursos para coberturas dos créditos autorizados pelo art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente os saldos disponíveis em bancos do exercício anterior sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes fontes de 
recursos:
Fonte de Recursos	 Descrição	 Valor
101	 FUNDEB 60% - Exercicio Corrente	 12.496,48
104	 25% sobre demais impostos vinculados a educação	 15.520,03
105	 Alienacao de Bens da Educacao	 0,18
138	 FPM - Apoio Financeiro Educacao - Fonte 138	 303,00
304	 Alienacao de Bens da Saude	 0,23
331	 Programa Estadual de Qualificacao da Vigilancia em Saude	 40.594,10
335	 Programa Estadual - Incentivo Farmaceutico – INVESTIMENTO	 27.227,26
337	 PROGR. EST. DE QUAL. DOS CONSELHOS MUNICIPAIS SAUDE – INVESTIMENTO	 376,43
494	 Bloco de Custeio das Acoes e Servicos Publicos de Saude	 21.362,95
510	 Taxas - Exercicio Poder da Policia	 179,83
511	 Taxas - Prestacao de Servicos - Exercicio Financeiro	 3.479,78
512	 CIDE (Lei 10866/04, art. 1oB)	 0,33
796	 Convenio SEAB - Microbacia Bela Vista	190.964,52
Art. 4º. Para cobertura dos créditos autorizados pelo art. 2º. o Poder Executivo reduzirá as seguintes dotações do 
orçamento vigente:
0900	 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0903	 FUNDO M. HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL
164820016.1.047000	 Manutencao do Fundo Municipal de Habitacao de Interesse Social
655	 4.4.90.61.00.00.00	 AQUISICAO DE IMOVEIS	 19.650,00
FONTE DE RECURSOS	 0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso – PR., aos 14 (quatorze) dias do mês de março de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ
CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA Nº 005/2019
AQUISIÇÃO PARCELADA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, Estado da Paraná, através da Comissão de Licitação, atendendo a Lei nº. 11.947/2009 
e Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009 realiza chamada pública, até dia 19/04/2019, às 17h00min horas, na sala de 
reunião da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Rui Barbosa, 815, para aquisição 
parcelada de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural.
 1. OBJETIVO 
Aquisição parcelada de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural para fornecer 
alimentação escolar aos alunos matriculados nas Escolas de Educação Infantil e Ensino Fundamental da Rede 
Pública Municipal de ALTÔNIA-PR. 
2. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
2.1 Grupos Informais de Agricultores Familiares e de Empreendedores Familiares Rurais deverão entregar à Comissão 
julgadora os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados: 
I – cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
II – cópia da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF) DAP 
principal, ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante; 
III – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar (anexo I) elaborado 
conjuntamente entre o Grupo Informal e a Entidade Articuladora e assinado por todos os Agricultores Familiares 
participantes; 
IV – Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção, podendo ser 
municipal, estadual ou federal; 
V – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
2.2 Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas 
e Associações deverão entregar à Comissão Julgadora os documentos relacionados abaixo para serem avaliados 
e aprovados: 
I – prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II – cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para associações e cooperativas; 
III – cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da União; 
IV - cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta Comercial, no caso 
de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. No caso de 
empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro 
Civil de Pessoa Jurídica; 
V - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar (Anexo I); 
VI – Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção, podendo ser 
municipal, estadual ou federal; 
VII – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
3. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 
3.1 Especificações Técnicas 
3.1.1. A especificação técnica dos gêneros alimentícios a serem ofertados deverá ser a seguinte: 
a) Denominação de venda do alimento; 
b) Lista de ingredientes; 
c) Conteúdos líquidos; 
d) Identificação do lote; 
e) Prazo de validade; 
f) Instruções sobre o preparo e uso do alimento, quando necessário; 
g) Registro no órgão competente; 
h) Informação nutricional; 
3.1.1.1. A declaração do prazo de validade não é exigida para: 
a) Frutas e hortaliças frescas; 
3.2 Ponto de Entrega: 
Central de Distribuição de Merenda – Rua dos Expedicionários 81 - Centro. 
3.3 Períodos de Fornecimento 
Abril de 2019 a Dezembro de 2019. 
3.4 Previsões de Quantidade de Gêneros Alimentícios a serem Adquiridos 
A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos cardápios elaborados por 
nutricionista do Município e executados pelas escolas. 
3.5 Preço 
3.5.1 O preço de compra dos gêneros alimentícios será o menor preço apresentado pelos proponentes. 
3.5.2 Serão utilizados para composição do preço de referência: 
- os Preços de Referência praticados no âmbito da Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 
- média dos preços pagos aos Agricultores Familiares por 3 (três) mercados varejistas, priorizando a feira do produtor 
da agricultura familiar; 
3.6 Contrato 
O modelo de Contrato de Compra e Venda de gêneros alimentícios que deverá ser celebrado entre o Município e o(s) 
Vendedor (es) habilitados nesta chamada pública será feito conforme modelo constante no Anexo IV. 
3.7 Pagamentos das faturas: 
3.7.1 Os pagamentos dos fornecimentos feitos pelo fornecedor da agricultura familiar ou empreendedor familiar rural 
habilitado, como consequência da comercialização de gêneros alimentícios, serão efetuados pela Tesouraria do 
Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: 30 dias após a entrega dos produtos. 
4. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
4.1 Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta Chamada Pública. 
4.2 Cada grupo de fornecedores (formal e/ou informal) deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de alimentos, 
com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública. 
4.3 A Comissão Julgadora classificará as propostas, considerando-se a ordenação crescente dos valores. 
4.4 Após a classificação, o critério final de julgamento será definido pela Comissão Julgadora. 
5. RESULTADO 
A Comissão Julgadora divulgará o resultado do processo em até 48 horas após a conclusão dos trabalhos desta 
chamada pública. 
7. CONTRATAÇÃO 
7.1 Uma vez declarado vencedor, o Proponente Vendedor deverá assinar o Contrato de Compra e Venda de gêneros 
alimentícios, de acordo com o modelo apresentado no item 3.5. 
7.2 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve respeitar o valor máximo 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP) /ano. 
8. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 
8.1 Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências legais e regulatórias 
para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às 
penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 
8.2 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de identidade e 
qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas elaboradas pela Secretaria Municipal de 
Educação e pelo Conselho da Alimentação Escolar; 
8.3 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nesta chamada pública 
até o final do ano letivo a partir da data de assinatura do contrato que ocorrerá em até cinco dias do resultado apurado 
deste Edital de chamada pública; 
8.4 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas conforme cronograma de entrega 
definido pela Coordenação de Merenda Escolar. 
9. FATOS SUPERVENIENTES 
9.1 Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à realização e ao sucesso das 
diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à sua publicação, que possam vir a 
prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da Comissão Julgadora, poderá 
haver: 
a) Adiamento do processo; 
b) Revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 
10. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 
Observado o disposto no item nove acima, após a divulgação do resultado das ofertas objeto desta Chamada Pública 
a Comissão Julgadora considerará, para todos os fins, que o registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar e do empreendedor familiar rural estará concretizado. 
11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
A participação de qualquer proponente Vendedor no processo implica a aceitação tácita, incondicional, irrevogável e 
irretratável dos seus termos, regras e condições, assim como dos seus anexos. 
Fazem parte deste Edital de Chamada Pública: 
ANEXO I – MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR; 
ANEXO II – CRONOGRAMA DE ENTREGA; 
ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO; 
Altônia, de março de 2019. 
JOSE ANTONIO BARBOSA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação de empresa para fornecimento material de expediente 
para manutenção do P.R.C.A.
VALOR MÁXIMO: R$ 2.999,60  (Dois mil novecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: 14 de março de 2019
ABERTURA: 27 de março de 2019 as 09h:00min
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia, PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 – (dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.672-0.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
ALTÔNIA,PR, aos 14  de março de 2019.
PREGOEIRO

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação de empresa para fornecimento de material de 
construção para manutenção do P.R.C.A.
VALOR MÁXIMO: R$ 5.935,50  (cinco mil novecentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: 14 de março de 2019
ABERTURA: 27 de março de 2019 as 10 h:00min
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia, PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 – (dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.672-0.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
ALTÔNIA,PR, aos 14  de março de 2019.
PREGOEIRO

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação de empresa para fornecimento de uniformes e 
aviamentos  para manutenção do P.R.C.A.
VALOR MÁXIMO: R$ 2.248,00  (Dois mil Duzentos e quarenta e oito reais)
EMISSÃO DO EDITAL: 14 de março de 2019
ABERTURA: 27 de março de 2019 as 13h:15min
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia, PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 – (dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.672-0.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
ALTÔNIA,PR, aos 14  de março de 2019.
PREGOEIRO
 

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação de empresa para prestação de Serviços de Recarga 
de toner  para manutenção do P.R.C.A.
VALOR MÁXIMO: R$ 1.510,00  (um mil quinhentos e dez reais)
EMISSÃO DO EDITAL: 14 de março de 2019
ABERTURA: 27 de março de 2019 as 14h:15min
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia, PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 – (dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.672-0.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
ALTÔNIA,PR, aos 14  de março de 2019.
PREGOEIRO

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 018/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso XVII do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93   do a pedido da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 
para Contratação de Empresa com mecânico autorizado pelo fornecedor para prestação de serviços mecanicos de 
manutenção da Pá Carregadeira Case, patrimônio 8582, que esta dentro do limite de garantia. com a empresa: 
J. MALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A, inscrito no CNPJ sob nº. 95.424.321/0012-82, com sede, Avenida Antônio 
Volpato, 3300 CEP: 87.111-011, na cidade de Sarandi- PR, no valor total de R$ 1.016,40 (hum mil e dezesseis reais 
e quarenta reais).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
07.002.154520015.2.038.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Altônia, 14 de março de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2018
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE para Fornecimento de forma fracionada conforme a demanda de Gêneros Alimentícios, Material 
de Limpeza, Frutas, Legumes, Verduras, material de Acondicionamento e embalagem, para manutenção de Diversas 
Secretarias e programas municipais
VALOR MÁXIMO: R$ 316.830,30  (trezentos e dezesseis mil oitocentos e trinta reais e trinta centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: Quinta-Feira, 14 de março de 2019
ABERTURA: Terça-Feira, 26 de março de 2019 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 14 de março de 2019
PREGOEIRO

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 035/2019, DE 14 DE MARÇO DE 2019
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2019 – PREGÃO Nº 
03/2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 001/2019, de 02 de janeiro de 2019,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: M. MARQUES DE SOUZA - SERVIÇOS, o resultado do Processo 
Licitatório nº 05/2019 – Pregão nº 03/2019.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: M. MARQUES DE SOUZA – SERVIÇOS, vencedora do certame, 
perfazendo um montante de R$ 18.200,00 (dezoito mil e duzentos reais), o resultado do Processo Licitatório nº 
05/2019 – Pregão nº 03/2019, que tem como objeto a contratação de empresa para fornecimento de materiais e 
reforma do setor de saúde, recurso VIGIASUS.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de março de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 036/2019, DE 14 DE MARÇO DE 2019
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2019 – PREGÃO Nº 
05/2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 001/2019, de 02 de janeiro de 2019,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES LTDA, o resultado do Processo Licitatório nº 07/2019 – Pregão nº 05/2019.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES LTDA, vencedora do certame,  perfazendo um montante de R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil 
e quinhentos reais),  o resultado do Processo Licitatório nº 07/2019 – Pregão nº 05/2019, que tem como objeto a 
aquisição de um veiculo 0 (zero) KM, para atender a  Secretaria de Agricultura do Município de Cafezal do Sul, 
conforme convenio nº 023/2018 – SEAB.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de março de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 034/2019, DE 13 DE MARÇO DE 2019
SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO FUNCIONAL NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 003/2011, dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação vigente, e de conformidade com o Requerimento protocolado pela Secretaria Municipal 
de Educação,
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido Progressão por Desempenho Funcional com Avanço de Classe a PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL do Magistério Municipal de Cafezal do Sul-PR, abaixo identificada, 
reenquadrando-a na Tabela de Vencimentos nos termos da Lei Complementar n° 003/2011, de 04/03/2011 e 
alterações posteriores:
Nome da Servidora Período de Avaliação	 Carga Horária	 Nível	 Classe anterior Classe atual
ADVANETE PEREIRA DE LIMA DA ROCHA	 04/03/2017 a 04/03/2019	 20h	 C 08	 09
Art. 2° - Fica o setor competente da Administração Municipal, autorizado a providenciar o devido registro e 
reenquadramento a partir do mês de março de 2019.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de março de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de cidade gaúcha
Estado do Parana
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
011/2014, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA S. M. F. DE 
OLIVEIRA DOMICIANO - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa S. M. F. 
DE OLIVEIRA DOMICIANO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.° 04.258.819-0001-04, 
situada na Rua Florianópolis, n.º 391, Sala 01, Xona 02, Centro, Fone: (44) 9935-1882, no Município de Cianorte – 
PR, CEP: 87.200-000, neste ato representada pelo Sr. ALOCIR GOMES DOMICIANO, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade civil RG n.º 1.465.470 SSP/PR e cadastrado pelo CPF n.º 238.716.609-49, residente e 
domiciliado no Município de Cianorte – PR, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei 
n.º 8666/93 e considerando a necessidade de serviços de Assistência Administrativa relativamente ao índice definitivo 
de participação do Município (IPM), visando o incremento do retorno do ICMS/FPM do exercício vigente, resolvem 
pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebram o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 6 (sexta) do contrato original sob n.º 033/2014 
que vem acrescer R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais) do valor original deste instrumento contratual 
perfazendo o valor total de R$ 223.200,00 (duzentos e vinte e três mil e duzentos reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, alterar a clausula 12 (décima segunda) do contrato original que vem acrescer o prazo 
de vigência contratual, estendendo-se o período até 31 de Março de 2020. 
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 17 de 
Março de 2014.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR,13 de Março de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito municipal
Contratante	 ALOCIR GOMES DOMICIANO 
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

SÚMULA 
RECEBIMENTO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
ANTONIO HATSUO FUGIMOTO, inscrito no CPF/MF: 022.562.589-04, torna público que irá recebeu do IAP em 
01/03/2019, a LICENÇA DE OPERAÇÃO para atividade de AVICULTURA DE CORTE, implantado no SITIO PARANÁ, 
LOCALIZADO NA ESTRADA SÃO SILVESTRE KM 05, LOTE 21 DA GLEBA 02, CRUZEIRO DO OESTE - PR.

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
DECRETO RETIFICADOR N.º 098/2019
Súmula: Concede revisão de proventos com fundamento no Acórdão nº 3.155/2014 do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando a necessidade de revisão do proventos de aposentadoria concedido pelo Decreto nº 295/2015, no 
processo de aposentadoria com registro no Tribunal de Contas do Estado do Paraná sob o nº 939731/15, com base 
no Prejulgado nº 07 daquela Corte de Contas.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedida a revisão dos proventos de aposentadoria da Servidora ONILDA ANDRADE DE ALMEIDA 
BARBOSA, concedido através do Decreto nº 295/2015, com registro no TCE-PR., sob o nº 939731/15, para 
incorporação da proporcionalidade das verbas transitórias, conforme planilha de cálculos em anexo.
Art. 2º - O Artigo 2º do Decreto nº 295/2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 2º  - Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria, o valor de R$3.725,89 (Três mil, setecentos e 
vinte cinco reais e oitenta e nove centavos), conforme planilha de cálculos em anexo.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Março de 2019
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita  Municipal

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA 494 /2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais;
RESOLVE:
CONCEDER a servidora ocupante do cargo de Educador Infantil, NIVEL B, que tendo concluído o curso Pós 
Graduação Lato Sensu: PSICO´PEDAGOGIA CLINICA E INSTITUCIONAL; passa a integrar a classe de Professor 
NIVEL C, conforme Artigo 37º da Lei Complementar 006/15, Planos de Cargos, Carreira e Remuneração do 
MAGISTERIO Publico Municipal.
MATRICULA	NOME	 NIVEL ANTERIOR	 NIVEL ATUAL
82651	 Maria Lucia Casemiro Machado Teixeira	          B	              C
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA482 /2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais;
Considerando a metodologia estabelecida pela Lei Complementar 006/2015 e Decreto 476/2008 que disciplina a 
metodologia e os procedimentos da Avaliação Individual de Desempenho dos Servidores Públicos da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste,
Considerando que o profissional do magistério cumprido o estagio probatório, cujas avaliações concluíram pela sua 
estabilidade no serviço Publico Municipal, será imediatamente posicionado na Classe 2 (dois), no Nível correspondente 
a sua habilitação ou titulação.
RESOLVE:
Art. 1º Promover os servidores que obtiveram a media igual ou superior a 60(sessenta) pontos ao termino do período 
do estagio probatório para elevação de Classe horizontal subsequente.
Matricula	 Professor	 Classe atual	 Classe Progressão
181037	 Adalberto E. Lima Barbosa	 C - 1	 C-2
181102	 Aline Melo Correa	 C -1 	 C -2
181038	 Andressa Teleski	 A -1	 A -2
181101	 Michele Santos Silva	 C -1	 C -2
133321	 Paula Mayara Assoline Otavio	 C- 3	 C-4
181042	 Vilma Barros da Silva	 C- 1	 C- 2
a)	 Que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente a data de admissão.
Cruzeiro do Oeste, 11 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de esperança nova
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 06/2019
PREGÃO PRESENCIAL: 03/2019
OBJETO: Aquisição veículo novo, ano de fabricação/modelo 2019/2019, de fabricação nacional, com no mínimo 12 
(doze) meses de garantia, equipado como ambulância de simples remoção, com saldo remanescente das Resoluções 
nº 463/2017 e nº 1182/2017 – SESA-APSUS
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00 horas do dia 28/03/2019, E INÍCIO 
DA SEÇÃO DE LANCES: às 09:00 horas do dia 28/03/2019 na Divisão de Compras e Bens Patrimoniais no Paço 
Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 400, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO NO 
ENDEREÇO ACIMA ou POR REQUERIMENTO ATRAVÉS DO E-MAIL: licitacaoespnova@outlook.com  
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – 
RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 14/03/2019.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado do Parana
PORTARIA N° 090/2019
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio ao servidor Valdemir de Souza Modesto e a converte em pecúnia e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o contido no Art. 70 
e seguintes da Lei 438 de 22 de abril de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder licença prêmio ao servidor Valdemir de Souza Modesto, brasileiro, casado, ocupante do cargo de 
Técnico Agrícola, portador da Carteira de Identidade RG nº 3.277.550-0-SSP-PR, lotado na Divisão de Fazenda, 
Fiscalização e Cadastro Imobiliário, por noventa dias. 
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 05/01/2019 sob o nº 027/2019 e, com base no Art. 72 da Lei 
nº 438/2010, converto a licença concedida em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de março do ano dois 
mil e dezenove. 
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
DE EMPREGADOS PÚBLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL 01/2019 

 

Considerando o não preenchimento das vagas nos Concursos Públicos nº 001/2016 

e 01/2017, bem como nos Processos Seletivos Simplificados nº 001/2018 e 

002/2018 para o cargo de Técnico Auxiliar de Regulação Médica (TARM) e, tendo 

em vista que as mesmas permanecem vigentes;  

 

Considerando a necessidade de substituição temporária de empregados afastados 

por licença médica e licença maternidade, férias regulamentares e a necessidade de 

substituição temporária de empregadas gestantes, afastadas das atividades 

conforme determina o Art. 394-A da CLT; 

 

Considerando a autorização da Assembleia Geral Ordinária do CIUENP, realizada 

em 31/01/2019, e a imperiosa continuidade dos serviços que estão sendo prestados 

por este Órgão; 

 

O Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 

CIUENP, através do seu Presidente em exercício, torna pública a realização do 

Processo Seletivo Simplificado para a contratação temporária de empregados 

públicos, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e pelo Regime 

Geral de Previdência Social – RGPS, bem como para formação de cadastro de 

reserva, destinado a contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do Art. 37, 

inciso IX, da Constituição Federal e demais instrumentos legais, mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E ESPEcIFIcAÇÕES DO EMPREGO 
PÚBLIcO 
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1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regulamentado por este Edital. 

1.2. O processo será realizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, sede 

do Consórcio Público. 

1.3. O critério utilizado pelo presente processo seletivo, para a escolha dos 

contratados é a análise de currículo. A avaliação e o somatório de pontos dos 

currículos serão realizados pela Comissão designada na Portaria n°054/2019 

designada pelo presidente do Consórcio. 

1.4. O presente Processo Seletivo destina-se à contratação temporária para o 

preenchimento de vagas em emprego público, além da formação de cadastro de 

reserva, conforme demonstrativo constante nos anexos I, II e III. 

1.5. Tendo em vista que o Processo Seletivo Simplificado 001/2018 encontra-se 

vigente até o dia 01/04/2019, os candidatos classificados em cadastro de reserva e 

ainda não convocados naquele terão prioridade de convocação até o término da 

validade do referido Processo Seletivo Simplificado. 

1.6. As atribuições do emprego público constam no Anexo I, que integra este Edital. 

1.7.  A contratação será por tempo determinado para a prestação de serviços e o 

prazo de vigência do contrato de trabalho será de até 06 (seis) meses, admitida a 

prorrogação por igual período, ou até que seja realizado novo concurso público para 

preenchimento das vagas, e os aprovados entrem em exercício, o que ocorrer 

primeiro, a critério do CIUENP. 

1.8. Os novos contratos de trabalho por tempo determinado, firmados entre o 

CIUENP e os candidatos classificados e convocados a ocuparem as vagas de 

empregados públicos temporários serão regidos pela Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT pelo prazo e condições do item 1.7, possuindo cláusula 

assecuratória de direito recíproco de rescisão antes de expirado o termo ajustado, 

conforme Art. 481 da CLT. 

1.9. De acordo com o Art. 452, da CLT, o candidato que tenha sido admitido por 

prazo determinado em Processo Seletivo Simplificado anterior, somente poderá ser 

novamente contratado por prazo determinado se decorrido o prazo de 6 (seis) meses 

do encerramento de seu contrato anterior. 

 

2 - DAS INScRIÇÕES 
 

2.1. Condições para inscrição e posse nesta seleção pública: 
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a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal de 

1988; 

b) Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino; 

c) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

d) Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos ou 

conforme exigência legal; 

e) Ter a escolaridade exigida para o cargo, na data da contratação; 

f) Possuir, na data da contratação, a habilitação legal para exercício de profissão 

regulamentada, inclusive com registro no respectivo Conselho de Classe; 

g) Possuir aptidão física e mental, compatível com o exercício do cargo, incluindo a 

compatibilidade de deficiência, no caso dos candidatos aprovados que indicarem 

suas deficiências, apurada em inspeção médica que será realizada de acordo com 

definição do CIUENP, antes da contratação; 

h) Estar em pleno exercício dos seus direitos civis e políticos; 

i) Ter idoneidade moral e social e não ter antecedentes criminais que o 

incompatibilize com a carreira. 

j) Estar de acordo e atender às normas e exigências deste Edital. 

2.1.1. Caso o candidato não atenda às exigências estabelecidas nos itens 1.9 e 

2.1, ainda que tenha sido aprovado nesta seleção pública, não terá a sua 

contratação efetivada e será, consequentemente, desclassificado. 

 

2.2. Local, Procedimentos e Período de Inscrições. 
 

2.2.1. As inscrições deverão ser feitas na sede do CIUENP, Divisão de Recursos 

Humanos, na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, 4348, Zona I, em Umuarama - PR, 

no período de 18/03/2019 a 01/04/2019, das 08:00h as 11:00h e das 13:30h às 
16:30h, horário de Brasília, Distrito Federal, de segunda a sexta-feira (exceto 

feriados). 

2.2.2. Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá 

atender aos seguintes procedimentos: 

2.2.2.1. Comparecer pessoalmente ao endereço e nos horários e prazos indicados, 

ou por intermédio de procurador munido de instrumento público ou particular (com 

poderes específicos para realizar a sua inscrição no Processo Seletivo 

Simplificado), apresentando, em ambos os casos, os seguintes documentos (cópia 
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autenticada ou documento original acompanhado de fotocópia – para autenticação 

pelo CIUENP): 

a) CPF e documento de identificação oficial com foto, podendo ser: Carteiras ou 

cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública ou 

Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe; Passaporte; 

Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (com 

foto); 

b) Prova de quitação das obrigações militares, se do sexo masculino, por meio da 

apresentação de um dos seguintes documentos: 

i) Certificado de Alistamento Militar; 

ii)Certificado de Reservista de 1ª ou 2ª categoria; 

iii) Certificado de Dispensa de Incorporação (antigo Certificado de Reservista de 3ª 

categoria); 

iv) Certificado de Isenção; 

v) Certidão de Situação Militar; 

vi) Carta Patente; 

vii) Provisão de Reforma; 

viii) Atestado de Situação Militar; 

ix) Atestado que comprove estar desobrigado do Serviço Militar; 

x) Carteira de Identidade Militar; 

xi) Cartão de Identificação Militar; e 

xii) Certificado de Dispensa do Serviço Alternativo 

c) Prova de quitação das obrigações eleitorais, por meio da apresentação do título 

de eleitor e comprovante de votação da última eleição, ou a certidão de quitação 

eleitoral, disponível pelo site: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-

quitacao-eleitoral. 

d) Requerimento de Inscrição, devidamente preenchido, de acordo com o modelo 

constante no Anexo II deste Edital; 

e) Diploma ou certificado de conclusão do grau de escolaridade exigido para o 

exercício da função, reconhecido pelo MEC; dos títulos que comprovam a formação 

e a experiência profissional, conforme detalhado no item 3 deste Edital. 

f) Para a vaga de Condutor de Ambulância Socorrista, o candidato deverá 

apresentar documento que comprove habilitação profissional como condutor de 

veículo de emergência, Carteira Nacional de Habilitação categoria mínima “D”; 
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g) Para a vaga de Técnico de Enfermagem Socorrista e Auxiliar Técnico de 

Regulação Médica – TARM, candidato deverá apresentar Certificado de Curso de 

Técnico de Enfermagem legalmente reconhecido e Registro no Conselho de Classe 

correspondente do Estado do Paraná, dentro do prazo de validade; 

h) Comprovante de endereço atualizado (com CEP). 

2.2.2.2. O candidato poderá realizar a inscrição encaminhando os documentos 

relacionados no item 2.2.2 via SEDEX, sendo que neste caso as cópias deverão ser 

autenticadas, devendo ser postado dentro do prazo estabelecido para as inscrições 

e endereçado conforme modelos de etiquetas constante no Anexo IV. 

2.2.2.3. Os envelopes das inscrições recebidas via correio serão abertos pela 

Comissão Examinadora/Julgadora do Processo Seletivo Simplificado, sendo de 

responsabilidade do candidato o correto preenchimento do requerimento de 

inscrição constante no Anexo II e o envio dos documentos exigidos no presente 

Edital. 

2.2.3. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE 

DEFICIÊNCIA 

2.2.3.1. À pessoa portadora de deficiência é assegurado o direito a inscrição no 

Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital, nos termos do Decreto 

Federal nº 3.298/99 e o inciso VIII do Art. 37 da Constituição Federal. 

2.2.3.2. Serão reservados aos portadores de deficiência 5% (cinco por cento) do 

total de vagas existentes para cada função, desde que a deficiência de que são 

portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo preenchido, nos 

termos do Art. 43 do Decreto Federal nº 3.298/99. 

2.2.3.3. Na existência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas às 

pessoas portadoras de deficiência, as vagas remanescentes serão ocupadas pelos 

demais candidatos habilitados, com estrita observância da ordem de classificação. 

2.2.3.4. O direito de concorrer à reserva de vagas será definido pelo laudo de 

deficiência apresentado no ato da inscrição, juntamente com o documento constante 

no Anexo II (corretamente preenchido), que deve ser entregue conforme previsto no 

item 2.2.2 ou encaminhado por SEDEX no endereço e forma constante no item 2.2.3 

deste Edital, o qual será avaliado e homologado por médico do trabalho do CIUENP. 

2.2.3.5. O laudo de deficiência deve conter expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 

provável causa da deficiência, nos termos do Decreto Federal nº 3.298/99. 

 cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA 
E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

6/36 
 

2.2.3.6. A data de emissão do laudo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias que 

antecede a data de publicação deste Edital. 

2.2.3.7. As pessoas portadoras da deficiência participarão da seleção em igualdade 

de condições com os demais candidatos inscritos. 

2.2.3.8. As atividades das funções e das especialidades não serão modificadas para 

se adaptarem à(às) condição(ões) especial(is) dos candidatos com deficiência. 

2.2.3.9. Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas 

categorias definidas no Art. 4º, incisos I a V do Decreto Federal nº 3.298/99, a 

homologação de sua inscrição se dará na listagem geral de candidatos e não na 

listagem específica para portadores de deficiência. 

2.2.3.10. O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição, não declarar 

esta condição não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

2.2.3.11. A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a 

primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de 

necessidades especiais, e a segunda, somente a pontuação dos portadores de 

necessidades especiais. 

2.3. Não serão aceitas inscrições feitas por fax, correio eletrônico ou forma diferente 

dos especificados neste Edital. 

2.4. Não há taxa de inscrição para o presente processo seletivo. 
2.5. O preenchimento do Requerimento de Inscrição é de responsabilidade única e 

exclusiva do candidato, ainda que a inscrição tenha sido efetivada por terceiros. 

Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de cancelamento e/ou alteração da 

mesma. 

2.6. Qualquer falsidade ou inexatidão nos dados determinará o cancelamento da 

inscrição do candidato e anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer 

época, sem prejuízo das demais implicações legais. 

2.7. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a plena aceitação das 

normas e condições estabelecidas neste Edital e em suas eventuais retificações, 

das quais não poderá alegar desconhecimento. É de inteira responsabilidade do 

candidato acompanhar as publicações dos atos relativos a este Processo Seletivo 

Simplificado, bem como de eventuais retificações do Edital e chamamento para a 

contratação, que serão divulgadas por Edital, no Diário Oficial do CIUENP (Jornal 

Umuarama Ilustrado), e no site www.samunoroestepr.com.br. 
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2.8. Será considerado inscrito o candidato que apresentar adequadamente os 

documentos de requisito básico, conforme item 2.2.2 e de acordo com todas as 

regras deste Edital. 

2.9. O candidato cuja documentação for considerada em desacordo com o Edital 

estará eliminado automaticamente do Processo Seletivo Simplificado. 

 

3- DO SISTEMA DO PROcESSO DE SELEÇÃO 

 

3.1. O Processo Seletivo Simplificado de que trata este edital compreenderá 

unicamente a avaliação curricular de experiência profissional e títulos. 

3.2. A Comissão Organizadora designada pela Portaria nº 054/2019 do CIUENP, 

avaliará os currículos, atribuindo-se a pontuação, nos termos do Anexo III deste 

Edital. 

3.3. Os referidos critérios não configuram condições para a contratação, devendo 

os candidatos atender aos demais critérios estabelecidos neste Edital, e servirá 

apenas como critério de classificação dos inscritos. 

3.4. Serão classificados os candidatos por ordem de pontuação. 

3.5. A comprovação da formação e experiência profissional deverá ocorrer mediante 

apresentação de certidões, declarações, carteira de trabalho ou documento 

congênere que permita inferir experiência ou o desempenho de atividades idênticas 

e/ou semelhantes no emprego público pretendido pelo candidato, constando 

expressamente a nomenclatura do cargo, a carga horária e o período em que o 

candidato desenvolveu tais atividades. 

3.6. Experiência adquirida em períodos concomitantes será considerada uma única 

para fins de pontuação, sendo desconsideradas as que excederem. 

3.7. A análise curricular por formação e experiência profissional, considerada neste 

Processo Seletivo Simplificado, suas pontuações, o limite máximo por categoria e a 

forma de comprovação são discriminados conforme Anexo III. 

3.8. A comprovação da experiência profissional deverá ser feita por meio dos 

seguintes documentos: 

a) Certidão de Tempo de Serviço, expedido pelo órgão público em que o candidato 

prestou serviço, discriminando o emprego público, o período de efetivo exercício, 

devidamente assinada pela autoridade competente. 

 cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA 
E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

8/36 
 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) discriminando, em cópias, as 

páginas relativas ao contrato de trabalho (incluindo a página seguinte, mesmo que 

esteja em branco e páginas em que constar ressalvas ou informações sobre o 

contrato de trabalho) e das páginas em que consta a identificação do candidato. Se 

as cópias da CTPS estiverem incompletas ou ilegíveis, serão desconsideradas no 

computo dos pontos de comprovação para experiências profissionais. 

c) Cópia do Contrato de Prestação de Serviço expedido pelo órgão em que o 

candidato prestou o serviço, constando o emprego e a data de início e término da 

prestação do serviço. 

d) Não serão aceitas declarações de estágios, monitorias e trabalhos voluntários. 

3.9. Todos os documentos constantes neste Edital, documentos comprobatórios de 

requisitos básicos e documentos comprobatórios para análise curricular de formação 

e experiência profissional deverão compor um mesmo envelope, lacrado e 

identificado com modelo específico de etiqueta – Anexo IV a ser entregue, junto com 

o Requerimento de Inscrição – Anexo II, impresso, preenchido e assinado, aos 

cuidados do Setor de Recursos Humanos do CIUENP, fazendo uso das modalidades 

de inscrição constantes no item 2.2.2 deste Edital. 

 

4- cRITÉRIOS PARA DESEMPATE 

 

4.1. Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois 

ou mais candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o 

candidato que: 

4.1.1. Tiver a maior idade; 

4.1.2. Tiver maior tempo e experiência na área de atuação; 

4.1.3. Sorteio em ato público. 

4.2. O sorteio ocorrerá em local, dia e horário previamente definido pela Comissão 

Organizadora, em ato público, na presença dos candidatos interessados, sendo que 

tal ato será divulgado no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama Ilustrado) e no 

site www.samunoroestepr.com.br. 

4.3. A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos 

e antes da publicação da lista final dos selecionados. 

 

5. DO RESULTADO E DOS REcURSOS 
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5.1. O resultado será divulgado no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama 

Ilustrado) e no site www.samunoroestepr.com.br, com a lista dos nomes dos 

candidatos aprovados, assim considerando o atendimento aos requisitos básicos 

para cada emprego público conforme exposto no Anexo I deste Edital, e 

classificados, considerando os pontos obtidos na análise curricular, não sendo, 

portanto, informado via telefone. 

5.2. O prazo para recurso é de um dia a contar da data de publicação do resultado 

de classificação, no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama Ilustrado) e no site 

www.samunoroestepr.com.br. 

5.3. Os recursos e demais documentos devem ser protocolados na sede do 

CIUENP, nos prazos definidos neste Edital, no horário das 08:00h às 11:00h e das 

13:30h às 16:30h. 

5.4. Não serão admitidos em nenhuma circunstância e sob nenhuma justificativa, 

recursos requerendo complementação ou substituição da documentação enviada no 

prazo da Análise de Títulos. 

5.5. Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. 

5.6. Será indeferido, liminarmente, o recurso não fundamentado, intempestivo ou 

aquele que não atender aos dispositivos aqui estabelecidos. 

5.7. Não caberá pedido de reconsideração da decisão proferida em face do recurso 

interposto pelo candidato. 

5.8. O resultado final e homologação serão publicados no Diário Oficial do CIUENP 

(Jornal Umuarama Ilustrado) e no site www.samunoroestepr.com.br. 

5.9. Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos 

candidatos aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do 

Processo Seletivo Simplificado. Os candidatos serão convocados dentro do prazo de 

validade do Processo Seletivo Simplificado, sendo que este terá validade de 6 (seis) 

meses da data de homologação. 

 

6 - DA cONTRATAÇÃO 

 

6.1. A convocação para contratação dos candidatos classificados neste processo 

seletivo será feita respeitando sempre a ordem de classificação final dos candidatos. 

O início das atividades no cargo ocorrerá em data a ser definida pelo CIUENP. 
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6.2. A convocação será feita no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama 

Ilustrado) e no site www.samunoroestepr.com.br. 

6.3 O candidato, quando convocado para contratação, além de atender aos pré-

requisitos exigidos para o cargo, deverá apresentar, obrigatoriamente, 
fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado do original, dos seguintes 
documentos: 
a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou 

certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Cédula de Identidade Profissional (quando couber); 

k) Original e cópia do comprovante de pagamento da anuidade do Conselho 

Profissional (quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou 

empregos, bem como percepção de benefício proveniente de regime próprio de 

previdência social ou do regime geral de previdência social relativo a emprego 

público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária 

semanal, a compatibilidade de horários e a atenção aos limites remuneratórios 

estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo 

patrimônio, acompanhada da Declaração de Imposto de Renda do exercício 

imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Declaração de não estar respondendo por processo administrativo ou sindicância 

junto a órgão público onde atualmente lotado, ou que tenha sido demitido a bem 

do serviço público ou por justa causa em decorrência de processo administrativo 

ou criminal de órgãos públicos;  

o) Comprovante de Residência atualizado; 
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p) Carteira de vacinação atualizada; 

q) Cartão SUS; 

r) 01 Foto 3x4 recente; 

s) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

t) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca 

onde residir, emitidas há 90 (noventa) dia da data da posse; 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos 

políticos e não responde ou respondeu por crime administrativo (Contra o 

Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão expedida pela Justiça 

Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) 

anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou 

Cartório Distribuidor); 

v) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos 

políticos e não responde ou respondeu por crime eleitoral, através de Certidão 

expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve domiciliado e 

trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da 

posse. 

Obs.: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e 

formulário de declaração de bens poderão ser solicitados no Setor de Recursos 

Humanos do CIUENP. 

6.4. A contratação para o cargo dependerá de exame médico admissional. 

6.4.1. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte 

integrante do Processo Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a 

finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao desempenho 

das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo o candidato 

que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da 

entrevista, teste e exame. 

6.4.2. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos 

requisitos de aferição estabelecidos para cada teste ou que apresentem 

características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem comprometimento 

nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível 

com o emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo 

CIUENP. 
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6.5. Uma vez convocados, os aprovados devem entrar em exercício no prazo 

indicado pelo CIUENP. 

6.5.1. Os candidatos, para fins de lotação e início das atividades deverão 

comparecer à sede do CIUENP, nas datas a serem informadas pelo Setor de 

Recursos Humanos, para retirada de uniformes, EPI’s e assinatura do contrato de 

trabalho. 

6.6. O contrato de trabalho por prazo determinado extinguir-se-á: 

a) pelo término do prazo contratual; 

b) por iniciativa do CIUENP, ante notificação com no mínimo 30 (trinta) dias de 

antecedência; 

c) por iniciativa do empregado público, desde que comunicado com no mínimo 30 

(trinta) dias de antecedência; 

d) pelo provimento do emprego público, por candidato aprovado em concurso. 

 

7 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

7.1. Todas as informações referentes a este Processo Seletivo Simplificado serão 

fornecidas pelo CIUENP e disponibilizadas no site www.samunoroestepr.com.br/ 

documentos-e-informativos/concursos-publicos, sendo de inteira responsabilidade do 

candidato acompanhar a divulgação de todos os atos, retificações e comunicados 

referentes a este Processo Seletivo Simplificado, conforme cronograma descrito no 

Anexo V. 

7.2. As reuniões e deliberações da Comissão serão registradas em atas. 

7.3. Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado, serão 

prestigiados, sem prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no Art. 37, “caput”, 

da Constituição da República. 

7.4. O Candidato que, comprovadamente, usar de fraude ou para ela concorrer, 

atentar contra a disciplina ou desacatar a quem quer que esteja investido de 

autoridade para supervisionar, coordenar ou fiscalizar a realização da seleção será 

automaticamente excluído do Processo Seletivo Simplificado e estará sujeito a 

outras penalidades legais. 

7.5. Incorrerá em Processo Administrativo, para fins de demissão, em qualquer 

época, o candidato que houver realizado o Processo Seletivo Simplificado usando 
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documentos ou informações falsas ou outros meios ilícitos, devidamente 

comprovados. 

7.6 Na ocorrência de caso fortuito, de força maior, ou de qualquer outro fato 

previsível ou imprevisível que impeça ou prejudique a realização do Processo 

Seletivo Simplificado, o CIUENP, através de seu presidente, pode cancelar, 

substituir as datas de inscrição e/ou julgamento, ou atribuir pesos compensatórios, 

de modo a viabilizar o Processo Seletivo Simplificado. 

7.7 As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado, objeto deste 

Edital, serão feitas no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama Ilustrado) e no 

site www.samunoroestepr.com.br. 

7.8 Não haverá justificativa para o não cumprimento pelo candidato dos prazos 

determinados neste Edital. 

7.9 O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado é de 06 (seis) 

meses, prorrogável por igual período, totalizando um ano a contar da homologação, 

ou até que seja realizado novo concurso público para preenchimento das vagas, e 

entrarem os aprovados em exercício, o que ocorrer primeiro. 

7.10 A aprovação neste Processo Seletivo Simplificado não gera direito à 

contratação, a qual se dará a exclusivo critério do CIUENP, dentro do prazo de 

validade do mesmo e a forma da Lei, obedecendo rigorosamente à ordem de 

classificação final dos candidatos e o número de vagas existente. 

7.11 São de inteira responsabilidade do candidato as declarações incompletas, 

erradas ou desatualizadas do seu endereço e que venham a dificultar quaisquer 

comunicações necessárias (inclusive convocação) sobre o Processo Seletivo 

Simplificado. 

7.12 O candidato classificado no Processo Seletivo Simplificado deverá, durante o 

prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, manter atualizado o seu 

número de telefone, endereço residencial e eletrônico junto ao CIUENP. Não 

caberá ao candidato classificado qualquer reclamação, caso não seja possível a 

sua convocação por falta de atualização do endereço residencial. 

7.13 Incorporar-se-ão a este Edital, Editais Complementares e Retificações do Edital. 

7.14 A inscrição implicará, por parte do candidato, o conhecimento e plena 

aceitação das normas deste Edital. 

7.15 Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão designada 

pela Portaria nº 054/2019 em conjunto com o Presidente em Exercício do CIUENP. 
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7.16. Caberá ao Presidente do CIUENP a homologação do resultado deste 

Processo Seletivo Simplificado. 

7.17. Este Edital, na sua íntegra, será divulgado no jornal Umuarama Ilustrado.  

 

Umuarama/PR, 12 de março de 2019. 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

 
 

ADRIANO HORN 
PRESIDENTE DA cOMISSÃO ORGANIZADORA/EXAMINADORA 
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ANEXO I 

 
REQUISITOS GERAIS, cOMPETÊNcIAS E ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS 

PÚBLIcOS 
 
TÉcNIcO DE ENFERMAGEM SOcORRISTA 
Requisitos Gerais, competências e Atribuições: 
Prestar assistência de enfermagem nas unidades de Suporte Básico conforme 

protocolo existente; possuir equilíbrio emocional e autocontrole; ter disposição para 

cumprir ações orientadas; possuir capacidade física e mental para a atividade; ter 

iniciativa e facilidade de comunicação; possuir capacidade de trabalhar em equipe; 

ter experiência profissional prévia em serviço de saúde voltado ao atendimento de 

urgências e emergências; ter disponibilidade para a capacitação, bem como para a 

recertificação periódica; participar sempre que selecionados dos treinamentos e 

simulados; ter conhecimentos básicos sobre o Sistema Único de Saúde; Auxiliar o 

Enfermeiro na assistência de enfermagem; prestar cuidados diretos de enfermagem 

a pacientes em estado grave, sob supervisão direta ou à distância do profissional 

enfermeiro; observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua 

qualificação; ministrar medicamentos por via oral e parenteral mediante prescrição 

do médico regulador por tele medicina; fazer curativos; prestar cuidados de conforto 

ao paciente e zelar por sua segurança; realizar manobras de extração/retirada 

manual de vítimas; conhecer integralmente todos os equipamentos, materiais e 

medicamentos disponíveis na ambulância e realizar manutenção básica dos 

mesmos; realizar check-list diário dos materiais, equipamentos e medicamentos da 

unidade móvel, seguindo os padrões estabelecidos e mantendo a unidade e 

mochilas de atendimento em perfeito estado de conservação e assepsia; estabelecer 

contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas 

orientações; conhecer a estrutura de saúde local; conhecer a localização de todos os 

estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local; auxiliar a 

equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; auxiliar a equipe nas 

imobilizações e transporte de vítimas; realizar medidas de reanimação cardio 

respiratória básica; identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de 

socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; comparecer, atuando 
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ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço 

predeterminado, e dele não se ausentar até a chegada do seu substituto; utilizar-se 

com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados 

para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo 

como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; acatar e 

respeitar as rotinas estabelecidas; obedecer a Lei do Exercício Profissional e o 

Código de Ética de Enfermagem; respeitar e cumprir o contido no POP 

(Procedimento Operacional Padrão). 

 

Pré-Requisitos: 
Ensino Médio Completo; Curso Técnico de Enfermagem com Registro no 

COREN/PR. 

 
ENFERMEIRO INTERVENcIONISTA 
Requisitos Gerais, competências e Atribuições: 
Prestar assistência de enfermagem nas unidades de Suporte Avançado conforme 

protocolo existente e disposição pessoal para a atividade; possuir equilíbrio 

emocional e autocontrole; ter disposição para cumprir ações orientadas; possuir 

capacidade física e mental para a atividade; obter experiência profissional prévia em 

serviço de saúde voltado ao atendimento de urgências e emergências; ter iniciativa e 

facilidade de comunicação; possuir capacidade de trabalhar em equipe; ter 

disponibilidade para a capacitação, bem como para a recertificação periódica; 

participar sempre que selecionados dos treinamentos e simulados; ter 

conhecimentos básicos sobre o Sistema Único de Saúde; Supervisionar e avaliar as 

ações de enfermagem da equipe no atendimento pré-hospitalar móvel; executar 

prescrições médicas por telemedicina; prestar cuidados de enfermagem de maior 

complexidade técnica a pacientes graves e com risco de vida, que exijam 

conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; 

prestar assistência de enfermagem à gestante, a parturiente e ao recém-nato; 

realizar partos; participar nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal 

de saúde em urgências, particularmente nos programas de educação continuada; 

fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; 

responsabilizar-se em controlar o uso e reposição de psicotrópicos e entorpecentes 

nas viaturas, mediante receita médica, contendo carimbo e CRM nos receituários; 
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fazer previsão de materiais, equipamentos e roupas necessários ao atendimento 

pré-hospitalar, conforme rotinas pré-estabelecidas; subsidiar os responsáveis pelo 

desenvolvimento de recursos humanos para as necessidades de educação 

continuada da equipe; conhecer equipamentos e realizar manobras de 

extração/retirada no manual de vítimas; obedecer a Lei do Exercício Profissional e o 

Código de Ética de Enfermagem; acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; 

respeitar e cumprir o contido no POP (Procedimento Operacional Padrão). 
 
Pré-Requisitos: 
Curso Superior Completo em Enfermagem com Registro no COREN/PR. 

 
cONDUTOR DE AMBULÂNcIA SOcORRISTA 
Requisitos Gerais, competências e Atribuições: 
Possuir equilíbrio emocional e autocontrole; possuir disposição para cumprir ações 

orientadas; possuir capacidade física e mental para a atividade; ter iniciativa e 

facilidade de comunicação; possuir capacidade de trabalhar em equipe; ter 

disponibilidade para a capacitação, bem como para a recertificação periódica; ter 

conhecimentos básicos sobre o Sistema Único de Saúde; e cumprir o contido no 

POP (Procedimento Operacional Padrão); Trabalhar no SAMU como motorista de 

viatura de resgate, dirigindo-se imediatamente ao local do chamado quando 

acionado; guiar ambulância com segurança respeitando as normas de Legislação 

Básica de Trânsito e normas específicas para trânsito de ambulâncias, assim como 

de direção defensiva; atuar como parte da equipe no atendimento a vítima, sob 

orientação e fiscalização da equipe de enfermagem; comparecer, atuando ética e 

dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço pré-determinada; 

utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos 

colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio 

e servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau 

uso; acatar e respeitar as rotinas estabelecidas. 
 

Pré-Requisitos: 
- Possuir o Ensino Médio Completo; 

- Possuir a CNH – Categoria Mínima “D”;  
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- Possuir o Certificado do Curso de Condutores de Veículos de Emergência pelo 

DETRAN; 

- Possuir no mínimo 21 anos de idade completos no ato da nomeação; 

- Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em 

infrações médias durante os últimos 12 (doze) meses; 

- Não estar cumprindo pena de suspensão ou cassação do direito de dirigir; 

- Não possuir mais que 10 (dez) pontos na CNH – Carteira Nacional de Habilitação. 
 

TÉcNIcO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDIcA – TARM 
Requisitos Gerais, competências e Atribuições: 
Possuir equilíbrio emocional e autocontrole; ter disposição para cumprir ações 

orientadas; possuir capacidade de manter sigilo profissional; possuir capacidade 

física e mental para a atividade; ter iniciativa e facilidade de comunicação; possuir 

capacidade de trabalhar em equipe; ter disponibilidade para a capacitação, bem 

como para a recertificação periódica; ter conhecimentos básicos sobre o Sistema 

Único de Saúde; Atender solicitações telefônicas da população na área de 

atendimento a chamadas de urgência/emergência 192 conforme etapas descritas no 

Manual de Rotinas do serviço, encaminhando os telefonemas para as pessoas 

adequadas, de acordo com o caso; ouvir atentamente o usuário procurando acalmá-

lo, anotar informações colhidas do solicitante, segundo questionário próprio 

(preencher os campos no software específico do SAMU, coletando os dados 

necessários como nome, idade, endereço, ponto de referência, número de vítimas, 

entre outros); prestar informações gerais ao solicitante/usuário; passar o telefonema 

para o Médico Regulador informando-o sobre o tipo de agravo; estabelecer contato 

radiofônico/telefônico com ambulância e/ou veículos de atendimento pré-hospitalar 

quando solicitado pelo Médico Regulador ou coordenação; ter familiaridade nos 

termos técnicos, sendo capaz de transcrevê-los quando passados via telefone por 

serviços de saúde; estabelecer contato com hospitais e serviços de saúde de 

referência a fim de colher dados e trocar informações; anotar dados e preencher 

planilhas e formulários específicos do serviço; obedecer aos protocolos de serviço; 

atender as determinações do Médico Regulador; atender normas legais e vigentes e 

normas internas do serviço; elaborar documentos e relatórios referentes ao serviço 

mediante solicitação da chefia e/ou de acordo com os serviços que competem ao 
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cargo; cumprir a determinação de que a regulação é uma atividade médica e 

portanto, fica terminantemente proibido o TARM exercer a atividade de regulação. 

 

 

Pré-Requisitos: 
Possuir Ensino Médio Completo; Curso de Técnico de Enfermagem com Registro no 

COREN/PR. 

 

OPERADOR DE RADIO 
Requisitos Gerais, competências e Atribuições: 
Disposição pessoal para a atividade; equilíbrio emocional e autocontrole; disposição 

para cumprir ações orientadas; disponibilidade para recertificação periódica; 

capacidade de trabalhar em equipe; disponibilidade para capacitação; operar 

sistema de radiocomunicação e telefonia nas centrais de Regulação; comparecer, 

atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, exercer controle operacional 

da frota de veículos e sistema de atendimento pré-hospitalar; manter equipe de 

regulação atualizada a respeito da situação operacional de cada veículo da frota; 

conhecer a malha viária e as principais vias de acesso de todo território abrangido 

pelos Serviços de Atendimento Pré-hospitalar Móvel. 

 

Pré-Requisitos: 
- Possuir Ensino Médio Completo; 

- Possuir CNH (Carteira Nacional de Habilitação B); 

- Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em 

infrações médias durante os últimos 12 (doze) meses; 

- Não estar cumprindo pena de suspensão ou cassação do direito de dirigir; 

- Não possuir mais que 10 (dez) pontos na CNH – Carteira Nacional de Habilitação; 

- Ser maior de 18 (dezoito) anos. 

 
MÉDIcO REGULADOR 
Requisitos Gerais, competências e Atribuições: 
Possuir equilíbrio emocional e autocontrole; ter disposição para cumprir ações 

orientadas; possuir capacidade física e mental para a atividade; ter destreza manual 

e física para trabalhar em unidades móveis; ter iniciativa e facilidade de 
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comunicação; possuir capacidade de trabalhar em equipe; ter disponibilidade para a 

capacitação, bem como para a recertificação periódica; ter conhecimentos básicos 

sobre o Sistema Único de Saúde específico. Participação e aprovação nos cursos de 

recertificação periódica; Exercer a regulação médica pré-hospitalar e inter-hospitalar; 

conhecer a rede de serviços da região; manter visão global e permanentemente 

atualizada dos meios disponíveis para o atendimento pré-hospitalar e das portas de 

urgência; checar periodicamente sua capacidade operacional; recepcionar os 

chamados de auxílio, análise da demanda, classificação em prioridades de 

atendimento, seleção de meios para atendimento (melhor resposta), 

acompanhamento do atendimento local, determinação do local de destino do 

paciente e orientação telefônica; manter contato diário com os serviços médicos de 

emergência integrados ao sistema; prestar assistência direta aos pacientes nas 

ambulâncias, quando indicado, realizando os atos médicos possíveis e necessários 

ao nível pré-hospitalar nas unidades fixas ou móveis da área de abrangência do 

serviço; exercer o controle operacional da equipe assistencial; fazer controle de 

qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; avaliar o desempenho 

da equipe e subsidiar os responsáveis pelo programa de educação continuada do 

serviço; obedecer às normas técnicas vigentes no serviço; preencher os documentos 

inerentes à atividade do Médico Regulador e de assistência pré-hospitalar; garantir a 

continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro 

médico nos serviços de urgência; obedecer ao código de ética médica; participar 

obrigatoriamente dos cursos de treinamento e aperfeiçoamento (recertificação 

periódica); respeitar e cumprir o contido no POP (Procedimento Operacional 

Padrão). 

 
Pré-Requisitos: 
Diploma de Medicina com Registro no Conselho Regional de Medicina – CRM/PR. 

 
MÉDIcO INTERVENcIONISTA 
Requisitos Gerais, competências e Atribuições: 
Possuir equilíbrio emocional e autocontrole; ter disposição para cumprir ações 

orientadas; possuir capacidade física e mental para a atividade; ter destreza manual 

e física para trabalhar em unidades móveis; ter iniciativa e facilidade de 

comunicação; possuir capacidade de trabalhar em equipe; ter disponibilidade para a 

continua na pagina seguinte
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capacitação, bem como para a recertificação periódica; ter conhecimentos básicos 

sobre o Sistema Único de Saúde específico. Participação e aprovação nos cursos de 

recertificação periódica; Exercer a regulação médica pré-hospitalar e inter-hospitalar; 

conhecer a rede de serviços da região; manter visão global e permanentemente 

atualizada dos meios disponíveis para o atendimento pré-hospitalar e das portas de 

urgência; checar periodicamente sua capacidade operacional; recepcionar os 

chamados de auxílio, análise da demanda, classificação em prioridades de 

atendimento, seleção de meios para atendimento (melhor resposta), 

acompanhamento do atendimento local, determinação do local de destino do 

paciente e orientação telefônica; manter contato diário com os serviços médicos de 

emergência integrados ao sistema; prestar assistência direta aos pacientes nas 

ambulâncias, quando indicado, realizando os atos médicos possíveis e necessários 

ao nível pré-hospitalar nas unidades fixas ou móveis da área de abrangência do 

serviço; exercer o controle operacional da equipe assistencial; fazer controle de 

qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; avaliar o desempenho 

da equipe e subsidiar os responsáveis pelo programa de educação continuada do 

serviço; obedecer às normas técnicas vigentes no serviço; preencher os documentos 

inerentes à atividade do médico regulador e de assistência pré-hospitalar; garantir a 

continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro 

médico nos serviços de urgência; obedecer ao código de ética médica; participar 

obrigatoriamente dos cursos de treinamento e aperfeiçoamento (recertificação 

periódica); respeitar e cumprir o contido no POP (Procedimento Operacional 

Padrão). 
 
Pré-Requisitos: 
Diploma de Medicina com Registro no Conselho Regional de Medicina – CRM/PR. 
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ANEXO II 

REQUERIMENTO DE INScRIÇÃO 
 

1 - IDENTIFIcAÇÃO DO cANDIDATO 

Nome: 

Data Nascimento: Estado civil: 

RG: Órgão Exp: UF: cPF: 

Endereço: 

Nº: complemento: cEP: 

Bairro: cidade: UF: 

Telefone celular I:  Telefone Fixo:  

Telefone celular II:  Telefone Recado:  

E-mail: 

2 - OPÇÕES DO cANDIDATO 

Emprego público pretendido: 

Regional/Base pretendido: 

3 - DEcLARAÇÃO DO cANDIDATO 

Declaro ter tomado conhecimento do Edital do Processo Seletivo Simplificado. Estou ciente e 

CONCORDO com as disposições contidas no mesmo, pelo qual faço o presente requerimento de 

inscrição. 

4 - PROTOcOLO DE INScRIÇÃO 

Assinatura do(a) candidato(a) Assinatura Recebedor(a) 

Nº Inscrição: Data da Inscrição: ______/______/______ 

 
 
5 - PROTOcOLO DE INScRIÇÃO (de preenchimento do cIUENP) 

candidato: Nº Inscrição: 

Recebido por: ________/________/________ 
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ANEXO III 

 
 

QUADRO DE VAGAS E cRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO cURRÍcULO 
 

I) TÉcNIcO DE ENFERMAGEM SOcORRISTA 
a) QUADRO DE VAGAS 

Emprego Público Vagas Salário 
carga Horária 

Semanal 
Regional/Base 

Técnico em Enfermagem Socorrista 01 + CR R$ 1.742,09 36h 
São João do 

Ivaí/PR 

Técnico em Enfermagem Socorrista CR R$ 1.742,09 36h 
Campo 

Mourão/PR 

Técnico em Enfermagem Socorrista CR R$ 1.742,09 36h Cianorte/PR 

Técnico em Enfermagem Socorrista CR R$ 1.742,09 36h Ivaiporã/PR 

Técnico em Enfermagem Socorrista CR R$ 1.742,09 36h Paranavaí/PR 

Técnico em Enfermagem Socorrista CR R$ 1.742,09 36h Umuarama/PR 

 

CR = Cadastro de Reserva 

Obs.: O Empregado Público contratado poderá ser designado para trabalhar em qualquer das Bases 

da Regional escolhida e de abrangência do CIUENP, sendo que no caso de prestação de serviço fora 

da Sede da Regional, será fornecido o Vale Transporte ou Auxílio Transporte nos termos da CLT e/ou 

Acordo Coletivo de Trabalho, na forma da Lei. 

 
b) cRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO cURRÍcULO 

 

Documentos para pontuação Pontuação 
Valor 

Máximo 

1. EScOLARIDADE 
Curso BLS – Suporte Básico de Vida, com carga horária mínima de 6 (seis) 

horas. 
1,0 1,0 

Curso PHTLS – Atendimento à Vida no Trauma Pré-hospitalar, com carga 

horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
1,0 1,0 

Curso presencial de atualização em atendimento pré-hospitalar com carga 

horária mínima de 50 (cinquenta) horas 
1,0 1,0 

Curso presencial de capacitação em resgate veicular com carga horária 

mínima de 8 (oito) horas. 
1,0 1,0 
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Curso presencial de atualização na área de urgência e emergência com 

carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
1,0 2,0 

2. EXPERIÊNcIA PROFISSIONAL 
Tempo de serviço como Técnico em Enfermagem em serviço de 

atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e emergência público e/ou 

privado (6 meses completos) 

1,0 2,0 

Tempo de serviço como Técnico em Enfermagem em unidades de urgência 

e emergência público e/ou privado (a exemplo das UPA’s, Pronto Socorro, 

Centro Cirúrgico e UTI) (6 meses completos) 

0,5 1,5 

Tempo de serviço como Técnico em Enfermagem que não seja em unidades 

de urgência e emergência público e/ou privado (a exemplo de posto de 

saúde, clínicas, hospitais de atendimento eletivo) (6 meses completos) 

0,25 0,5 

 Total 10,0 

 
OBS: 
1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 2012; 

2) O curso de BLS será válido com certificação atualizada a partir de 2015; 

3) O cursos de PHTLS será válido com certificação atualizada a partir de 2014; 

4) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 

citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo; 

5) Participações em eventos não serão pontuados, assim como participação em projetos de 

extensão e de pesquisa; 

6) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular, mesmo 

que essas tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos a que concorrer o 

candidato; 

7) Somente serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o 

candidato; 

8) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar as 

cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido. 
 

II) ENFERMEIRO INTERVENcIONISTA 
 

a) QUADRO DE VAGAS 

Emprego Público Vagas Salário 
carga Horária 

Semanal 
Regional 

Enfermeiro Intervencionista CR R$ 3.879,41 36 Campo Mourão/PR 

Enfermeiro Intervencionista CR R$ 3.879,41 36 Cianorte/PR 

Enfermeiro Intervencionista CR R$ 3.879,41 36 Ivaiporã/PR 

Enfermeiro Intervencionista CR R$ 3.879,41 36 Paranavaí/PR  cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA 
E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

25/36 
 

Enfermeiro Intervencionista CR R$ 3.879,41 36 Umuarama/PR 

 

CR = Cadastro de Reserva 

 
b) cRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO cURRÍcULO 

 

Documentos para pontuação Pontuação 
Valor 

Máximo 

1. EScOLARIDADE 
Curso BLS – Suporte Básico de Vida, com carga horária mínima de 6 (seis) 

horas. 
0,5 0,5 

Curso ACLS – Suporte Avançado à Vida em Cardiologia, com carga horária 

mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

Curso PHTLS – Atendimento à Vida no Trauma Pré-hospitalar, com carga 

horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

Curso ATLS – Suporte Avançado à Vida no Trauma, com carga horária 

mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

Curso PALS – Suporte Avançado à Vida em Pediatria, com carga horária 

mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

Curso ATCN – Suporte de Vida no Trauma para Enfermagem, com carga 

horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

Pós-Graduação em Urgência/Emergência e/ou equivalente, com carga 

horária mínima de 360h/aula. 
1,0 1,0 

Curso presencial de atualização na área de urgência e emergência com 

carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
1,0 2,0 

2. EXPERIÊNcIA PROFISSIONAL 
Tempo de serviço como Enfermeiro em serviço de atendimento pré-

hospitalar móvel de urgência e emergência público e/ou privado (6 meses 

completos) 

1,0 2,0 

Tempo de serviço como Enfermeiro em unidades de urgência e emergência 

público e/ou privado (a exemplo das UPA’s, Pronto Socorro, Centro Cirúrgico 

e UTI) (6 meses completos) 

0,5 1,5 

Tempo de serviço como Enfermeiro que não seja em unidades de urgência e 

emergência público e/ou privado (a exemplo de posto de saúde, clínicas, 

hospitais de atendimento eletivo) (6 meses completos) 

0,25 0,5 

 Total 10,0 

 
OBS: 
1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 2012; 

2) Os cursos ACLS, ATCN, PALS e BLS serão válidos com certificação atualizada a partir de 2015; 

3) Os cursos ATLS serão válidos com certificação atualizada a partir de 2013 e PHTLS serão válidos 

com certificação atualizada a partir de 2014; 
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4) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 

citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo; 

5) Participações em eventos não serão pontuados, assim como participação em projetos de 

extensão e de pesquisa; 

6) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular, mesmo 

que essas tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos a que concorrer o 

candidato; 

7) Somente serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o 

candidato; 

8) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar as 

cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido. 
 

III) cONDUTOR DE AMBULÂNcIA SOcORRISTA 
 

a) QUADRO DE VAGAS 
 

Emprego Público Vagas Salário 
carga Horária 

Semanal 
Regional/Base 

Condutor de Ambulância Socorrista 1 + CR R$ 1.625,05 36h 
Campo 

Mourão/PR 

Condutor de Ambulância Socorrista CR R$ 1.625,05 36h Ivaiporã/PR 

Condutor de Ambulância Socorrista CR R$ 1.625,05 36h Paranavaí/PR 

Condutor de Ambulância Socorrista CR R$ 1.625,05 36h Terra Rica/PR 

Condutor de Ambulância Socorrista CR R$ 1.625,05 36h Umuarama/PR 

 

CR = Cadastro de Reserva 

Obs.: O Empregado Público contratado poderá ser designado para trabalhar em qualquer das Bases 

da Regional escolhida e de abrangência do CIUENP, sendo que no caso de prestação de serviço fora 

da Sede da Regional, será fornecido o Vale Transporte ou Auxílio Transporte nos termos da CLT e/ou 

Acordo Coletivo de Trabalho, na forma da Lei. 

 
b) cRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO cURRÍcULO 

 

Documentos para pontuação Pontuação 
Valor 

Máximo 

1. EScOLARIDADE 
Curso específico de direção defensiva e/ou econômica, com carga horária 

mínima de 8 (oito) horas. 
1,0 1,0 

Curso presencial de atualização em atendimento pré-hospitalar com carga 1,0 1,0  cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA 
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horária mínima de 50 (cinquenta) horas 

Curso BLS – Suporte Básico de Vida, com carga horária mínima de 6 (seis) 

horas. 
1,0 1,0 

Curso PHTLS – Atendimento à Vida no Trauma Pré-hospitalar, com carga 

horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
1,0 1,0 

Curso presencial de capacitação em resgate veicular com carga horária 

mínima de 8 (oito) horas. 
1,0 1,0 

Curso presencial de atualização na área de urgência e emergência com 

carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
1,0 1,0 

2. EXPERIÊNcIA PROFISSIONAL 
Tempo de serviço como Condutor Socorrista em serviço de atendimento pré-

hospitalar móvel de urgência e emergência público e/ou privado (6 meses 

completos) 

1,0 2,0 

Tempo de serviço como Condutor Socorrista em unidades de urgência e 

emergência público e/ou privado (a exemplo das UPA’s, Pronto Socorro, 

Centro Cirúrgico e UTI) (6 meses completos) 

0,5 1,5 

Tempo de serviço como Condutor Socorrista que não seja em unidades de 

urgência e emergência público e/ou privado (a exemplo de posto de saúde, 

clínicas, hospitais de atendimento eletivo) (6 meses completos) 

0,25 0,5 

 Total 10,0 

OBS: 
1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 2012; 

2) O curso de BLS será válido com certificação atualizada a partir de 2015; 

3) O cursos de PHTLS será válido com certificação atualizada a partir de 2014; 

4) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 

citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo; 

5) Participações em eventos não serão pontuados; 

6) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular, mesmo 

que essas tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos a que concorrer o 

candidato; 

7) Somente serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o 

candidato; 

8) Certificados de Cursos de Condutor de Veículo de Emergência (CVE) não serão pontuados por 

se tratar de um requisito do cargo; 

9) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar as 

cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido. 
 

IV) TÉcNIcO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDIcA – TARM 
 

a) QUADRO DE VAGAS 
Emprego Público Vagas Salário carga Horária Base/cidade  cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA 
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Semanal 

Técnico Auxiliar Regulação Médica 02 + CR R$ 1.742,09 36h Umuarama/PR 

 

CR = Cadastro de Reserva 

 
b) cRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO cURRÍcULO 

Documentos para pontuação Pontuação 
Valor 

Máximo 

1. EScOLARIDADE 
Curso BLS – Suporte Básico de Vida, com carga horária mínima de 6 (seis) 

horas. 
0,5 0,5 

Curso presencial de atualização na área de urgência e emergência com 

carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
1,0 1,0 

Curso superior completo na área da saúde. 1,0 1,0 

Curso superior em andamento na área da saúde, cursando a partir do quinto 

semestre. 
0,75 0,75 

Curso superior fora da área da saúde, completo ou em andamento, 

cursando a partir do quinto semestre do curso. 
0,25 0,25 

Cursos e treinamentos de rádio operador, telefonista, telemarketing com no 

mínimo 20 (vinte) horas por certificado. 
1,0 1,0 

Curso básico de informática (editores de texto, planilhas eletrônicas, editores 

de slide e internet) com carga horária mínima de 20 (vinte) horas. 
0,75 0,75 

Curso básico de digitação com carga horária mínima de 20 (vinte) horas. 0,75 0,75 

2. EXPERIÊNcIA PROFISSIONAL 
Tempo de serviço como TARM e/ou Técnico em Enfermagem em serviço de 

atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e emergência público e/ou 

privado (6 meses completos) 

1,0 2,0 

Tempo de serviço como Técnico em Enfermagem em unidades de urgência 

e emergência público e/ou privado (a exemplo das UPA’s, Pronto Socorro, 

Centro Cirúrgico e UTI) (6 meses completos) 

0,5 1,0 

Tempo de serviço como Técnico em Enfermagem que não seja em unidades 

de urgência e emergência público e/ou privado (a exemplo de posto de 

saúde, clínicas, hospitais de atendimento eletivo) (6 meses completos) 

0,25 1,0 

 Total 10,0 

 
OBS: 
1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 2012; 

2) O curso de BLS será válido com certificação atualizada a partir de 2015; 

3) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 

citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo; 
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4) Participações em eventos não serão pontuados, assim como participação em projetos de 

extensão e de pesquisa; 

5) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular, mesmo 

que essas tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos a que concorrer o 

candidato; 

6) Somente serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o 

candidato; 

7) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar as 

cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido. 
 

V) OPERADOR DE RÁDIO 
 

a) QUADRO DE VAGAS 

Emprego Público Vagas Salário 
carga Horária 

Semanal 
Base/cidade 

Operador de Rádio CR R$ 1.611,62 36h Umuarama/PR 

 

CR = Cadastro de Reserva 

 

b) cRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO cURRÍcULO 

Documentos para pontuação Pontuação 
Valor 

Máximo 

1. EScOLARIDADE 
Curso BLS – Suporte Básico de Vida, com carga horária mínima de 6 (seis) 

horas. 
1,0 1,0 

Curso e treinamentos de rádio operador, telefonista, telemarketing com 

carga horária mínima de 8 (oito) horas. 
1,0 1,0 

Curso superior completo na área de logística e de gestão administrativa. 1,5 1,5 

Curso superior em andamento na área de logística e de gestão 

administrativa, cursando a partir do quarto semestre do curso. 
1,0 1,0 

Curso básico de informática (editores de texto, planilhas eletrônicas, editores 

de slide e internet) com carga horária mínima de 20 (vinte) horas. 

0,5 pontos p/ 

curso 
1,0 

Curso básico de digitação com carga horária mínima de 20 (vinte) horas. 1,0 1,0 

2. EXPERIÊNcIA PROFISSIONAL 
Tempo de serviço como Operador de Radio em serviço de atendimento pré-

hospitalar móvel de urgência e emergência público e/ou privado (6 meses 

completos) 

1,0 2,0 

Tempo de serviço como Operador de Radio que não seja em unidades de 

urgência e emergência público e/ou privado (6 meses completos) 
0,5 1,5 

 Total 10,0 
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OBS: 
1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 2012; 

2) O curso de BLS será válido com certificação atualizada a partir de 2015; 

3) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 

citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo; 

4) Participações em eventos não serão pontuados, assim como participação em projetos de 

extensão e de pesquisa; 

5) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular, mesmo 

que essas tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos a que concorrer o 

candidato; 

6) Somente serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o 

candidato; 

7) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar as 

cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido. 

 
VI) MÉDIcO REGULADOR 

 
a) QUADRO DE VAGAS 

Emprego Público Vagas Salário 
carga Horária 

Semanal 
Base/cidade 

Médico Regulador CR R$ 8.196,09 24h Umuarama/PR 

 

CR = Cadastro de Reserva 

 

b) cRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO cURRÍcULO 

Documentos para pontuação Pontuação 
Valor 

Máximo 

1. EScOLARIDADE 

Residência Médica em especialidades (*) 1,0 1,0 

Pós-graduação lato sensu em nível de especialização, com carga horária 

mínima de 360h/aula, em especialidades médicas. 
1,0 1,0 

Curso específico de AMLS (Suporte Médico Avançado de Vida), com carga 

horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

Curso específico de ACLS (Suporte Avançado de Vida em Cardiologia), com 

carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

Curso específico de PHTLS (Suporte de Vida no Trauma em Pré-Hospitalar), 

com carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

Curso específico de PALS (Suporte Avançado de Vida em Pediatria), com 

carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

 cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA 
E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

31/36 
 

Curso específico de ATLS (Suporte de Vida Avançado ao Trauma), com 

carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

Curso específico de BLS (Suporte Básico de Vida), com carga horária 

mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

Curso presencial de atualização na área de urgência e emergência com 

carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

2. EXPERIÊNcIA PROFISSIONAL 
Tempo de serviço de atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e 

emergência público e/ou privado na atividade de Médico (6 meses 

completos). 

1,0 2,0 

Tempo de serviço como Médico em unidades de urgência e emergência 

público e/ou privado (a exemplo das UPA’s, Pronto Socorro, Centro Cirúrgico 

e UTI) (6 meses completos). 

0,5 1,5 

Tempo de serviço em atendimento Médico que não seja em unidades de 

urgência e emergência público e/ou privado (a exemplo de posto de saúde, 

clínicas, hospitais de atendimento eletivo) (6 meses completos) 

0,5 1,0 

 Total 10,0 

(*) clínica Médica; clínica cirúrgica (Angiologia e Vascular, cancerologia, cardiovascular, Mão, cabeça e 
Pescoço, Aparelho Digestivo, Pediatria, Torácica, Mastologia, Urologia); Neurocirurgia, Ortopedia e 
Traumatologia, Otorrinolaringologia, Ginecologia e Obstetrícia, Pediatria e Medicina Intensiva (clínica 
Médica, cirurgia Geral, Anestesiologia, Neurologia e Infectologia). 
 
OBS: 
1) Serão pontuados somente cursos que não sejam de formação, concluídos a partir de 2013; 

2) Os cursos ACLS, AMLS, PALS e BLS serão válidos com certificação atualizada a partir de 2015; 

3) Os cursos ATLS serão válidos com certificação atualizada a partir de 2013 e PHTLS serão válidos com 

certificação atualizada a partir de 2014; 

4) Somente serão pontuados certificados específicos referente aos cursos concluídos acima citados, não 

pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo; 

5) Participações em eventos não serão pontuados, assim como a participação em projetos de extensão e 

de pesquisa; 

6) A residência somente será aceita se concluída; 

7) Não será pontuado como experiência profissional o tempo de residência, pois já se encontra pontuado no 

critério de formação; 

8) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular, mesmo que essas 

tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos como Residência, Especialização e cursos de 

curta duração; 

9) Apenas serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o candidato; 

10) A pontuação para o curso de urgência e emergência não será contada se for necessário somar as 

cargas horárias para totalizar 16 (dezesseis) horas; 

11) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar as cargas 

horárias para totalizar o quantitativo exigido. 
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VII) MÉDIcO INTERVENcIONISTA 
 

a) QUADRO DE VAGAS 

Emprego Público Vagas Salário 
carga Horária 

Semanal 
Base/cidade 

Médico Intervencionista CR R$ 8.196,09 24h Umuarama/PR 

Médico Intervencionista CR R$ 8.196,09 24h Campo Mourão/PR 

Médico Intervencionista CR R$ 8.196,09 24h Paranavaí/PR 

Médico Intervencionista CR R$ 8.196,09 24h Cianorte/PR 

Médico Intervencionista CR R$ 8.196,09 24h Ivaiporã/PR 
 

CR = Cadastro de Reserva 

 

b) cRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO cURRÍcULO 

Documentos para pontuação Pontuação 
Valor 

Máximo 

1. EScOLARIDADE 

Residência Médica em especialidades (*) 1,0 1,0 

Pós-graduação lato sensu em nível de especialização, com carga horária 

mínima de 360h/aula, em especialidades médicas. 
1,0 1,0 

Curso específico de AMLS (Suporte Médico Avançado de Vida), com carga 

horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

Curso específico de ACLS (Suporte Avançado de Vida em Cardiologia), com 

carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

Curso específico de PHTLS (Suporte de Vida no Trauma em Pré-Hospitalar), 

com carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

Curso específico de PALS (Suporte Avançado de Vida em Pediatria), com 

carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

Curso específico de ATLS (Suporte de Vida Avançado ao Trauma), com 

carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

Curso específico de BLS (Suporte Básico de Vida), com carga horária 

mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

Curso presencial de atualização na área de urgência e emergência com 

carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

2. EXPERIÊNcIA PROFISSIONAL 
Tempo de serviço de atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e 

emergência público e/ou privado na atividade de Médico (6 meses 

completos). 

1,0 2,0 

Tempo de serviço como Médico em unidades de urgência e emergência 

público e/ou privado (a exemplo das UPA’s, Pronto Socorro, Centro Cirúrgico 
0,5 1,5  cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA 
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e UTI) (6 meses completos). 

Tempo de serviço em atendimento Médico que não seja em unidades de 

urgência e emergência público e/ou privado (a exemplo de posto de saúde, 

clínicas, hospitais de atendimento eletivo) (6 meses completos) 

0,5 1,0 

 Total 10,0 

(*) clínica Médica; clínica cirúrgica (Angiologia e Vascular, cancerologia, cardiovascular, Mão, cabeça e 
Pescoço, Aparelho Digestivo, Pediatria, Torácica, Mastologia, Urologia); Neurocirurgia, Ortopedia e 
Traumatologia, Otorrinolaringologia, Ginecologia e Obstetrícia, Pediatria e Medicina Intensiva (clínica 
Médica, cirurgia Geral, Anestesiologia, Neurologia e Infectologia). 
 
OBS: 
1) Serão pontuados somente cursos que não sejam de formação, concluídos a partir de 2013; 

2) Os cursos ACLS, AMLS, PALS e BLS serão válidos com certificação atualizada a partir de 2015; 

3) Os cursos ATLS serão válidos com certificação atualizada a partir de 2013 e PHTLS serão válidos com 

certificação atualizada a partir de 2014; 

4) Somente serão pontuados certificados específicos referente aos cursos concluídos acima citados, não 

pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo; 

5) Participações em eventos não serão pontuados, assim como a participação em projetos de extensão e 

de pesquisa; 

6) A residência somente será aceita se concluída; 

7) Não será pontuado como experiência profissional o tempo de residência, pois já se encontra pontuado no 

critério de formação; 

8) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular, mesmo que essas 

tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos como Residência, Especialização e cursos de 

curta duração; 

9) Apenas serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o candidato; 

10) A pontuação para o curso de urgência e emergência não será contada se for necessário somar as 

cargas horárias para totalizar 16 (dezesseis) horas; 

11) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar as cargas 

horárias para totalizar o quantitativo exigido. 
 
REGRAS PARA ENTREGA DA DOcUMENTAÇÃO PARA cOMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNcIA PROFISSIONAL 

 

cATEGORIAS DE VÍNcULOS cOMPROVAÇÃO 

SERVIDOR PÚBLIcO 

Certidão ou declaração de tempo de serviços, informando que é 

estatutário, com a descrição da atividade que desempenha, o 

período que desempenha, sendo documento original ou 

autenticado e assinado por servidor público do setor de recursos 

humanos da instituição. 

EMPREGADO PÚBLIcO (cLT PÚBLIcO) 
Carteira de Trabalho com as folhas de identificação, da contratação 

e quando for o caso das folhas de alteração de cargo somado a 

declaração ou certidão informando que é empregado  cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA 
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público/contratado, com a descrição da atividade que 

desempenha, o período que desempenha, sendo documento 

original ou autenticado e assinado por empregado do setor de 

recursos humanos da instituição. 

EMPREGADO PRIVADO (cLT PRIVADO) 

Carteira de Trabalho com as folhas de identificação, da contratação 

e quando for o caso das folhas de alteração de cargo somado a 

declaração ou certidão informando que é funcionário/empregado, 

com a descrição da atividade que desempenha, o período que 

desempenha, sendo documento original ou autenticado e assinado 

por funcionário do setor de recursos humanos da instituição. 

cOOPERADO 

Carteira de Trabalho com as folhas de identificação, da contratação 

e quando for o caso das folhas de alteração de cargo ou contrato 

de cooperado (serviços) somado a declaração ou certidão 

informando que é cooperado, com a descrição da atividade que 

desempenha, o período que desempenha, sendo documento 

original ou autenticado e assinado por funcionário do setor de 

recursos humanos da instituição. 

AUTÔNOMO 

Recibo de pagamento de autônomo (RPA), sendo pelo menos o 

primeiro e o ultimo recibo do período trabalhado como autônomo, 

mas a declaração do contratante/ beneficiário que informe o 

período (com início e fim, se for o caso) atestando a espécie do 

serviço realizado e a descrição das atividades. 
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ANEXO IV 

 
 

MODELO DE ETIQUETA PARA IDENTIFIcAÇÃO DO ENVELOPE ÚNIcO 
 
 

1- MODELO ETIQUETA REMETENTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2- MODELO ETIQUETA DESTINATÁRIO 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REMETENTE 
 
NOME: 
ENDEREÇO: 
 
EDITAL Nº 001/2019 – INScRIÇÃO E DOcUMENTOS NEcESSÁRIOS PARA 
cOMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS E EXPERIÊNcIA PROFISSIONAL PARA O 
cARGO:         REGIONAL/BASE: 

DESTINATÁRIO 
 
cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE 
DO PARANÁ - cIUENP 
Rua Dr. Paulo Pedroso de Alencar, 4348, Zona I, Umuarama/PR – CEP: 87501-270 
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ANEXO V 

 
cRONOGRAMA 

 

FASE PERÍODO 

Publicação do Edital de abertura 15/03/2019 

Período de Inscrições  18/03/2019 a 01/04/2019 

Julgamento 02/04/2019 a 05/04/2019 

Divulgação do Resultado 09/04/2019 

Recursos 10/04/2019 

Homologação do Resultado 12/04/2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 110/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: EXT SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA ME, inscrita no 
CNPJ nº 13.810.006/0001-76, com sede à Avenida Flórida, nº 4561, sala 02, ZONA 
1 - 87501-220 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr, DANIEL PEREIRA LOPES, portador (a) do RG. nº 64277260 SSP/PR, e do 
CPF/MF Nº 005.109.009-09, residente e domiciliado à Rua Antonia Lupion Barros, 
nº 4275, Jardim Vitória, CEP 87509-160 em Umuarama, Paraná, resolvem firmar 
o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado 
com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 63/2018, Processo n° 139, data 
da homologação da licitação 09/10/18, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por 30 dias, até dia 
10 de abril de 2019, contados a partir de 10 de Fevereiro de 2019, prazo acordado 
anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11 de  março de 2019

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 17/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 30/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 30/2019 de 21 de janeiro de 2019, sobre o Processo 
de Licitação nº 17/2019, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PALESTRA MOTIVACIONAL E 
CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO-PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
HUGO MANUEL ABURTO BUSTAMANTE 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14/03/19
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 5/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 18/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 029/2019 de 21 de Janeiro de 2019, sobre o Processo de Licitação 
nº 5/2019, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS E PESADOS PERTENCENTES À 
FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL, E SECRETARIAS, CONFORME DESCRITO 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS FICA ESTABELECIDO O CATALOGO DE PEÇAS 
DA LINHA DE MONTAGEM DO SISTEMA      AUDATEX/CONCESSIOÁRIAS COMO 
PARAMETRO OFICIAL DE PREÇOS DE PEÇAS PARA A FORMULAÇÃO DOS 
LANCES DO PREGÃO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
J.R. DA CUNHA AUTO PEÇAS 
POSTO DE MOLAS SAO PAULO
T.L. BARBOSA E CIA LTDA
ASIL COMERCIO DE PEÇAS LTDA
BONONI PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28/02/19
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

TERMO DE DISPENSA N.º 017/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 030/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 
DE PALESTRA MOTIVACIONAL E CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: HUGO MANUEL ABURTO BUSTAMANTE
CNPJ. Nº 27.244.741/0001-74
VALOR: R$: 4.000,00 (quatro mil reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADM DESENVOL. IND. E COM.
São Jorge do Patrocínio, 13 de março de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

TERMO DE DISPENSA N.º 016/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 029/2019
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, A FIM DE ATENDER AS 
FAMÍLIAS CARENTES DESTE MUNICÍPIO ASSISTIDAS PELA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: SERV PREV PLANO ASSISTENCIAL LTDA
CNPJ. Nº 13.301.578/0001-20
VALOR R$: 17.598,00 (dezessete mil e quinhentos e noventa e oito reais)
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
São Jorge do Patrocínio, 12 de março de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 16/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 029/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 30/2019 de 21 de janeiro de 2019, sobre o Processo de Licitação nº 
15/2019, que tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, A FIM 
DE ATENDER AS FAMÍLIAS CARENTES DESTE MUNICÍPIO ASSISTIDAS PELA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
SERV PREV PLANO ASSISTENCIAL LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13/03/19
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura municipal de tapejara
Estado do Parana
PORTARIA Nº 058/2018   DE 14 DE MARÇO DE 2019.
Dispõe sobre a nomeação de conselheiros do Conselho Municipal de Turismo do 
Município de Tapejara, Estado do Paraná.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhes confere o art. 71, da Lei Orgânica do 
Município de Tapejara e de acordo com a Lei Municipal nº 2010/2018, 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Conselho Municipal de Turismo, composto pelos seguintes 
representantes:
I) Membros do poder Executivo:
a) Secretaria Municipal da Educação e Cultura:
Dirce de Moraes Grego
Lucia Egidia de Moraes Allmeida 
b) Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente: 
Paulo Sérgio dos Santos
Márcio Ricardo Furlan 
c) Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo.
Alex Sandro Alves Inácio
Elisângela Galhardo de Souza
II)  Da Sociedade Civil
a) Representante dos Meios de Hospedagem.
Volnei Smaniotto 
Ademilson Tofanin
b) Representante do Setor de Gastronomia 
Evelayne M. Ignacio Baravieira 
Irineu Ferreira
c) Representante Agente de Viagens 
Maria Rita Osório Dias Sobrinho Rosato
Adriana Nunes Pinho Souza
d) Representante Chácaras de Lazer  
Fátima Aparecida Bolognese
Celso Faxina 
e) Representante Associação da Vila Rural
Robert Elves Pereira Fabian 
Antônio Cezar Bratt
f) Representante da Acit
Wanderson Soares de Oliveira
Ana Paula Velasco Ferreira Velasco Santos 
g) Representante da Igreja Católica
Maria Aparecida da Silva Santos 
Mário Sergio Araujo
h) Representante da Comitiva de Cavalgada
Maria de Lourdes da Silva
João Dionísio dos Santos
i) Representante dos Coyotes do Pedal.
Helton Pablo Pacífico da Silva 
Edson Macari
j) Representante do Cometa
Edson Machado Parreira
João Nogueira
k) Representante Feira da Lua
Lourdeci Moto Lima
Arlinda Lopes Siqueira
l) Representante Pastoral do Menor.
Ana Aparecida Brito
Sandra Gotardo Favoreto
Tapejara, 14 DE MARÇO DE 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, torna público que houve 
alteração no edital de Chamamento Público nº 001/2019 que tem como objeto o 
CREDENCIAMENTO E REGISTRO DE PREÇOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADO AO ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, PARA GRUPOS INFORMAIS E FORMAIS DE AGRICULTORES 
FAMILIARES E EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS E SUAS 
ORGANIZAÇÕES. A alteração é decorrente da incorreção na soma do preço total 
dos itens constantes da tabela do item 2.1 do edital. Todas as demais disposições 
permanecem inalteradas. Maiores informações bem como cópia do edital atualizado, 
poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h, telefone (44) 3645-1122, ou pelo e-mail: 
licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 14 de março de 2019.
Maria Janete Teixeira da Silva Nabão
Diretora do Departamento de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO n° 176/2019, de 12 de março de 2019.
SÚMULA: Dispõe sobre Recomposição do índice inflacionário aos vencimentos dos 
servidores públicos municipais de Tuneiras do Oeste/Pr.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas e facultadas pelo cargo, 
CONSIDERANDO, que o Parágrafo Único do Artigo 59 da Lei Municipal nº 069/2011, 
que dispõe sobre o plano de carreira, cargos e vencimento dos servidores ativos da 
administração direta do poder executivo do município de Tuneiras do Oeste, preconiza 
que a recomposição do índice inflacionário independe de autorização legislativa.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Recursos Humanos, autorizado a fazer a 
recomposição do índice inflacionário (IPCA) na ordem de 3,89% (três vírgula oitenta e 
nove por cento) sobre os vencimentos dos servidores públicos municipais, exceto aos 
profissionais do magistério, conforme preconiza o artigo 59 da Lei Municipal nº 069 de 
10 de janeiro de 2011, e os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate ás 
Endemias que tem seus subsídios fixados pela Lei Federal nº 11.350 de 5 de outubro 
de 2006, com nova redação data pela Lei nº 13.708/2018.
Parágrafo único § 1º Excetua também da referida recomposição os subsídios do 
Prefeito, Vice-prefeito, Chefe de Gabinete e Secretários Municipais, conforme 
preconiza o artigo 7º da Lei Municipal n° 137 de 29 de junho de 2016 
Art. 2º As Recomposições previstas no artigo anterior, incidirão sobre o salário base 
constantes das tabelas de cargos e vencimentos dos servidores Públicos Municipais 
de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, e vigorarão a partir de 01/03/2019.
§ 1º. Conforme preconiza o § 4º do artigo 1º da Lei Complementar nº 013 de 28 de 
junho de 2016, à recomposição prevista no caput do Art. 1º do presente decreto, 
Incidirá também sobre os adicionais de tempo de serviço congelados. 
§ 2º. Os salários dos membros do Conselho Tutelar e dos Cargos Comissionados 
e as funções gratificadas também incidirão a recomposição do índice inflacionário.    
§ 3º. Em conseqüência da recomposição concedido no art. 1º deste Decreto, os 
anexos III,   V, VI, VII, VIII, IX, X  e XI da Lei Municipal n.º 069/2011, passam a vigorar 
com o referido acréscimo.
Art. 3º As despesas decorrentes do presente Decreto, correrão por conta de recursos 
próprios do orçamento vigente.
Art. 4º A Recomposição dos vencimentos, a que se refere este decreto, atende o 
disposto no artigo 37, incisos X e XI da Constituição Federal.
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal João Francisco de Souza, Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, 12 de março de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,CUMPRA-SE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
EDITAL Nº 003/2019
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE ESTUDANTES ESTAGIÁRIOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO/PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, com sede à Avenida Carlos Spanhol, nº 164, Centro, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICA a CONVOCAÇÃO DE ESTUDANTES APROVADOS 
EM PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIO 001/2019 para a área educacional no Município de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, conforme abaixo nominados, para comparecerem no prazo de até 03 (três) dias úteis 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, com sede à Avenida Carlos Spanhol, nº 200, Centro, neste 
município, para assumirem a vaga de estagiário:
ORDEM 
DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO DATA DE NASCIMENTO LOCAL DE REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO
1	 Amanda Nunes Lacotis Amancio	 16/01/1990	 CMEI PE ERNESTO PEREIRA
2	 Jeniffer Paliota Cardoso da Silva	 25/01/1994	 CMEI PE ERNESTO PEREIRA
3	 Marcia Cristina de Mello	 03/04/1980	 CMEI PE ERNESTO PEREIRA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 14 de março 
de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
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JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  26.075.200,00  4.189.824,65  4.189.824,65 14,55  14,55  24.609.607,85 28.799.432,50

    RECEITAS CORRENTES  26.075.200,00  3.892.508,66  3.892.508,66 14,90  14,90  22.228.731,67 26.121.240,33

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.417.100,00  251.305,68  251.305,68 17,73  17,73  1.165.794,32 1.417.100,00

        Impostos  1.135.600,00  160.987,80  160.987,80 14,18  14,18  974.612,20 1.135.600,00

        Taxas  281.500,00  90.317,88  90.317,88 32,08  32,08  191.182,12 281.500,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  1.131.400,00  158.362,60  158.362,60 14,00  14,00  973.037,40 1.131.400,00

        Contribuições Sociais  626.000,00  57.253,33  57.253,33 9,15  9,15  568.746,67 626.000,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  505.400,00  101.109,27  101.109,27 20,01  20,01  404.290,73 505.400,00

      RECEITA PATRIMONIAL  1.161.000,00  135.651,00  135.651,00 11,68  11,68  1.025.389,33 1.161.040,33

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  11.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  11.000,00 11.000,00

        Valores Mobiliários  1.150.000,00  135.651,00  135.651,00 11,80  11,80  1.014.389,33 1.150.040,33

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  3.997,00  3.997,00 0,00  0,00 -3.997,00 0,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  3.997,00  3.997,00 0,00  0,00 -3.997,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  21.694.700,00  3.190.858,19  3.190.858,19 14,68  14,68  18.549.841,81 21.740.700,00

        Transferências da União e de suas Entidades  12.082.200,00  1.784.963,42  1.784.963,42 14,77  14,77  10.297.236,58 12.082.200,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 6.173.900,00  898.205,27  898.205,27 14,44  14,44  5.321.694,73 6.219.900,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  3.438.600,00  507.689,50  507.689,50 14,76  14,76  2.930.910,50 3.438.600,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  671.000,00  152.334,19  152.334,19 22,70  22,70  518.665,81 671.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  11.000,00  5.643,19  5.643,19 51,30  51,30  5.356,81 11.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  660.000,00  146.691,00  146.691,00 22,23  22,23  513.309,00 660.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  297.315,99  297.315,99 11,10  11,10  2.380.876,18 2.678.192,17

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  297.315,99  297.315,99 11,10  11,10  2.380.876,18 2.678.192,17

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.144.460,55 1.144.460,55

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  297.315,99  297.315,99 19,39  19,39  1.236.415,63 1.533.731,62

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  903.700,00  131.771,63  131.771,63 14,58  14,58  771.928,37 903.700,00

 26.978.900,00  29.703.132,50  4.321.596,28  4.321.596,28 14,55  14,55  25.381.536,22SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito - Mercado Interno

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito - Mercado Externo

      Mobiliária

      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 26.978.900,00  29.703.132,50  4.321.596,28  14,55  4.321.596,28  14,55  25.381.536,22

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 26.978.900,00  29.703.132,50  4.321.596,28  14,55  4.321.596,28

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 1.998.110,48

 1.998.110,48  1.998.110,48

 1.998.110,48

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  25.396.700,00  30.084.042,98  4.113.934,48  4.113.934,48  3.956.087,46  3.956.087,46  3.713.227,43 25.970.108,50  26.127.955,52

    DESPESAS CORRENTES  24.495.050,00  25.062.528,08  3.679.028,68  3.679.028,68  3.603.492,72  3.603.492,72  3.431.075,98 21.383.499,40  21.459.035,36

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  14.643.450,00  14.678.333,32  2.078.640,00  2.078.640,00  2.078.640,00  2.078.640,00  2.074.784,35 12.599.693,32  12.599.693,32

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  89.000,00  89.000,00  15.716,28  15.716,28  15.716,28  15.716,28  15.716,28 73.283,72  73.283,72

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.762.600,00  10.295.194,76  1.584.672,40  1.584.672,40  1.509.136,44  1.509.136,44  1.340.575,35 8.710.522,36  8.786.058,32

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  9.762.600,00  10.295.194,76  1.584.672,40  1.584.672,40  1.509.136,44  1.509.136,44  1.340.575,35 8.710.522,36  8.786.058,32

    DESPESAS DE CAPITAL  601.650,00  4.721.514,90  434.905,80  434.905,80  352.594,74  352.594,74  282.151,45 4.286.609,10  4.368.920,16

      INVESTIMENTOS  381.650,00  4.501.514,90  392.322,67  392.322,67  310.011,61  310.011,61  239.568,32 4.109.192,23  4.191.503,29

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  220.000,00  220.000,00  42.583,13  42.583,13  42.583,13  42.583,13  42.583,13 177.416,87  177.416,87

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  300.000,00  300.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 300.000,00  300.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.582.200,00  1.617.200,00  269.086,75  269.086,75  269.086,75  269.086,75  269.086,75 1.348.113,25  1.348.113,25

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  31.701.242,98 26.978.900,00  4.383.021,23 4.383.021,23  4.225.174,21 4.225.174,21  3.982.314,18 27.318.221,75  27.476.068,77

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  26.978.900,00  31.701.242,98  4.383.021,23  4.383.021,23  4.225.174,21  4.225.174,21  3.982.314,18 27.318.221,75  27.476.068,77

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  96.422,07- - 0,00  339.282,10

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  26.978.900,00  31.701.242,98  4.383.021,23  4.383.021,23  4.225.174,21  4.321.596,28  4.321.596,28 27.318.221,75  27.476.068,77

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 13/mar/2019 as 15h e 22m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  903.700,00  131.771,63  131.771,63 14,58  14,58  771.928,37 903.700,00

    RECEITAS CORRENTES  903.700,00  131.771,63  131.771,63 14,58  14,58  771.928,37 903.700,00

      CONTRIBUIÇÕES  903.700,00  131.771,63  131.771,63 14,58  14,58  771.928,37 903.700,00

        Contribuições Sociais  903.700,00  131.771,63  131.771,63 14,58  14,58  771.928,37 903.700,00
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.582.200,00  1.617.200,00  269.086,75  269.086,75  269.086,75  269.086,75  269.086,75 1.348.113,25  1.348.113,25

    DESPESAS CORRENTES  1.582.200,00  1.617.200,00  269.086,75  269.086,75  269.086,75  269.086,75  269.086,75 1.348.113,25  1.348.113,25

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.042.200,00  1.077.200,00  122.395,75  122.395,75  122.395,75  122.395,75  122.395,75 954.804,25  954.804,25

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  540.000,00  540.000,00  146.691,00  146.691,00  146.691,00  146.691,00  146.691,00 393.309,00  393.309,00

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
LEI N° 2646, DE 14 DE MARÇO DE 2019.
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de revisão geral anual sobre os vencimentos dos Servidores do Poder 
Legislativo Municipal de Pérola.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica concedido aos servidores que integram o quadro de pessoal do Poder Legislativo Municipal, reposição de 
vencimentos no importe de 3,43% (três vírgula quarenta e três por cento), a partir de janeiro de 2019.
§ 1º As tabelas de vencimentos de que tratam os Anexos I e IV da Lei Complementar nº 09/2011, de 31 de outubro de 
2011, atualmente em vigor com as modificações que lhe foram feitas pelas leis modificadoras que se seguiram, serão 
atualizadas pelo percentual fixado nesta Lei.
§ 2º O percentual da revisão de que trata esta lei corresponde à reposição inflacionária no período de janeiro a 
dezembro de 2018, sendo utilizado índice do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor divulgado pelo IBGE 
– Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 1º de Janeiro de 2019.
Pérola, 14 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná

ANEXO I 

 (Lei Complementar n.º 009/2011). 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS SÍMBOLOS Nº DE 
CARGOS 

VALOR 
VENCIMENTOS 

Assessor Jurídico vinculado à Presidência CC-0 01 R$ 3.222,02 

Secretário Geral CC-1 01 R$ 5.640,42 

TOTAL DE CARGOS EM COMISSÃO 02 

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná

ANEXO IV 

 (Lei Complementar n.º 009/2011). 

TABELA DE NIVÉIS E VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

GRUPO SERVIÇOS GERAIS 
GOG 

GRUPO SERVIÇOS GERAIS 
GOG GRUPO SERVIÇOS GERAIS GOG 

CLASSE – A 

SERVIÇOS GERAIS 
LEGISLATIVO 

CLASSE – A  

SERVIÇOS GERAIS 
LEGISLATIVO 

CLASSE – A 

 SERVIÇOS GERAIS 
LEGISLATIVO 

NÍVEL NÍVEL NÍVEL 

III II I III II I III II I 

RE
FE

RÊ
N

CI
A 

SA
LA

RI
AL

 

1 860,28 946,29 1.040,92 

RE
FE

RÊ
N

CI
A 

SA
LA

RI
AL

 

07 1.027,2
2 

1.129,9
2 

1.242,9
0 

RE
FE

RÊ
N

CI
A 

SA
LA

RI
AL

 

13 1.226,5
2 1.349,20 1.484,11 

2 886,07 974,67 1.072,13 08 1.058,0
1 

1.163,8
2 

1.280,2
0 

14 1.263,3
5 1.389,66 1.528,61 

3 912,68 1.003,93 1.104,30 09 1.089,7
6 

1.198,7
2 

1.318,6
0 

15 1.301,2
2 1.431,34 1.574,48 

4 940,02 1.034,04 1.137,44 10 1.122,4
5 

1.234,7
0 

1.358,1
6 

16 1.340,2
7 1.474,30 1.621,73 

5 968,25 1.065,07 1.171,57 11 1.156,1
4 

1.271,7
2 

1.398,9
1 

17 1.380,4
8 1.518,56 1.670,35 

6 997,27 1.097,01 1.206,72 12 1.190,8
2 

1.309,9
0 

1.440,8
9 

18 1.421,8
8 1.564,07 1.720,46 

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná

GRUPO ADMINISTRATIVO 

GOA 

GRUPO ADMINISTRATIVO 

GOA 

GRUPO ADMINISTRATIVO 

GOA 

CLASSE – B 

SECRETÁRIO 

NÍVEL 

CLASSE – B 

SECRETÁRIO 

NÍVEL 

CLASSE – B 

SECRETÁRIO 

NÍVEL 

III II I III II I III II I 

RE
FE

RÊ
N

CI
A 

SA
LA

RI
AL

 

1 1.109,9
4 

1.220,9
4 

1.343,0
6 

RE
FE

RÊ
N

CI
A 

SA
LA

RI
AL

 

07 1.325,3
3 

1.457,8
7 

1.603,6
7 

RE
FE

RÊ
N

CI
A 

SA
LA

RI
AL

 

13 1.582,5
2 

1.740,7
7 

1.914,8
3 

2 1.143,2
5 

1.257,5
7 

1.383,3
5 

08 1.365,0
8 

1.501,6
1 

1.651,7
5 

14 1.630,0
2 

1.792,9
9 

1.972,3
0 

3 1.177,5
3 

1.295,3
0 

1.424,8
1 

09 1.406,0
4 

1.546,6
4 

1.701,3
3 

15 1.678,9
0 

1.846,7
8 

2.031,4
9 

4 1.212,8
7 

1.334,1
3 

1.467,6
0 

10 1.448,2
5 

1.593,0
4 

1.752,3
7 

16 1.729,2
8 

1.902,1
9 

2.153,3
5 

5 1.249,2
4 

1.374,1
7 

1.511,6
0 

11 1.491,6
8 

1.640,8
4 

1.804,9
4 

17 1.781,1
4 

1.959,2
6 

2.217,9
4 

6 1.286,7
3 

1.415,4
0 

1.556,9
5 

12 1.536,4
3 

1.690,0
8 

1.859,0
7 

18 1.834,5
8 

2.018,0
2 

2.284,4
9 

GRUPO ADMINISTRATIVO 

GOA 

GRUPO ADMINISTRATIVO 

GOA 

GRUPO ADMINISTRATIVO 

GOA 

CLASSE – B 

OFICIAL LEGISLATIVO 

NÍVEL 

CLASSE – B 

OFICIAL LEGISLATIVO 

NÍVEL 

CLASSE – B 

OFICIAL LEGISLATIVO 

NÍVEL 

III II I III II I III II I 

RE
FE

RÊ
N

CI
A 

SA
LA

RI
AL

 

1 
2.004,6

9 
2.205,1

7 
2.425,6

5 

RE
FE

RÊ
N
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A 
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AL

 

07 2.393,7
0 

2.633,0
8 

2.896,3
6 

2.3
14,
32 

RE
FE

RÊ
N

CI
A 

SA
LA
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AL

 

13 
2.858,2

3 
3.144,0

2 
3.458,4

1 

2 
2.064,8

2 
2.271,3

1 
2.498,4

3 
08 2.465,5

3 
2.712,0

6 
2.983,2

4 

2.3
83,
77 

14 
2.943,9

4 
3.238,3

5 
3.562,1

5 

3 
2.126,7

8 
2.339,4

4 
2.573,3

8 
09 2.539,4

8 
2.793,4

4 
3.072,7

3 

2.4
55,
26 

15 
3.032,2

9 
3.335,4

8 
3.669,0

1 

4 
2.190,5

9 
2.409,6

3 
2.650,5

7 
10 2.615,6

9 
2.877,2

4 
3.164,9

3 

2.5
28,
95 

16 
3.123,2

3 
3.435,5

7 
3.779,0

7 

5 
2.256,2

9 
2.481,9

2 
2.730,1

2 
11 2.694,1

4 
2.963,5

4 
3.259,8

9 

2.6
04,
80 

17 
3.216,9

3 
3.538,6

4 
3.892,4

3 

6 
2.323,9

7 
2.556,3

8 
2.812,0

2 
12 2.774,9

4 
3.052,4

5 
3.357,6

7 

2.6
82,
92 

18 
3.313,4

6 
3.644,7

7 
4.009,2

2 

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná

GRUPO PROFISSIONAL 

GOP 

GRUPO PROFISSIONAL 

GOP 

GRUPO PROFISSIONAL 

GOP 

CLASSE – C 

AUXILIAR CONTÁBIL 

NÍVEL 

CLASSE – C 

AUXILIAR CONTÁBIL 

NÍVEL 

CLASSE – C 

AUXILIAR CONTÁBIL 

NÍVEL 

III II I III II I III II I 

RE
FE

RÊ
N

CI
A 

SA
LA

RI
AL

 

1 3.123,2
3 

3.435,5
7 

3.779,1
1 

RE
FE

RÊ
N
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A 
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RI
AL

 

07 3.729,3
2 

4.102,2
6 

4.512,4
4 

RE
FE

RÊ
N

CI
A 

SA
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RI
AL

 

13 4.452,9
9 

4.898,3
0 

5.388,1
1 

2 3.216,9
3 

3.538,6
4 

3.892,4
9 

08 3.841,1
9 

4.225,3
3 

4.647,8
2 

14 4.586,5
8 

5.045,2
3 

5.549,7
5 

3 3.313,4
6 

3.644,7
7 

4.009,2
5 

09 3.956,4
5 

4.352,0
9 

4.787,2
6 

15 4.724,2
0 

5.196,6
2 

5.716,2
6 

4 3.412,8
5 

3.754,1
6 

4.129,5
4 

10 4.075,1
5 

4.482,6
4 

4.930,8
8 

16 4.865,8
9 

5.352,5
0 

5.887,7
4 

5 
3.515,2

4 
3.866,7

9 
4.253,4

2 11 
4.197,3

9 
4.617,1

2 
5.078,8

1 17 
5.011,9

0 
5.513,0

9 
6.064,3

6 

6 3.620,7
0 

3.982,7
7 

4.381,0
2 

12 4.323,3
2 

4.755,6
4 

5.231,1
7 

18 5.162,2
5 

5.678,4
6 

6.246,2
8 

GRUPO PROFISSIONAL 
SUPERIOR II – GOPS II 

GRUPO PROFISSIONAL 
SUPERIOR II – GOPS II 

GRUPO PROFISSIONAL 
SUPERIOR II – GOPS II 

CLASSE – D 

CONTADOR LEGISLATIVO 

NÍVEL 

CLASSE – D 

CONTADOR LEGISLATIVO 

NÍVEL 

CLASSE – D 

CONTADOR LEGISLATIVO 

NÍVEL 

III II I III II I III II I 

RE
FE

RÊ
N

CI
A 
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AL

 

1 3.620,7
0 

3.982,7
5 

4.381,0
2 
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07 4.323,2
8 

4.755,6
0 

5.231,1
8 

RE
FE
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N

CI
A 
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13 5.162,2
4 

5.678,4
3 

6.246,2
8 

2 3.729,3
2 

4.102,2
3 

4.512,4
8 

08 4.452,9
9 

4.898,2
5 

5.388,1
1 

14 5.317,1
3 

5.848,7
8 

6.433,6
8 

3 3.841,1
7 

4.225,2
9 

4.648,3
4 

09 4.586,5
7 

5.045,2
1 

5.549,7
5 

15 5.476,6
3 

6.024,2
6 

6.626,6
8 

4 3.956,4
1 

4.352,0
4 

4.787,2
4 

10 4.724,8
0 

5.196,5
8 

5.716,2
6 

16 5.640,9
1 

6.204,9
8 

6.825,4
8 

5 4.075,1
0 

4.482,6
1 

4.930,9
0 

11 4.865,8
9 

5.352,4
8 

5.887,7
4 

17 5.810,1
5 

6.391,1
3 

7.030,2
5 

6 4.197,3
8 

4.617,0
8 

5.078,8
2 

12 5.011,8
9 

5.513,0
7 

6.064,3
6 

18 5.984,4
6 

6.582,8
6 

7.241,1
8 

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná

GRUPO PROFISSIONAL 
SUPERIOR I – GOPS I 

GRUPO PROFISSIONAL 
SUPERIOR I – GOPS I 

GRUPO PROFISSIONAL 
SUPERIOR I – GOPS I 

CLASSE – E 

PROCURADOR JURÍDICO 

NÍVEL 

CLASSE – E 

PROCURADOR JURÍDICO 

NÍVEL 

CLASSE – E 

PROCURADOR JURÍDICO 

NÍVEL 

III II I III II I III II I 

RE
FE

RÊ
N

CI
A 

SA
LA

RI
AL

 

1 6.539,37 7.193,31 7.912,62 

RE
FE

RÊ
N

CI
A 

SA
LA

RI
AL

 

07 7.808,33 8.589,17 9.448,07 

RE
FE

RÊ
N

CI
A 

SA
LA

RI
AL

 

13 9.323,58 10.255,90 11.281,49 

2 6.735,54 7.409,08 8.149,99 08 8.042,59 8.846,84 9.731,54 14 9.603,24 10.563,60 11.619,94 

3 6.937,61 7.631,38 8.394,51 09 8.283,88 9.112,23 10.023,47 15 9.891,35 10.880,51 11.968,58 

4 7.145,72 7.860,29 8.646,33 10 8.532,39 9.385,62 10.324,18 16 10.188,12 11.206,89 12.327,60 

5 7.360,12 8.096,10 8.905,73 11 8.788,37 9.667,17 10.633,92 17 10.493,75 11.543,09 12.697,41 

6 7.580,91 8.338,99 9.172,90 12 9.052,00 9.957,20 10.952,92 18 10.808,55 11.889,40 13.078,38 

DARLAN SCALCO 
Prefeito 
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.135.600,00  160.987,80 1.135.600,00  14,18

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  287.100,00  28.150,61 287.100,00  9,81

      1.1.1- IPTU  251.400,00  14.785,87 251.400,00  5,88

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  35.700,00  13.364,74 35.700,00  37,44

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  388.000,00  38.224,64 388.000,00  9,85

      1.2.1- ITBI  388.000,00  38.224,64 388.000,00  9,85

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  133.500,00  23.902,76 133.500,00  17,90

      1.3.1- ISS  131.400,00  23.012,00 131.400,00  17,51

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.100,00  890,76 2.100,00  42,42

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  327.000,00  70.709,79 327.000,00  21,62

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  19.699.000,00  3.001.690,85 19.699.000,00  15,24

    2.1- Cota-Parte FPM  12.120.000,00  1.866.810,55 12.120.000,00  15,40

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  11.200.000,00  1.866.810,55 11.200.000,00  16,67

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  920.000,00  0,00 920.000,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  6.500.000,00  773.608,61 6.500.000,00  11,90

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  46.000,00  0,00 46.000,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  83.000,00  13.124,73 83.000,00  15,81

    2.5- Cota-Parte ITR  370.000,00  15.970,87 370.000,00  4,32

    2.6- Cota-Parte IPVA  580.000,00  332.176,09 580.000,00  57,27

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  20.834.600,00  20.834.600,00  3.162.678,65  15,18

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO % 
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 19.000,00  88,08 19.004,79  0,46

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  411.100,00  57.591,29 411.101,84  14,01

    5.1- Transferências do Salário-Educação  252.000,00  46.428,80 252.000,00  18,42

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  800,00  0,00 800,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  95.000,00  7.197,60 95.000,00  7,58

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  56.000,00  3.835,96 56.000,00  6,85

    5.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  7.300,00  128,93 7.301,84  1,77

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  0,00 0,00  0,00

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  0,00 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  170.000,00  0,00 170.000,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  600.100,00  600.106,63  57.679,37  9,61
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Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL % 

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  600.338,14 3.755.800,00 3.755.800,00  15,98

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  373.362,08 2.240.000,00 2.240.000,00  16,67

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  154.721,69 1.300.000,00 1.300.000,00  11,90

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 9.200,00 9.200,00  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  2.624,95 16.600,00 16.600,00  15,81

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  3.194,16 74.000,00 74.000,00  4,32

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  66.435,26 116.000,00 116.000,00  57,27

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.450.603,02  14,72 508.098,89 3.450.600,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  3.438.600,00  14,76 507.689,50 3.438.600,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  12.003,02  3,41 409,39 12.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -317.200,00  29,21-92.648,64-317.200,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  2.659.800,00  2.659.800,00  0,00 408.686,95  15,37  408.686,95  15,37

    13.1- Com Educação Infantil  1.391.200,00  1.391.200,00  0,00 202.031,90  14,52  202.031,90  14,52

    13.2- Com Ensino Fundamental  1.268.600,00  1.268.600,00  0,00 206.655,05  16,29  206.655,05  16,29

14- OUTRAS DESPESAS  790.800,00  576.183,32  54.332,55  9,43  54.332,55  9,43  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  213.800,00  213.800,00  35.616,20  16,66  35.616,20  16,66  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  577.000,00  362.383,32  18.716,35  5,16  18.716,35  5,16  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  3.450.600,00  3.235.983,32  463.019,50  14,31  463.019,50  14,31  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  20.383,32

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 20.383,32

 0,00

 20.383,32

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  442.636,18

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  80,43

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  6,68

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  12,88

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 20.383,32

 20.383,32
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.877.000,00  2.112.000,00  0,00 354.525,94  16,79  354.525,94  16,79

    22.1 - Creche  1.877.000,00  2.112.000,00  0,00 354.525,94  16,79  354.525,94  16,79

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  1.605.000,00  1.605.000,00  0,00 237.648,10  14,81  237.648,10  14,81

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  272.000,00  507.000,00  0,00 116.877,84  23,05  116.877,84  23,05

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 3.384.950,00  3.171.038,48  14,53  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  14,53 460.883,39 460.883,39

 1.845.600,00  1.630.983,32  13,82  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  13,82 225.371,40 225.371,40

 1.539.350,00  1.540.055,16  18,28  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  18,28 281.496,03 281.496,03

 0,00  0,00  0,00-45.984,04  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -45.984,04

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  261.000,00  12.486,60  4,78  12.486,60  0,00 4,78 261.000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)

 5.522.950,00  5.544.038,48  14,93 827.895,93 827.895,93  14,93  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -92.648,64

 705,16

 0,00

 15.522,82

 20.383,32

 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -56.037,34

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  871.446,67

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  27,55

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 30,06 79.584,70 30,06 79.584,70 264.760,54 255.500,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 0,69 3.000,17 0,69 3.000,17 434.826,45 327.400,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  699.586,99 582.900,00  82.584,87  11,80  82.584,87  11,80  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  6.105.850,00  6.243.625,47  910.480,80  14,58  910.480,80  14,58  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2019  

(j)
SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  15.522,82  0,00

44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB
 0,00  0,00

 0,00 15.522,82
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 

46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 409,39

 20.383,32

 65.462,71

 507.689,50

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  0,00

 463.019,50

 463.019,50

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 55.000,00

 0,00

 9.260,54

 46.428,80

 55.000,00

 112,38

 801,72

 0,00  0,00

-76.208,73  0,00

-10.746,02  801,72

50.4 (+)Conciliação Bancária

50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

-76.208,73  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 14/mar/2019 as 08h e 56m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 8/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2019
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 14 de março de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: LAVANDERIA ÁGUA AZUL EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
27.276.485/0001-05, neste ato representada pela sua proprietária a Sra. IVONE MARIA GUERRA, portadora do 
RG/CI nº 862.154 e do CPF/MF nº 282.392.029-34, com endereço à Rua Doutor Olavo Secco Rigon, 317, Jardim 
Panorama, CEP 85.911-080, Toledo - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO, LAVAGEM E 
HIGIENIZAÇÃO DE ENXOVAL MÉDICO HOSPITALAR PARA PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à DETENTORA o valor total de até R$ 157.950,00 
(cento e cinquenta e sete mil e novecentos e cinquenta reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 
parágrafo 2º, referente aos itens nº 1, 2.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, contados a partir da emissão da 
Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2019
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber que a licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019 para a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS 
PARA MANUTENÇAO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, com Sessão 
de Abertura agendada para o DIA 14 DE MARÇO DE 2018, ÀS 08H00MIN, está SUSPENSA, em decorrência do 
recebimento do Apontamento Preliminar de Acompanhamento – APA, expedido pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná – TCE/PR, recebido em data de 13/03/2019.
Comunica-se ainda que, em face da necessidade de análise do APA recebido, bem como dos termos do Edital, para 
apurar a necessidade de eventuais alterações com vistas a garantia do interesse público adstrito, novo Aviso de 
Licitação e Edital serão publicados posteriormente pelos mesmos meios de divulgação utilizados para convocação 
dos interessados.
Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 
87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência 
no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 13 de março de 2019.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2019
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber que a 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 para a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE 
ATENÇÃO BÁSICA DESTINADOS AOS PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO NO HOSPITAL MUNICIPAL 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, E PARA COMPOSIÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA NAS UNIDADES DE SAÚDE 
DE TUNEIRAS DO OESTE, com Sessão de Abertura agendada para o DIA 19 DE MARÇO DE 2018, ÀS 08H00MIN, 
está SUSPENSA, por analogia ao Apontamento Preliminar de Acompanhamento – APA, expedido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná – TCE/PR, recebido em data de 13/03/2019, referente ao Pregão Presencial nº 009/2019.
Comunica-se ainda que, em face da necessidade de análise do APA recebido, bem como dos termos do Edital, para 
apurar a necessidade de eventuais alterações com vistas a garantia do interesse público adstrito, novo Aviso de 
Licitação e Edital serão publicados posteriormente pelos mesmos meios de divulgação utilizados para convocação 
dos interessados.
Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 
87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência 
no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 14 de março de 2019.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 025/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa S. M. F. DE OLIVEIRA DOMICIANO - ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 04.258.819/0001-04, com estabelecimento à Rua Florianópolis nº 391, na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, 
representada neste ato por Sandra Mara Faria de Oliveira Domiciano, brasileira, casada, empresária, portador da CI/
RG nº 1.931.874 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 815.298.219-91, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si 
justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2017, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 010/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2017), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1	 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, oriundo 
do PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2017, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO:
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passará de R$-57.600,00 
(cinqüenta e sete mil e seiscentos reais) para R$-86.400,00 (oitenta e seis mil e quatrocentos reais), considerando o 
acréscimo de R$-28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais).
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2017, que findaria em 11 de março de 2019, fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 10 de março de 2020.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II da Lei nº 8.666/93, 
e Cláusula Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2017.
5.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2017.
Tuneiras do Oeste, 11 de março de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal	 S. M. F. DE OLIVEIRA DOMICIANO - ME 
Sandra Mara Faria de Oliveira Domiciano 
Representante Legal
Contratante	 Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________	 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio	 Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR		 R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 510/2019
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a cidadã ANA CLAUDIA CASTILHO DO NASCIMENTO ABE, inscrita no CPF nº 083.743.519-69, 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL, conforme 
a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 
2014, com subsídios fixados símbolo CC-02, do Anexo III desta Lei.  
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 07 de Março de 2019.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 14 de Março de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná

GRUPO PROFISSIONAL 
SUPERIOR I – GOPS I 

GRUPO PROFISSIONAL 
SUPERIOR I – GOPS I 
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07 7.808,33 8.589,17 9.448,07 
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13 9.323,58 10.255,90 11.281,49 

2 6.735,54 7.409,08 8.149,99 08 8.042,59 8.846,84 9.731,54 14 9.603,24 10.563,60 11.619,94 

3 6.937,61 7.631,38 8.394,51 09 8.283,88 9.112,23 10.023,47 15 9.891,35 10.880,51 11.968,58 

4 7.145,72 7.860,29 8.646,33 10 8.532,39 9.385,62 10.324,18 16 10.188,12 11.206,89 12.327,60 

5 7.360,12 8.096,10 8.905,73 11 8.788,37 9.667,17 10.633,92 17 10.493,75 11.543,09 12.697,41 

6 7.580,91 8.338,99 9.172,90 12 9.052,00 9.957,20 10.952,92 18 10.808,55 11.889,40 13.078,38 

DARLAN SCALCO 
Prefeito 

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2019
Denomina vias públicas no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Ficam denominadas as seguintes vias públicas localizadas nas Chácaras de Lazer, Condomínio Lagoa 
Dourada, no Município de Umuarama, Estado do Paraná:
I – Avenida Projetada “A” - Avenida Sinfronio André da Silva;
II – Rua Projetada “A” – Rua Geraldo Menossi;
III - Ruas Projetadas “B” e “C” - Rua Catherinne Maria Silva Cruz;
IV - Rua Projetada “D” - Rua Leonilde Lazaretti Regiani.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 12 de março de 2019.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente
Mateus Barreto de Oliveira
1ª Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO - RETIFICADO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2019 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, Lei 12.232/2010, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade 
de Concorrência, para seleção e contratação de 02 (duas)  empresas especializadas para  a prestação de  serviços de 
publicidade  aos Órgãos  e Entidades da Administração Direta e Indireta do Município de Umuarama.
TIPO: MELHOR TÉCNICA E PREÇO
ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 07 de maio de 2019.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127/129, no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:30 as 17:30 horas de segunda a 
sexta-feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br.
UMUARAMA, 14 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração
LETICIA MACEDO D’AVILA CORRÊA
Secretária de Comunicação Social
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPIRA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  93,86 25.396.700,00  30.084.042,98  4.113.934,48  4.113.934,48  25.970.108,50  3.956.087,46  3.956.087,46  93,63  26.127.955,52
LEGISLATIVA  1.105.613,04  1.105.613,04  159.172,34  159.172,34  3,63  946.440,70  159.172,34  159.172,34  3,77  946.440,70

Ação Legislativa  1.105.613,04  1.105.613,04  159.172,34  159.172,34  3,63  946.440,70  159.172,34  159.172,34  946.440,70 3,77
ESSENCIAL À JUSTIÇA  157.000,00  157.000,00  24.803,00  24.803,00  0,57  132.197,00  24.803,00  24.803,00  0,59  132.197,00

Defesa da Ordem Jurídica  157.000,00  157.000,00  24.803,00  24.803,00  0,57  132.197,00  24.803,00  24.803,00  132.197,00 0,59
ADMINISTRAÇÃO  2.867.324,40  2.991.778,68  432.775,44  432.775,44  9,87  2.559.003,24  422.875,44  422.875,44  10,01  2.568.903,24

Administração Geral  2.464.324,40  2.588.778,68  371.802,15  371.802,15  8,48  2.216.976,53  361.902,15  361.902,15  2.226.876,53 8,57
Administração Financeira  403.000,00  403.000,00  60.973,29  60.973,29  1,39  342.026,71  60.973,29  60.973,29  342.026,71 1,44

SEGURANÇA PÚBLICA  14.000,00  14.000,00  0,00  0,00  0,00  14.000,00  0,00  0,00  0,00  14.000,00
Policiamento  14.000,00  14.000,00  0,00  0,00  0,00  14.000,00  0,00  0,00  14.000,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.448.550,00  1.958.866,04  174.958,49  174.958,49  3,99  1.783.907,55  174.958,49  174.958,49  4,14  1.783.907,55
Assistência Comunitária  452.100,00  757.355,04  57.568,94  57.568,94  1,31  699.786,10  57.568,94  57.568,94  699.786,10 1,36
Assistência ao Idoso  74.150,00  121.796,27  2.000,00  2.000,00  0,05  119.796,27  2.000,00  2.000,00  119.796,27 0,05
Assistência à Criança a ao Adolescente  109.400,00  217.997,28  4.514,67  4.514,67  0,10  213.482,61  4.514,67  4.514,67  213.482,61 0,11
Administração Geral  806.800,00  855.617,45  109.964,10  109.964,10  2,51  745.653,35  109.964,10  109.964,10  745.653,35 2,60
Assistência ao Portador de Deficiência  6.100,00  6.100,00  910,78  910,78  0,02  5.189,22  910,78  910,78  5.189,22 0,02

PREVIDÊNCIA SOCIAL  3.180.700,00  3.180.700,00  374.000,14  374.000,14  8,53  2.806.699,86  374.000,14  374.000,14  8,85  2.806.699,86
Previdência do Regime Estatutário  3.180.700,00  3.180.700,00  374.000,14  374.000,14  8,53  2.806.699,86  374.000,14  374.000,14  2.806.699,86 8,85

SAÚDE  5.479.914,96  6.587.046,73  957.375,78  957.375,78  21,84  5.629.670,95  891.825,78  891.825,78  21,11  5.695.220,95
Vigilância Epidemiológica  40.000,00  40.000,00  0,00  0,00  0,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,00 0,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  313.800,00  313.800,00  6.882,65  6.882,65  0,16  306.917,35  6.882,65  6.882,65  306.917,35 0,16
Vigilância Sanitária  121.600,00  121.600,00  5.530,86  5.530,86  0,13  116.069,14  5.530,86  5.530,86  116.069,14 0,13
Suporte Profilático e Terapêutico  8.300,00  8.300,00  0,00  0,00  0,00  8.300,00  0,00  0,00  8.300,00 0,00
Atenção Básica  4.996.214,96  6.103.346,73  944.962,27  944.962,27  21,56  5.158.384,46  879.412,27  879.412,27  5.223.934,46 20,81

EDUCAÇÃO  5.663.250,00  5.766.949,86  891.851,34  891.851,34  20,35  4.875.098,52  891.851,34  891.851,34  21,11  4.875.098,52
Ensino Superior  261.000,00  261.000,00  12.486,60  12.486,60  0,28  248.513,40  12.486,60  12.486,60  248.513,40 0,30
Educação Infantil  1.729.500,00  1.929.500,00  325.407,78  325.407,78  7,42  1.604.092,22  325.407,78  325.407,78  1.604.092,22 7,70
Educação Especial  255.000,00  255.000,00  45.089,22  45.089,22  1,03  209.910,78  45.089,22  45.089,22  209.910,78 1,07
Ensino Fundamental  3.333.150,00  3.236.849,86  501.421,73  501.421,73  11,44  2.735.428,13  501.421,73  501.421,73  2.735.428,13 11,87
Educação de Jovens e Adultos  84.600,00  84.600,00  7.446,01  7.446,01  0,17  77.153,99  7.446,01  7.446,01  77.153,99 0,18

CULTURA  365.900,00  365.900,00  71.088,57  71.088,57  1,62  294.811,43  71.088,57  71.088,57  1,68  294.811,43
Difusão Cultural  365.900,00  365.900,00  71.088,57  71.088,57  1,62  294.811,43  71.088,57  71.088,57  294.811,43 1,68

URBANISMO  2.320.247,60  3.921.323,46  619.497,25  619.497,25  14,13  3.301.826,21  586.686,19  586.686,19  13,89  3.334.637,27
Serviços Urbanos  1.740.347,60  1.744.227,74  247.054,05  247.054,05  5,64  1.497.173,69  247.054,05  247.054,05  1.497.173,69 5,85
Infra-Estrutura Urbana  579.900,00  2.177.095,72  372.443,20  372.443,20  8,50  1.804.652,52  339.632,14  339.632,14  1.837.463,58 8,04

AGRICULTURA  555.500,00  697.715,94  85.253,47  85.253,47  1,95  612.462,47  85.167,51  85.167,51  2,02  612.548,43
Extensão Rural  334.500,00  334.500,00  37.595,71  37.595,71  0,86  296.904,29  37.509,75  37.509,75  296.990,25 0,89
Promoção da Produção Agropecuária  221.000,00  363.215,94  47.657,76  47.657,76  1,09  315.558,18  47.657,76  47.657,76  315.558,18 1,13

INDÚSTRIA  53.000,00  53.000,00  0,00  0,00  0,00  53.000,00  0,00  0,00  0,00  53.000,00
Promoção Industrial  53.000,00  53.000,00  0,00  0,00  0,00  53.000,00  0,00  0,00  53.000,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  155.500,00  485.500,00  14.794,41  14.794,41  0,34  470.705,59  14.794,41  14.794,41  0,35  470.705,59
Promoção Comercial  109.500,00  109.500,00  14.794,41  14.794,41  0,34  94.705,59  14.794,41  14.794,41  94.705,59 0,35
Turismo  46.000,00  376.000,00  0,00  0,00  0,00  376.000,00  0,00  0,00  376.000,00 0,00

TRANSPORTE  826.100,00  1.589.124,68  147.897,38  147.897,38  3,37  1.441.227,30  98.397,38  98.397,38  2,33  1.490.727,30
Transporte Rodoviário  826.100,00  1.589.124,68  147.897,38  147.897,38  3,37  1.441.227,30  98.397,38  98.397,38  1.490.727,30 2,33

DESPORTO E LAZER  317.100,00  322.524,55  43.777,18  43.777,18  1,00  278.747,37  43.777,18  43.777,18  1,04  278.747,37
Desporto Comunitário  317.100,00  322.524,55  43.777,18  43.777,18  1,00  278.747,37  43.777,18  43.777,18  278.747,37 1,04

ENCARGOS ESPECIAIS  587.000,00  587.000,00  116.689,69  116.689,69  2,66  470.310,31  116.689,69  116.689,69  2,76  470.310,31
Outros Encargos Especiais  278.000,00  278.000,00  58.390,28  58.390,28  1,33  219.609,72  58.390,28  58.390,28  219.609,72 1,38
Serviço da Dívida Interna  309.000,00  309.000,00  58.299,41  58.299,41  1,33  250.700,59  58.299,41  58.299,41  250.700,59 1,38

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  300.000,00  300.000,00  0,00  0,00  0,00  300.000,00  0,00  0,00  0,00  300.000,00
Reserva de Contingência  300.000,00  300.000,00  0,00  0,00  0,00  300.000,00  0,00  0,00  300.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  6,14 1.582.200,00  1.617.200,00  269.086,75  269.086,75  1.348.113,25  269.086,75  269.086,75  6,37  1.348.113,25
LEGISLATIVA  26.000,00  26.000,00  3.184,36  3.184,36  0,07  22.815,64  3.184,36  3.184,36  0,08  22.815,64

Ação Legislativa  26.000,00  26.000,00  3.184,36  3.184,36  0,07  22.815,64  3.184,36  3.184,36  22.815,64 0,08
ESSENCIAL À JUSTIÇA  9.000,00  9.000,00  1.385,00  1.385,00  0,03  7.615,00  1.385,00  1.385,00  0,03  7.615,00

Defesa da Ordem Jurídica  9.000,00  9.000,00  1.385,00  1.385,00  0,03  7.615,00  1.385,00  1.385,00  7.615,00 0,03
ADMINISTRAÇÃO  76.000,00  76.000,00  9.008,77  9.008,77  0,21  66.991,23  9.008,77  9.008,77  0,21  66.991,23

Administração Financeira  26.000,00  26.000,00  3.530,56  3.530,56  0,08  22.469,44  3.530,56  3.530,56  22.469,44 0,08
Administração Geral  50.000,00  50.000,00  5.478,21  5.478,21  0,12  44.521,79  5.478,21  5.478,21  44.521,79 0,13

ASSISTÊNCIA SOCIAL  44.100,00  44.100,00  5.579,02  5.579,02  0,13  38.520,98  5.579,02  5.579,02  0,13  38.520,98
Assistência ao Idoso  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  100,00  100,00  0,00  0,00  0,00  100,00  0,00  0,00  100,00 0,00
Administração Geral  13.100,00  13.100,00  1.723,92  1.723,92  0,04  11.376,08  1.723,92  1.723,92  11.376,08 0,04
Assistência Comunitária  29.900,00  29.900,00  3.855,10  3.855,10  0,09  26.044,90  3.855,10  3.855,10  26.044,90 0,09

SAÚDE  293.200,00  293.200,00  22.493,38  22.493,38  0,51  270.706,62  22.493,38  22.493,38  0,53  270.706,62
Atenção Básica  293.200,00  293.200,00  22.493,38  22.493,38  0,51  270.706,62  22.493,38  22.493,38  270.706,62 0,53

EDUCAÇÃO  442.600,00  477.600,00  65.537,89  65.537,89  1,50  412.062,11  65.537,89  65.537,89  1,55  412.062,11
Educação Infantil  199.500,00  234.500,00  29.118,16  29.118,16  0,66  205.381,84  29.118,16  29.118,16  205.381,84 0,69
Ensino Fundamental  235.100,00  235.100,00  35.526,21  35.526,21  0,81  199.573,79  35.526,21  35.526,21  199.573,79 0,84
Educação de Jovens e Adultos  8.000,00  8.000,00  893,52  893,52  0,02  7.106,48  893,52  893,52  7.106,48 0,02

CULTURA  6.600,00  6.600,00  989,14  989,14  0,02  5.610,86  989,14  989,14  0,02  5.610,86
Difusão Cultural  6.600,00  6.600,00  989,14  989,14  0,02  5.610,86  989,14  989,14  5.610,86 0,02

URBANISMO  100.500,00  100.500,00  10.172,35  10.172,35  0,23  90.327,65  10.172,35  10.172,35  0,24  90.327,65
Infra-Estrutura Urbana  23.000,00  23.000,00  2.820,16  2.820,16  0,06  20.179,84  2.820,16  2.820,16  20.179,84 0,07
Serviços Urbanos  77.500,00  77.500,00  7.352,19  7.352,19  0,17  70.147,81  7.352,19  7.352,19  70.147,81 0,17

AGRICULTURA  12.500,00  12.500,00  1.584,69  1.584,69  0,04  10.915,31  1.584,69  1.584,69  0,04  10.915,31
Extensão Rural  11.500,00  11.500,00  1.584,69  1.584,69  0,04  9.915,31  1.584,69  1.584,69  9.915,31 0,04
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPIRA

Promoção da Produção Agropecuária  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00
COMÉRCIO E SERVIÇOS  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00

Turismo  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00
Promoção Comercial  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00

TRANSPORTE  26.500,00  26.500,00  2.461,15  2.461,15  0,06  24.038,85  2.461,15  2.461,15  0,06  24.038,85
Transporte Rodoviário  26.500,00  26.500,00  2.461,15  2.461,15  0,06  24.038,85  2.461,15  2.461,15  24.038,85 0,06

DESPORTO E LAZER  3.200,00  3.200,00  0,00  0,00  0,00  3.200,00  0,00  0,00  0,00  3.200,00
Desporto Comunitário  3.200,00  3.200,00  0,00  0,00  0,00  3.200,00  0,00  0,00  3.200,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  540.000,00  540.000,00  146.691,00  146.691,00  3,35  393.309,00  146.691,00  146.691,00  3,47  393.309,00
Serviço da Dívida Interna  540.000,00  540.000,00  146.691,00  146.691,00  3,35  393.309,00  146.691,00  146.691,00  393.309,00 3,47

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 13/mar/2019 as 15h e 23m.

TOTAL 100,00 100,00 26.978.900,00  31.701.242,98  4.383.021,23  4.383.021,23  27.318.221,75  4.225.174,21  4.225.174,21  27.476.068,77

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE PORTARIAS DE SERVIDORES QUE ATRIBUIRAM 7% NA GDF
NOME	 MATRICULA	 CARGO	 Nº PORTARIA	 DATA PORTARIA
ADAO VITORIANO DA SILVA	 28061		  12236	 01/03/2019
ADEMIR MURRO MARSARI	 28096	 AGENTE ADMINISTRATIVO	 12237	 01/03/2019
ADENILSON JOSE DE OLIVEIRA	 70130	 MOTORISTA	 12238	 01/03/2019
AILTON FAVATO	 41467	 MOTORISTA	 12239	 01/03/2019
AMERICO CARVALHO DOS SANTOS	 36838	 MOTORISTA	 12240	 01/03/2019
ANA MARIA CEQUINATO ROSA	 77739	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12241	 01/03/2019
ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO	 28207	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12242	 01/03/2019
ANTONIO LUIZ DINIZ	 28258	 MOTORISTA	 12243	 01/03/2019
ANTONIO MARCOS DE CARVALHO	 49344	 TECNICO CONTABIL	 12244	 01/03/2019
APARECIDA LOURENÇO DA SILVA	 50024	 TECNICO EM ENFERMAGEM	 12245	 01/03/2019
APARECIDO JOSE RODRIGUES	 36889	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12246	 01/03/2019
BENEDITA PEDROSO DE OLIVEIRA	 28401	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12247	 01/03/2019
BRAULIO VITOR DO CARMO	 56162	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12248	 01/03/2019
CARLOS APARECIDO FERREIRA DA SILVA	 28460	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12249	 01/03/2019
CELIO PEZZOTTI	 48640	 VIGIA	 12250	 01/03/2019
CESAR GON	 40991	 MOTORISTA	 12251	 01/03/2019
CLAUDIO LINO DOS SANTOS	 46736	 VIVEIRISTA	 12252	 01/03/2019
CLOVES PEREIRA DE SANTANA	 70122	 MOTORISTA	 12253	 01/03/2019
DANIEL MOREIRA	 70041	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12254	 01/03/2019
DENILSON CARLOS MANCINI	 28843	 MOTORISTA	 12255	 01/03/2019
DIRCE MAGNONI VALLADAO	 74292	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12256	 01/03/2019
EDNA DA ROCHA PRATES	 28630	 AUX. DE SERV.GERAIS	 12257	 01/03/2019
EDNEIA MACHADO	 28649	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12258	 01/03/2019
ELISANGELA PATRICIA FERNANDES	 48755	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12259	 01/03/2019
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO	 156612	 CONTADOR	 12260	 01/03/2019
ENIO LUIZ CRUZ	 70548	 BIOQUIMICO	 12261	 01/03/2019
EUNICE PEREIRA DA SILVA RIOS	 28738	 AGENTE ADMINISTRATIVO	 12262	 01/03/2019
EURANI TEREZA MAFRA	 28746	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12263	 01/03/2019
EVA ROCHA	 28860	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12264	 01/03/2019
FABIO KAKIMORI PERISATO	 109681	 AGENTE ADMINISTRATIVO	 12265	 01/03/2019
GERCIO MARRA	 80233	 AGENTE ADMINISTRATIVO	 12266	 01/03/2019
GILBERTO APARECIDO DE FARIA	 77615	 MOTORISTA	 12267	 01/03/2019
GUIOMAR DOS SANTOS	 28894	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12268	 01/03/2019
HEMERSON FERMINO DA SILVA	 48585	 AGENTE ADMINISTRATIVO	 12269	 01/03/2019
INES MOLINA	 48500	 MONITOR EDUCACIONAL	 12270	 01/03/2019
IRENE DE JESUS GOMES	 28959	 TECNICO EM ENFERMAGEM	 12271	 01/03/2019
IVANETE FAEXO	 28991	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12272	 01/03/2019
IVO CUSTODIO DIVINO	 29017	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12273	 01/03/2019
IZABEL SIQUEIRA SANTOS	 29041	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12274	 01/03/2019
JACY DE OLIVEIRA	 29068	 MOTORISTA	 12275	 01/03/2019
JOAO BATISTA DA SILVA	 29106	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12276	 01/03/2019
JOAO GRANA NETO	 1295	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12277	 01/03/2019
JOAQUIM DOS SANTOS	 46760	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12278	 01/03/2019
JOSE AMILTON VIANA	 16144	 MOTORISTA	 12279	 01/03/2019
JOSE MARIA GOMES	 47066	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12280	 01/03/2019
JOSE TOSTA BARBOSA	 70181	 MOTORISTA	 12281	 01/03/2019
JULIO SIMOES DE LIMA	 70610	 OPERADOR DE MAQUINAS	 12282	 01/03/2019
LAZARA REIS DA SILVA	 32018	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12283	 01/03/2019
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA	 109312	 AGENTE ADMINISTRATIVO	 12284	 01/03/2019
LUCIANO DE JESUS DE CASTRO	 47120	 VIGIA	 12285	 01/03/2019
LUCINA MARIA FERNANDES	 17515	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12286	 01/03/2019
LUIZ CARLOS DE MOURA	 46248	 OPERADOR DE MAQUINAS	 12287	 01/03/2019
LUIZA MANCINI HOFFMANN	 79146	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12288	 01/03/2019
LUZIA APARECIDA GUIMARAES	 32409	 TELEFONISTA	 12289	 01/03/2019
MANOEL MESSIAS ROCHA	 37400	 MOTORISTA	 12290	 01/03/2019
MARCIANO GOMES QUEIROS	 56618	 VIGIA	 12291	 01/03/2019
MARCOLINO JOSE DE OLIVEIRA	 41025	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12292	 01/03/2019
MARCOS ROGERIO COSTA	 70050	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12293	 01/03/2019
MARGARIDA PARLATO	 32557	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12294	 01/03/2019
MARIA DE DEUS CUSTODIO DIVINO	 33707	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12295	 01/03/2019
MARIA DE LOURDES ANSELMO	 33740	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12296	 01/03/2019
MARIA DO ROSARIO DOS SANTOS	 33952	 TECNICO EM ENFERMAGEM	 12297	 01/03/2019
MARIA HELENA DE LIMA ANDRIANO	 111236	 TECNICO EM ENFERMAGEM	 12298	 01/03/2019
MARIA HELENA LOPES VARGAS	 48763	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12299	 01/03/2019
MARIA LUCIA DA SILVA	 54119	 AGENTE ADMINISTRATIVO	 12300	 01/03/2019
MARIA ROSA VALENTIM DA SILVA	 33960	 TECNICO EM ENFERMAGEM	 12301	 01/03/2019
MARIA SEBASTIANA DE MELO	 34932	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12302	 01/03/2019
MARINES DA SILVA RAMOS	 46620	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12303	 01/03/2019
MARIO FRUCHI BISCLILIARI	 32689	 AGENTE ADMINISTRATIVO	 12304	 01/03/2019
MARLENE MOLINA SOARES	 35416	 TECNICA EM ENFERMAGEM	 12305	 01/03/2019
NEIDE MANSUR MOZER	 33570	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12306	 01/03/2019
NEUSA SUELI BECKENKAMP	 33588	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12307	 01/03/2019
OSVALDIR GARCIA DE OLIVEIRA	 46582	 MOTORISTA	 12308	 01/03/2019
PAULO BERNARDO FERREIRA	 34169	 TECNICO AGRICOLA	 12309	 01/03/2019
PAULO CESAR FARIAS	 10839	 AGENTE ADMINISTRATIVO	 12310	 01/03/2019
RAMIRO JOAQUIM PEREIRA	 37672	 VIGIA	 12311	 01/03/2019
REGINA BALONEKR DOS SANTOS	 34290	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12312	 01/03/2019
ROSANGELA APARECIDA PINAFFI	 33359	 AGENTE ADMINISTRATIVO	 12313	 01/03/2019
ROSANGELA DOS SANTOS DE SOUZA	 34312	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12314	 01/03/2019
SIDNEI BISPO XAVIER	 70483	 AGENTE ADMINISTRATIVO	 12315	 01/03/2019
SILVELENE APARECIDA MARIANO	 34487	 TECNICO EM ENFERMAGEM	 12316	 01/03/2019
SILVETE MARIA DE CARVALHO DA SILVA	 34460	 AUXILIAR DE DENTISTA	 12317	 01/03/2019
VALDECIR  MESSIAS ROCHA	 34274	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12318	 01/03/2019
VALDERCI ADIR BECKENKAMP	 36455	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12319	 01/03/2019
VALENTIM DA SILVA LIMA	 34673	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12320	 01/03/2019
WALMIRO JOSE DOS SANTOS	 34720	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12321	 01/03/2019
WANDERLEY JOSE DE SOUSA	 34690	 MOTORISTA	 12322	 01/03/2019
EXTRATO DE PORTARIAS DE SERVIDORES QUE ATRIBUIRAM 5% NA GDF
NOME	 MATRICULA	 CARGO	 Nº PORTARIA	 DATA PORTARIA
ANTONIO DOS REIS	 28193	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12323	 01/03/2019
AUREA NUNES FERRARI	 28398	 AGENTE ADMINISTRATIVO	 12324	 01/03/2019
CELIA ROMAO MORAIS	 28487	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12325	 01/03/2019
EDNA DIAS ALVES	 29203	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12326	 01/03/2019
ELIAS FERREIRA AGUSTINHO	 70106	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12327	 01/03/2019
HAROLDO DE LIMA	 11215	 FISCAL TRIBUTARIO	 12328	 01/03/2019
JOSE CLAUDIO OLEGARIO	 29459	 AGENTE ADMINISTRATIVO	 12329	 01/03/2019
JURACI DE LIMA BOCHIO	 70076	 TECNICO EM ENFERMAGEM	 12330	 01/03/2019
LEILA DE FATIMA MOMENTE MELO	 32220	 TECNICO EM ENFERMAGEM	 12331	 01/03/2019
MARCOS ROBERTO JOAQUIM	 32387	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12332	 01/03/2019
MARIA DE LOURDES FERREIRA DA SILVA	 10847	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12333	 01/03/2019
PAULO CEZAR TEIXEIRA	 70173	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12334	 01/03/2019
WALTER FERNANDES VIEIRA FILHO	 35335	 AUX. DE SERV. GERAIS	 12335	 01/03/2019
EXTRATO DE PORTARIAS DE SERVIDORES QUE ATRIBUIRAM 3% NA GDF
NOME	 MATRICULA	 CARGO	 Nº PORTARIA	 DATA PORTARIA
NILSON ALVES MOREIRA	 21350	 VIGIA	 12336	 01/03/2019
TERRA ROXA, EM 14 DE MARÇO DE 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº  022/2019
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA 
DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de uniformes e camisetas 
para a Secretaria de Assistência Social e seus programas: CRAS I, II e III, CREAS, 
Centro POP, CREAS/CRAM, Família Acolhedora, Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para Idoso e Adolescente, Conselho Tutelar, Secretaria 
Executiva dos Conselhos e para os Conselhos Municipais.
TIPO: MENOR PREÇO  POR LOTE 
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 28/03/2019 – 
HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS.
DATA DA ABERTURA: 28/03/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 
e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 14 DE MARÇO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 459/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 011/2019 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 011/2019 – PMU, que tem por 
objeto a contratação de empresa, para a prestação de serviços(com fornecimento de 
materiais), na pintura de 5.000 (cinco mil) postes, com identificação de nomes de ruas, 
CEP, em  diversos bairros do Município de Umuarama – Pr., tendo sido declarada 
vencedora a empresa LUCAS SANTOS DE LIRO GUIRÃO SOS SOLUÇÕES – ME.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 14 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 460/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 017/2019 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 017/2019 – PMU, que tem 
por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de sorvetes, que serão 
ofertados nos grupos dos adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa 
e aos adolescentes, crianças e idosos que frequentam o Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos, em datas comemorativas, tendo sido declarada 
vencedora a empresa CARLOS ALBERTO DA SILVA SORVETERIA – ME.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 14 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA                              
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 020/2019
Libera imóveis caucionados com garantia hipotecária do loteamento residencial 
denominado “JARDIM IMPÉRIO DO SOL II”, localizado na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, e da outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 127, de 22 de dezembro de 2004 e Lei 
Complementar nº 149, de 09 de novembro de 2005, e, 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 6651/2018, por “GARCIA 
E COLOGNESE LTDA”, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJMF nº. 
04.546.227/0001-98, com sede e domicilio em Umuarama  Pr, na Rua Rio Preto nº. 
2134, térreo, Jardim Belvedere CEP 87.505-145, solicitando liberação dos imóveis 
caucionados com garantia hipotecária do loteamento residencial denominado 
“JARDIM IMPERIO DO SOL II”, situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO o documento da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, concedendo parecer favorável e informando que a loteadora disponibilizou 
as mudas das arvores ao município, conforme determina a lei;
CONSIDERANDO o documento da SANEPAR, informando que o loteamento possui a 
rede de distribuição de água potável, conforme projeto aprovado;
CONSIDERANDO o documento da UMUTRANS - Diretoria de Trânsito, informando 
que a sinalização viária horizontal e vertical, foi vistoriada, aprovada, e está de acordo 
com as normas exigidas;
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam liberados os imóveis caucionados com garantia hipotecária do 
loteamento residencial, denominado “JARDIM IMPÉRIO DO SOL II”, constituído pelo 
lote terras nº. 16-B-Rem/2, da subdivisão do lote nº. 16-B-Rem, 
da subdivisão do lote nº.16-B, este da subdivisão do lote nº.16, da Gleba 12 
Jaborandy, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do Paraná,  
conforme segue:
a) Arborização
Datas nºs. 03 e 04 da Quadra nº. 11
b) Rede de Água Potável
Datas nºs.01e 02  da  Quadra nº.04
c) Sinalização Viária
Data nº.05 da Quadra nº.11
Art. 2º. As despesas com escrituras públicas e respectivos registros e/ou averbações 
referentes às áreas descaucionadas, correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 3º. Nos termos do art. 46, da Lei Complementar Municipal nº 127, de 22 de 
dezembro de 2004, é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie o registro e/
ou as averbações  dos imóveis ora descaucionados, junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
ENG.º.  ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras e Planejamento Urbano

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 047/2019
Prorroga prazo do Decreto Municipal nº. 127/2018, e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica 
Municipal, e art. 29 da Lei Complementar Municipal nº 127/04, de 22 de dezembro 
de 2004, e,  
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 1.549/2019 pela “CORRÊA E 
FAVARÃO LTDA”, com sede na Avenida Brasil  nº.4337,  nesta cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.360.584/0001-02, solicitando a 
prorrogação do prazo de validade do Decreto de aprovação do loteamento residencial 
e comercial denominado “PARQUE COLINA VERDE”, situado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde 
está implantado o referido loteamento, conforme comprova a matrícula nº 14.065, do 
Registro de Imóveis 2º Ofício da Comarca de Umuarama;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias o Decreto nº 127/2018, 
datado de 07 (sete) de junho de 2018 (dois mil e dezoito), para que a empresa 
requerente providencie o registro do loteamento denominado “PARQUE COLINA 
VERDE”, constituído pelo imóvel denominado lote de terras nº. 6-E-2 e 6-E-3, da 
subdivisão do lote nº. 6, da Gleba 14-Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município 
de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 239.600,00 m2, junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis 2º oficio da Comarca de Umuarama-PR.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
ENG.º.  ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras e Planejamento Urbano

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 053/2019
Altera os incisos VI e X do art. 1º do Decreto nº 224/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o que estabelece o art. 122 da Lei Complementar Municipal nº 346, 
de 15 de março de 2013;  
D E C R E T A:
Art. 1º. Altera o inciso I do art. 1º. do Decreto nº 224, de 24 de outubro de 2017, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. […]
	 I- Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais:
	 Titular: Ligia Strugala Bezerra;
	 Suplente: Bruno Antonio Schimdt.”
	 Art. 2º. Este Decreto entra vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 030/2019
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais: 
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
07/03/2019	 FUNDEB	 R$	 103.330,75
08/03/2019	 FUNDEB	 R$	 8.094,10
08/03/2019	 FUNDEB	 R$	 153.751,30
08/03/2019	 FUNDEB	 R$	 124.466,73
08/03/2019	 FUNDEB	 R$	 353,08
08/03/2019	 FUNDEB	 R$	 214.840,67
08/03/2019	 FUNDEB	 R$	 10.505,91
08/03/2019	 FUNDEB	 R$	 5.141,93
08/03/2019	 FUNDEB	 R$	 90.761,39
08/03/2019	 FUNDEB	 R$	 19.465,79
12/03/2019	 FUNDEB	 R$	 42.754,19
13/03/2019	 FUNDEB	 R$	 2.527,50
13/03/2019	 FUNDEB	 R$	 46.366,01
13/03/2019	 FUNDEB	 R$	 328.303,32
08/03/2019	 FPM	 *R$	 1.693.271,39
08/03/2019	 ITR	 *R$	 5.144,04
08/03/2019	 IPI	 *R$	 23.013,08
*Valores líquidos deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 174/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor ANTONIO CARLOS BALAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor ANTONIO CARLOS BALAN, matrícula 909131, portador 
da cédula de identidade RG nº 3.899.539-1-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 514.509.849-
91, nomeado em 02 de fevereiro de 2009, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2009/2014, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro 
de 2006, nos termos do Processo n.º 5471/2018, com fruição no período de 01 de 
abril de 2019 a 30 de junho de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 445/2019
Designa a servidora JAQUELINE COLOMBO SILVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora JAQUELINE COLOMBO SILVEIRA, matricula 839502, 
portadora da Cédula de Identidade RG. N.º 4.395.062-2-SSP-PR, inscrita no CPF 
n.º 474.830.161-91, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, nomeada em 07 de abril de 2003, para desempenhar a função de 
Coordenadora da Escola Municipal  Paulo Freire – Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, percebendo a gratificação mensal por função equivalente a 50% 
(cinquenta por cento), sobre o valor inicial da tabela de vencimentos, proporcional à 
jornada de trabalho de efetivo exercício, conforme inciso I, do Art. 102; inciso I, do Art. 
103; e Art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013, e Art. 2167 da 
Lei Complementar nº 367 de 18 de dezembro de 2013, no período de 08 de março de 
2019 a 31 de dezembro de 2019.   
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 446/2019
Concede promoção por conhecimento ao servidor VICTOR HUGO XAVIER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento VICTOR HUGO XAVIER matricula 997041, 
portador da Cédula de Identidade RG. n.º 13.144.992-5-SSP-PR, inscrito no CPF 
nº 011.812.759-46, nomeado em 07 de novembro de 2014, para ocupar o cargo de 
carreira de Gari Coletor, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com 
base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar 
n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 2598/2019, a partir de 07 de 
março de 2019.   
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 447/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor GUSTAVO ARCANJO DE 
ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor GUSTAVO ARCANJO DE ARAUJO, matrícula 774611, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.565.511-3-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 
734.668.409-53, nomeado em 18 de julho de 2011, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, lotado na Administração de Cemitérios 
e Serviços Funerários - ACESF, 64 (sessenta e quatro) dias de Licença Prêmio 
por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2011/2016, de acordo com a 
Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 
13887/2018, com fruição no período de 01 de abril de 2019 a 03 de junho de 2019.   
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 448/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor DELFREU MANOEL DOS 
SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor DELFREU MANOEL DOS SANTOS, matrícula 379661, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.469.309-7-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 
599.883.049-00, nomeado em 01 de abril de 1991, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao 
período aquisitivo de 2009/2014, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de 
outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 5514/2018, com fruição no período de 
01 de abril de 2019 a 30 de junho de 2019.   
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 449/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora JESSICKA FERNANDA DE 
FIGUEIREDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora JESSICKA FERNANDA DE FIGUEIREDO, matrícula 
986981, portadora da cédula de identidade RG nº 9.940.595-3-SSP/PR, inscrita no 
CPF n.º 066.295.729-63, nomeada em 22 de março de 2013, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria 
Municipal de Fazenda, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente 
ao período aquisitivo de 2013/2018, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 
de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 427/2019, com fruição no período de 
20 de março de 2019 a 19 de junho de 2019.   
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 451/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor EDSON CARLOS LEITE 
BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor EDSON CARLOS LEITE BARBOSA, matrícula 
268321, portador da cédula de identidade RG nº 589.999-SSP/PR, inscrito no CPF 
n.º 304.108.004-49, admitido em 01 de março de 1987 e nomeado em 01 de abril 
de 1991, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Mecânico I, 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, 03 (três) meses de Licença 
Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2009/2014, de acordo com 
a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 
2239/2017, com fruição no período de 04 de março de 2019 a 03 de junho de 2019.   
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 450/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora MARIA CRISTINA 
RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora MARIA CRISTINA RODRIGUES, matrícula 942691, 
portadora da cédula de identidade RG nº 4.300.521-9-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 
763.787.569-53, nomeada em 11 de agosto de 2011, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Defesa Social, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade 
referente ao período aquisitivo de 2011/2016, de acordo com a Lei Complementar n.º 
169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 10027/2016, com fruição 
no período de 18 de março de 2019 a 17 de junho de 2019.   
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 452/2019
Concede Adicional Insalubridade a servidora GRACIELE SANTANA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora GRACIELE SANTANA DA SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 7.883.608-3-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 046.515.019-58, 
nomeada em 14 de agosto de 2017 para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em 
consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 
(ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da 
Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 1º de fevereiro de 2019.   
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 453/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor VALDEMIR CARLOS DE 
PÁDUA MELO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor VALDEMIR CARLOS DE PÁDUA MELO, matrícula 
798801, portador da cédula de identidade RG nº 4.762.737-0-SSP/PR, inscrito no 
CPF n.º 676.601.269-20, admitido em 01 de junho de 1988 e nomeado em 01 de 
abril de 1991, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Motorista 
III, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio 
por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2009/2014, de acordo com a 
Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 
6115/2017, com fruição no período de 18 de março de 2019 a 17 de junho de 2019.   
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 454/2019
Incorporar para fins de Adicional Tempo de serviço ao servidor DIRCEU JOSE DE 
ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorpora para fins de Adicional Tempo de Serviço, em favor do servidor 
DIRCEU JOSE DE ARAUJO, matrícula 930502, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 4.456.011-5-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 004.610.899-80, nomeado em 04 de 
dezembro de 2018, para ocupar o cargo de carreira de Operador de Equipamento 
Rodoviário, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, o tempo líquido de serviço prestado ao Município de Umuarama no período 
de 09 de agosto de 2010 a 03 de dezembro de 2018, perfazendo um total de 08 (oito) 
anos, 03 (três) meses e 27 (vinte e sete) dias, em consonância às disposições do § 
1.º do art. 24, da Lei Complementar n.º 188/2007, alterada pela Lei Complementar 
n.º 194/2007, de acordo com o processo nº 13963/2018, a contar de 13 de dezembro 
de 2018.   
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 455/2019
Incorporar para fins de Adicional Tempo de serviço a servidora MIRIAN CARLOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorpora para fins de Adicional Tempo de Serviço, em favor da servidora 
MIRIAN CARLOS, matrícula 906112, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.445.927-5-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 032.881.819-40, nomeada em 11 de junho 
de 2018, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Consultório Dentário, pelo 
regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, o tempo líquido de serviço 
prestado ao Município de Umuarama no período de 03 de dezembro de 2007 a 08 de 
junho de 2018, perfazendo um total de 11 (onze) anos, 02 (dois) meses e 29 (vinte e 
nove) dias, em consonância às disposições do § 1.º do art. 24, da Lei Complementar 
n.º 188/2007, alterada pela Lei Complementar n.º 194/2007, de acordo com o 
processo nº 68/2019, a contar de 07 de janeiro de 2019.   
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 458/2019
Nomeia ALISSON VITOR DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia ALISSON VITOR DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. 
n.º 13.564.230-4-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 103.209.579-26, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor Especial IV, símbolo CC-06, lotado na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, com ônus para a mesma, a partir de 18 de março de 2019.   
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 457/2019
Concede Auxílio por Deficiência Física de dependente a servidora ROSANA PAULA 
DA SILVA CRESPÃO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ROSANA PAULA DA SILVA CRESPÃO, matrícula 
943741, portadora da Cédula de Identidade n.º 5.086.595-9-SSP-PR, inscrita no 
CPF nº 695.433.809-53, nomeada em 11 de agosto de 2011, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Auxílio por dependência econômica de pessoa portadora de 
Deficiência Física, no percentual de 50% (cinquenta por cento) do menor piso básico 
do Município, nos termos do Processo nº. 196/2019, com base no artigo 2º da Lei 
Complementar nº 067 de 20 de dezembro de 1999, a contar de 09 de janeiro de 2019.   
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 456/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora HELEN MAGALI GOMES 
EKO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora HELEN MAGALI GOMES EKO, matrícula 838951, 
portadora da cédula de identidade RG nº 4.483.333-6-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 
851.342.959-72, nomeada em 09 de fevereiro de 2001, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2011/2016, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro 
de 2006, nos termos do Processo n.º 1213/2016, com fruição no período de 04 de 
maio de 2019 a 01 de agosto de 2019.   
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 461/2019
Exonera a pedido ROSEMERI ALARCON BASTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido ROSEMERI ALARCON BASTOS, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 6.543.879-8  SSP-PR, inscrita no CPF nº 929.433.069-91, nomeada 
em 04 de Maio de 2007, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar Serviços Gerais, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 
13 de Março de 2019, ficando revogada a Portaria nº 260, de 08 de Maio de 2007.   
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 462/2019
Exonera a pedido MARLI DE FATIMA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido MARLI DE FATIMA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.465.124-9 	 SSP-PR, inscrita no CPF nº 
003.951.339-47, nomeada em 03 de Julho de 2017, ocupante do cargo em comissão 
de Assessora Especial IV, símbolo CC-06, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, a contar de 15 de Março de 2019, ficando revogada a Portaria nº 
1870, de 24 de Julho de 2017.   
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.135.600,00  1.135.600,00  160.987,80  14,18

    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  251.400,00  251.400,00  14.785,87  5,88

    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  388.000,00  388.000,00  38.224,64  9,85

    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  131.400,00  131.400,00  23.012,00  17,51

    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  327.000,00  327.000,00  70.709,79  21,62

    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  9.400,00  9.400,00  177,76  1,89

    Dívida Ativa dos Impostos  16.400,00  16.400,00  8.621,30  52,57

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  12.000,00  12.000,00  5.456,44  45,47

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  15,98 18.779.000,00  18.779.000,00  3.001.690,85

    Cota-Parte FPM  16,67 11.200.000,00  11.200.000,00  1.866.810,55

    Cota-Parte ITR  4,32 370.000,00  370.000,00  15.970,87

    Cota-Parte IPVA  57,27 580.000,00  580.000,00  332.176,09

    Cota-Parte ICMS  11,90 6.500.000,00  6.500.000,00  773.608,61

    Cota-Parte IPI-Exportação  15,81 83.000,00  83.000,00  13.124,73

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 46.000,00  46.000,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 46.000,00  46.000,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 19.914.600,00 19.914.600,00  3.162.678,65  15,88

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (c)

PREVISÃO
INICIAL % 

(d/c)*100
até  o Bimestre 

(d)

RECEITAS REALIZADAS

 10,11 834.000,00  834.000,00  84.332,50TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

 11,35 690.000,00  690.000,00  78.332,50    Provenientes da União

 4,17 144.000,00  144.000,00  6.000,00    Provenientes do Estado

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS

 0,00 0,00  150.000,00  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  984.000,00  84.332,50 834.000,00  8,57

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

% 
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 
 

(f)

Até  o  Bimestre 
 

(g)

% 
(g/e)*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 5.741.114,96  5.840.566,61  973.068,06  907.518,06 16,66  15,54DESPESAS CORRENTES

 3.391.600,00  3.391.600,00  409.151,92  409.151,92 12,06  12,06    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 2.349.514,96  2.448.966,61  563.916,14  498.366,14 23,03  20,35    Outras Despesas Correntes

 32.000,00  1.039.680,12  6.801,10  6.801,10 0,65  0,65DESPESAS DE CAPITAL

 32.000,00  1.039.680,12  6.801,10  6.801,10 0,65  0,65    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 5.773.114,96TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  6.880.246,73  979.869,16  914.319,16  13,29 14,24
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Até  o  Bimestre 
 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

% 
(h/IVf) 

*100

Até  o  Bimestre 
 

(i)

% 
(i/IVg) 

*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 30,62 28,57 2.346.131,77 1.239.000,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  279.949,44  279.949,44

 30,62 28,57 2.170.410,56 1.239.000,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  279.949,44  279.949,44

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 0,00 0,00 175.721,21 0,00    Outros Recursos  0,00  0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 3.985,00  3.985,00 0,41  0,44

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 79.014,50  8,06  8,64 79.014,50

 0,00  0,00

 1.239.000,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  2.346.131,77  39,70 37,04 362.948,94  362.948,94

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

 4.534.114,96  4.534.114,96  616.920,22  62,96  551.370,22  60,30

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  17,43

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  76.968,42

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2019  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019  0,00

TOTAL (VIII)  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 5.289.414,96  6.396.546,73  967.455,65  901.905,65 98,73  98,64Atenção Básica

 313.800,00  313.800,00  6.882,65  6.882,65 0,70  0,75Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 8.300,00  8.300,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico

 121.600,00  121.600,00  5.530,86  5.530,86 0,56  0,60Vigilância Sanitária

 40.000,00  40.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  6.880.246,73 5.773.114,96  979.869,16  914.319,16 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 14/mar/2019 as 09h e 15m.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 045/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de novembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º.   Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 2.857.176,40 (dois milhões oitocentos e 
cinquenta e sete mil cento e setenta e seis reais e quarenta centavos), para atender à programação constante do 
Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, da Fonte 494 - Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde,  conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de março de 2019.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 045 DE 08/03/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE				  
UNIDADE: 	 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
 10.301.0024.2.032 	 Manutenção dos Serviços Médicos	 3.3.90.39.00.00	OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 300494	  R$  2.857.176,40 	
TOTAL GERAL	  R$  2.857.176,40 	
 TOTAL GERAL 	                          2.857.176,40 	
							     
ANEXO II	
ANEXO AO DECRETO N° 045 DE 08/03/2019	
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64	
CANCELAMENTO DE DESPESA	
SUPERÁVIT FINANCEIRO	
EM 31/12/2018	
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO	
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 	
			    N° Fonte 	  Valor 	
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde	         7.480.837,03 	 4.623.660,63	 .494	
       2.857.176,40 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 045/2019	 494	        2.857.176,40 	
Saldo atual	 .494	                       -   	
							     

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 02/2019 ao CONTRATO ADMINISTRATIVO 03/2019 

Contrato nº. 03/2019 Processo Licitatório nº. 02/2019 Pregão Presencial nº. 
01/2019 

  

CONTRATANTE - Câmara Municipal de Umuarama/PR. 

CONTRATADA  - Auto Posto Tigre LTDA, CNPJ 01.651.304/0001-81, 
localizado na Avenida Londrina, 3810, Zona III, CEP 87.504-250, 
nesta cidade de Umuarama/PR. 

OBJETO Consoante Parágrafo Terceiro da CLÁUSULA TERCEIRA – DO 
VALOR E PAGAMENTO, considerando o disposto na Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas 
seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR  
O valor do litro de combustível tipo gasolina comum passa a ser 
de R$ 4,24 (quatro reais e vinte e quatro centavos), a partir de 
07 de março de 2018.  
CLÁUSULA SEGUNDA – O custeamento da despesa será por 
meio da dotação orçamentaria 3.3.90.30.00.00 – Material de 
Consumo. 
CLÁUSULA TERCEIRA – As demais cláusulas do contrato 
permanecem inalteradas. 
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo 
Aditivo. 

 
Umuarama-PR, 14 de março de 2019. 

 
 
 

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 03/2019 ao CONTRATO ADMINISTRATIVO 03/2019 

Contrato nº. 03/2019 Processo Licitatório nº. 02/2019 Pregão Presencial nº. 
01/2019 

  

CONTRATANTE - Câmara Municipal de Umuarama/PR. 

CONTRATADA  - Auto Posto Tigre LTDA, CNPJ 01.651.304/0001-81, 
localizado na Avenida Londrina, 3810, Zona III, CEP 87.504-250, 
nesta cidade de Umuarama/PR. 

OBJETO Consoante Parágrafo Terceiro da CLÁUSULA TERCEIRA – DO 
VALOR E PAGAMENTO, considerando o disposto na Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas 
seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR  
O valor do litro de combustível tipo gasolina comum passa a ser 
de R$ 4,29 (quatro reais e vinte e nove centavos), a partir de 13 
de março de 2018.  
CLÁUSULA SEGUNDA – O custeamento da despesa será por 
meio da dotação orçamentaria 3.3.90.30.00.00 – Material de 
Consumo. 
CLÁUSULA TERCEIRA – As demais cláusulas do contrato 
permanecem inalteradas. 
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo 
Aditivo. 

 
Umuarama-PR, 14 de março de 2019. 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 051/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de novembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º.   Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 171.000,00 (cento e setenta e um mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), conforme indicado 
no Anexo II.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, da  Fonte 301000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Exercício Corrente, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de março de 2019.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 051 DE 08/03/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS				  
UNIDADE: 	 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
 17.512.0011.1021 	 Obras de Combate a Erosão Urbana	 3.3.90.30.00.00	MATERIAL DE 
CONSUMO	 301000	  R$    150.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$    150.000,00 	
ÓRGÃO:	 18. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO			 
UNIDADE: 	 18.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
 12.365.0015.2050 	 Manutenção da Educação Infantil	 3.1.50.43.00.00	S U B V E N Ç Õ E S 
SOCIAIS	 104	  R$      21.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$      21.000,00 	
 TOTAL GERAL 	                             171.000,00 	

ANEXO II	
ANEXO AO DECRETO N° 051 DE 08/03/2019	
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64	
CANCELAMENTO DE DESPESA	
ÓRGÃO:	 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS				  
UNIDADE: 	 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
 12.361.0015.1095 	 Reformas, Reparos, Adequações e Ampliac. da Estrutura Física das Unid. Escolares	
4.4.90.51.00.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 104	  R$      21.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$      21.000,00 	
 TOTAL GERAL 	                               21.000,00 	
 	  	
SUPERÁVIT FINANCEIRO	
EM 31/12/2018	
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO	
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 	
			    N° Fonte 	  Valor 	
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente	         7.877.522,49 	 2.037.934,10	 .000	
       5.839.588,39 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 023/2019	 .000	        2.293.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 028/2019	 .000	          415.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 033/2019	 .000	            31.100,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 042/2019	 .000	          120.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 051/2019	 301000	          150.000,00 	
Saldo atual	 .000	        2.830.488,39 	
							     

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 052/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de novembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º.   Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 404.855,49 (quatrocentos e quatro mil oitocentos e cinquenta e 
cinco reais e quarenta e nove centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior decorrem de superávit financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, da Fonte 301000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente - exercício anterior, no valor de R$ 177.000,00 ( cento e setenta e sete mil reais), da Fonte 300511 -Taxas 
- Prestação de Serviços, no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), e da Fonte 370021 - PROGRAMA 
CRESCER EM FAMILIA FIA - C/C:60.818-1, no valor de R$ 57.855,49 (cinquenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e 
cinco reais e quarenta e nove centavos)  conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de março de 2019.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 052 DE 08/03/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 05. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO			 
UNIDADE: 	 05.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
 04.122.0002.1019 	 S.M.A - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente	
4.4.90.52.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	301000 R$      70.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$      70.000,00 	
ÓRGÃO:	 13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE		
UNIDADE: 	 13.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
20.608.0008.1050	 S.M.A.M - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente	
4.4.90.52.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	301000	  R$      27.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$      27.000,00 		
							     
ÓRGÃO:	 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS				  
UNIDADE: 	 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
 13.392.0022.1022 	 Reformar e Equipar a Estrutura da Fundação Cultural	 3.3.90.30.00.00	
MATERIAL DE CONSUMO	 301000	  R$      55.000,00 		
 13.392.0022.1022 	 Reformar e Equipar a Estrutura da Fundação Cultural	 3.3.90.39.00.00	
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 301000	  R$      25.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$      80.000,00 		
							     
ÓRGÃO:	 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS			 
UNIDADE: 	 10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
15.452.0006.1014	 Aquisição de Veículos e Máquinas	 4.4.90.52.00.00	EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE	 300511	  R$    170.000,00 		
TOTAL GERAL	  R$    170.000,00 		
ÓRGÃO:	 16. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE			 
UNIDADE: 	 16.001. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE		
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
08.243.0013.2182	 Manutenção do Fundo M. dos Direitos da Criança e do 
Adolescente	 3.3.90.48.00.00	OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS	 370021	  R$      
57.855,49 		
TOTAL GERAL	  R$      57.855,49 		
 TOTAL GERAL 	                             404.855,49 		
							     
ANEXO II		
ANEXO AO DECRETO N° 052 DE 08/03/2019		
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64		
CANCELAMENTO DE DESPESA		
SUPERÁVIT FINANCEIRO		
EM 31/12/2018		
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO		
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 		
			    N° Fonte 	  Valor 		
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente	         7.877.522,49 	 2.037.934,10	
.301000	        5.839.588,39 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 023/2019	 .301000	        2.293.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 028/2019	 .301000	          415.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 033/2019	 .301000	            31.100,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 042/2019	 .301000	          120.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 051/2019	 301000	          150.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 052/2019	 301000	          177.000,00 		
Saldo atual	 .301000	        2.653.488,39 		
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO		
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 		
			    N° Fonte 	  Valor 		
Taxas - Prestação de Serviços	           581.084,84 	 232.197,45	 .300511	          
348.887,39 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 052/2019	 300511	          170.000,00 		
Saldo atual	 .300511	          178.887,39 		
							     
	
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO		
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 		
			    N° Fonte 	  Valor 		
PROGRAMA CRESCER EM FAMILIA FIA - C/C:60.818-1	             61.607,89 	 3.752,40	
.370021	            57.855,49 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 052/2019	 370021	            57.855,49 		
Saldo atual	 .370021	                       -   		
							     
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 463/2019
Exonera a pedido ETIENI AUGUSTO DOS SANTOS CUNHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido ETIENI AUGUSTO DOS SANTOS CUNHA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
3.949.104-4 SSP-PR, inscrita no CPF nº 527.116.099-87, nomeada em 01 de abril de 1986, ocupante do cargo de 
carreira de Professora, pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 07 de Março de 
2019.   
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 466/2019
Exonera a pedido ELIANDRA MARCIA VIEIRA FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido ELIANDRA MARCIA VIEIRA FERREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
6.353883-3 PR, inscrita no CPF nº 919.406.569-15, nomeada em 15 de março de 2018, ocupante do cargo de carreira 
de Professora, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 011/2017, lotada Secretaria Municipal de 
Educação, a contar de 01 de março de 2019.   
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 465/2019
Exonera a pedido TEREZINHA SILVIA ALEXANDRE DE MATOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido TEREZINHA SILVIA ALEXANDRE DE MATOS, portador da Cédula de Identidade RG nº 
7.050.570-3 SSP-PR, inscrita no CPF nº 267.493.308-94, nomeada em 10 de abril de 2018, ocupante do cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 011/2017, lotada 
Secretaria Municipal de Educação, a contar de 07 de março de 2019.   
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 464/2019
Exonera a pedido SILMARA GONÇALVES MARTINS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido SILMARA GONÇALVES MARTINS, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.337.229-
8 SSP-PR, inscrita no CPF nº 009.557.619-30, nomeada em 07 de março de 2019, ocupante do cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 011/2017, lotada Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 11 de março de 2019.   
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE alto paraiso
ESTADO DO PARANÁ	
Considerando que este certame foi considerado deserto;
REAVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo n° 002/2019
Pregão Presencial nº 001/2019
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Aquisição de Urnas Funerárias e Acessórios para concessão de benefício eventual pela Secretaria 
Municipal de Promoção Social, benefício este destinados a pessoas/famílias carentes do Município de Alto Paraíso, 
sob os critérios estabelecidos em instrumento próprio pelo Conselho Municipal de Assistência Social, conforme 
relação constante no Anexo I – A.”
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 e Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de contratação, 
nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 28/03/2019 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017, Decreto Municipal nº 1566/2017 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de Março de 2019.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE alto paraiso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 1961/2019
DATA: 14 de Março de 2019.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação n° 003/2019.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor de CANV CENTRO DE ASSISTENCIA NOVA VIDA, o resultado do processo de 
Dispensa de Licitação n° 003/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Dispensa de Licitação n° 003/2019, em favor de CANV CENTRO DE 
ASSISTENCIA NOVA VIDA, que tem como objeto: Repasse de subvenção social ao Centro Assistencial Nova Vida – 
CANV, de acordo com o decreto municipal nº 1472 de 30 de Janeiro de 2017. Com objeto especifico de “O presente 
tem por objeto a transferências de recursos financeiros a INSTITUIÇÃO, destinado ao acolhimento institucional 
de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade familiar, para o atendimento de crianças de 0 (zero) a 
18 (dezoito) anos de idade incompletos, de ambos os sexos, provenientes do município de Alto Paraíso. Sendo 
em atendimento por tempo determinado pelo Ministério Publico, no sentido de encaminhamento da criança para 
um núcleo familiar, seja ela de origem adotiva ou não, em conformidade com a resolução da equipe técnica em 
consonância com a Lei 8.069/90 ECA).
Art.3º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 14 dias do mês de Março de 2019.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2019
DATA DA ABERTURA: 27 de março de 2019
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de servicos para fretamento (locação)  eventual e temporário de 
ônibus tipo convencional  para transporte municipal e intermunicipal de  passageiros do Município de Alto Piquiri, com 
motorista habilitado ,conforme especificações descritas no  ANEXO I- Termo de refêrencia , parte integrante do edital.
TIPO: Menor Preço – Item
REGIME CONTRATAÇÃO: SERVIÇOS
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. ou ainda pelo email altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 14 de março de 2019
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 19/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93   do a pedido da Secretaria de Educação, para Contratação de 
Empresa para Fornecimento de Berços e Colchões destinados ao uso de alunos do CMEI matriculados na Educação 
infantil., com a empresa: FELIPE RUIZ LOPES -     PAPELARIA, inscrito no CNPJ sob nº.32.722.664/0001-50,, com 
sede,   na Cidade de Umuarama - Paraná,  no valor total de R$ 16.938,00 (Dezesseis mil novecentos e trinta e oito 
reais)
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  
05.001.123610005.2.021.3390.30 – Material de Consumo;
05.001.123650005.2.024.4490.52- Equip. e Material Permanente
Altônia, 14 de março de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 038/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: JEFERSON ROBERTO SANTOS 04585165975
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 8.666/93 com redação dada pela 
Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa 
por limite nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como subsidiariamente o Cód. 
Civil Brasileiro.
O Contrato refere-se à prestação de serviços do Contratado para exercer a função de Mestre Cerimonial nos eventos 
realizados pela Administração Municipal, junto a Chefia de Gabinete por um período de 12 meses.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).
Data da assinatura do contrato: 01/03/2019
Vigência do contrato: 29/08/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 465/2019
“Nomeia Comissão para Avaliação dos Imóveis Urbanos do Município de Cruzeiro do Oeste.”
A Prefeita Municipal Interina do Município de Cruzeiro do Oeste, usando de suas atribuições legais em conformidade 
com legislação vigente:
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear as pessoas abaixo relacionadas para compor a comissão especial de avaliação de imóveis:
ANTONIO CARLOS CARMINATTI                                                                                                                                     
OTÁVIO ROBERTO
ANSELMO BORELA JUNIOR 
TANIA CRISTINA PELAJA LIMA
LUCAS GARBUGIO CONCEIÇÃO
Art. 2º - A comissão nomeada no Art. 1º deverá realizar avaliação dos seguintes imóveis urbanos:
01 – Unidade 02, situado no pavimento superior do Edifício do Banco do Brasil de Cruzeiro do Oeste, encravada na 
Data de terras sob nº 001 e 002, da quadra nº 013 – Loteamento Centro, de propriedade do Município de Cruzeiro 
do Oeste, conforme matrícula nº 9.145 do CRI 1º Ofício da Comarca de Cruzeiro do Oeste, com área de 648,36 m2.
02 - Data de terras 12, da quadra nº 89, de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme matrícula nº 
8.118 do CRI 1º Ofício da Comarca de Cruzeiro do Oeste, com área de 480,00 m2. 
03 - Datas de terras 01 a 10, da quadra nº 034 , com área de 5.006,75m², do Loteamento Sul Brasileira, de propriedade 
do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme matrícula nº 11.441 do CRI 2º Ofício da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
04 - Data de terras 12, da quadra nº 034 , com área de 315,00m², do Loteamento Sul Brasileira, de propriedade do 
Município de Cruzeiro do Oeste, conforme matrícula nº 5.725 do CRI 2º Ofício da Comarca de Cruzeiro do Oeste..
05 - Data de terras 13, da quadra nº 034 , com área de 210m², do Loteamento Sul Brasileira, de propriedade do 
Município de Cruzeiro do Oeste, conforme matrícula nº 5.726 do CRI 2º Ofício da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
06 - Data de terras 14, da quadra nº 034 , com área de 105m², do Loteamento Sul Brasileira, de propriedade do 
Município de Cruzeiro do Oeste, conforme matrícula nº 5.727 do CRI 2º Ofício da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
07 – Parte ideal da quadra nº 120 e 121, com área de 2.122,50 m2, da Planta Geral desta cidade, de propriedade do 
Município de Cruzeiro do Oeste, entre a Avenida Brasil e Rua Londrina, conforme matrícula nº 12.872 do CRI 2º Ofício 
da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
Art. 3º - Os membros de que trata o artigo anterior farão a avaliação de acordo com o mercado imobiliário de imóveis, 
situados neste município, podendo tomar apontamentos e pareceres de corretores de imóveis e elaborar laudo 
circunstanciado dos imóveis ora mencionados.
Art. 4º - O Laudo Circunstanciado deverá compor a localização dos imóveis, registro da escritura lavrada em Cartório 
de Registro Civil e o valor total dos imóveis.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 1º (PRIMEIRO) 
DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 094/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR parcialmente a contar do dia 01/03/19, o Decreto 09/2019 do dia 14/01/2019, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 23/01/2019 na página C4, o cargo de Chefe de Setor de Serviços Profissionais e Técnicos 
do Hospital – FG 07, JOSEFA LIMA SANTANA, CPF nº 024.939.129-50.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de 01/03/19.
Cruzeiro do Oeste, 13 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 095/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR parcialmente a contar do dia 01/03/19, o Decreto 09/2019 do dia 14/01/2019, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 23/01/2019 na página C4, o cargo de Assessor Técnico da Educação – FG 10, JOUGLAS 
ELOY BRAUN, CPF nº 661.415.329-34.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de 01/03/19.
Cruzeiro do Oeste, 13 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 096/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear em Função Gratificada a contar do dia 01 de Março de 2019, o servidor JOUGLAS ELOY BRAUN, 
CPF nº 661.415.329-34, para exercer o cargo de Chefe de Setor de Protocolos e Compras, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, percebendo mensalmente o valor do símbolo FG-07.
Art. 2º -    Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 13 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 097/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear, a contar do dia 01 de Março de 2019, o servidor IRACI CARLOS GONÇALVES, CPF nº 412.664.639-
68, para exercer o cargo de Assessor Técnico da Assistência Social, junto à Secretaria Municipal de Assistência 
Social, percebendo mensalmente o valor do símbolo CC-10.
Art. 2º -    Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 13 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 50/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 02/209, dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 01/2019 de 
07  de janeiro de 2019, Publicado em 10/01/2019, sobre o Processo de Licitação nº 04/2019, que tem por objeto 
a Contratação de  um profissional habilitado para prestação de serviços na função de Instrutora de Costura para 
ministrar aulas de Costura  Industrial, r prestados no Centro de Qualificação, por um período de 12 (doze) meses. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Industria e Comércio - Divisão de Industria e Comércio		
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL
	 VALOR POR EXTENSO
HELENA DE SERODIO DE ANDRADE	        R$: 37.200,00
Trinta e sete mil e Duzentos reais.
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Terça-feira, 19 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 85/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 18/2019, dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
  D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 01/2019 de 
07 de janeiro de 2019, publicado em 10/01/2019, sobre o Processo de Licitação nº 101/2019, que tem por objeto a 
Contratação de empresa destinado a fornecimento de impressoras em forma de comodato, em diversos setores da 
Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses. Conforme 
especificações no Anexo I.  Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde.		
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI - EPP        R$: 72.000,00 Setenta e dois mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira, 07 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

DECRETO Nº 88/2019 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 49 
da Lei Federal nº 8.663/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, tendo sido considerado fracassado por não ter participantes 
habilitados para o presente certame.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica considerado DESERTO Processo de Licitação na modalidade de Pregão nº 19/2019, que tem por objeto a 
Contratação de Empresa para fornecimento  de peças e prestação de serviços, referente a manutenção das Esteiras 
da Escavadeira Hidráulica  utilizada na Limpeza Pública Municipal. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Públicos. Conforme especificações no Anexo I., revogando-se o presente certame.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira 07 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL 
HOMOLOGAÇÃO 

DECRETO Nº 86/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 20/2019, dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 01/2019 de 
07 de janeiro de 2019, publicado em 10/01/2019, sobre o Processo de Licitação nº 104/2019, que tem por objeto a 
Contratação de empresa autorizada destinado a prestar serviços funerais as famílias de baixa renda, referente a 
concessão de urnas, taxas de assistência e translado. Órgão solicitante Secretaria Municipal da Ação Social - Divisão 
Funda Municipal de Assistência Social. Conforme especificações no anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
FRANCISCO DAS CHAGAS R. CUNHA & CIA LTDA R$: 50.500,00 Cinquenta mil e quinhentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira, 07 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

DECRETO Nº 87/2019 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 49 
da Lei Federal nº 8.663/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, tendo sido considerado fracassado por não ter participantes 
habilitados para o presente certame.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica considerado fracassado o Processo de Licitação na modalidade de Pregão nº 21/2019, que tem por 
objeto a Contratação de empresa para fornecimento de  uniforme escolar personalizados para atender aos alunos 
dos Centros de Educação Infantil e Rede Municipal de Ensino. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de Educação. Conforme especificações no Anexo I. 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira 07 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA PUBLICAÇÃO
 A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, comunica que a publicação com data de 13 de Março 
de 2019, refere-se  Processo de Licitação na modalidade de Pregão nº 29-2019.
Onde se lê  DATA DE ABERTURA: 19/02/2019.
CORRETO: lê-se DATA DE ABERTURA: 25/03/2019
Cruzeiro do Oeste, 14 de Março de 2019.
Keila Ferreira de Souza						    
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 013/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: CLEONICE PEREIRA GOMES CABRAL
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal 
nº. 8.666/93 com redação dada pela Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas 
demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite 
nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como 
subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O Contrato refere-se à prestação de serviços do Contratado para exercer a função 
de Oficineiro de Arte, junto a Escola Municipal Rocha Pombo, órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$3.018,00 (três mil 
e dezoito reais).
Data da assinatura do contrato: 11/02/2019
Vigência do contrato: 11/05/2019
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 014/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: FERNANDA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal 
nº. 8.666/93 com redação dada pela Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas 
demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite 
nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como 
subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O Contrato refere-se à prestação de serviços do Contratado para exercer a função 
de Oficineiro de Música/Coral, junto a Escola Municipal Rocha Pombo, órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$3.018,00 (três mil 
e dezoito reais).
Data da assinatura do contrato: 11/02/2019
Vigência do contrato: 11/05/2019
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 015/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: GLEICIELI KARINE DOS REIS DIAS
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal 
nº. 8.666/93 com redação dada pela Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas 
demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite 
nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como 
subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O Contrato refere-se à prestação de serviços do Contratado para exercer a função 
de Oficineiro de Dança, junto a Escola Municipal Rocha Pombo, órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$3.018,00 (três mil 
e dezoito reais).
Data da assinatura do contrato: 11/02/2019
Vigência do contrato: 11/05/2019
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 018/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: REINALDO GALVÃO
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal 
nº. 8.666/93 com redação dada pela Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas 
demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite 
nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como 
subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O Contrato refere-se à prestação de serviços do Contratado para exercer a função 
de Professor Mediador – Tutor para o curso de Técnico em Administração, junto ao 
Polo da UAB por um período de 3 meses, órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 2.499,99 (dois mil 
quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos).
Data da assinatura do contrato: 15/02/2019
Vigência do contrato: 14/05/2019
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 021/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: CAROLINE DELBONE
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal 
nº. 8.666/93 com redação dada pela Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas 
demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite 
nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como 
subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O Contrato refere-se à prestação de serviços do Contratado para exercer a função de 
Oficineiro de Língua Portuguesa, Jogos Matemáticos, Reforço Escolar ou Atividades 
Recreativas , junto a Escola Municipal Emiliano Perneta, órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$3.923,40 (três mil 
novecentos e vinte e três reais e quarenta centavos).
Data da assinatura do contrato: 11/02/2019
Vigência do contrato: 11/05/2019
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 02/2019
Referência: Inexigibilidade de chamamento público – Repasse à Organização da Social Civil – Termo de Fomento.
Base Legal: Artigos 31, inciso I e II, e 32 da Lei Federal n° 13.019/14.
Organização da Sociedade Civil: APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Douradina – PR.
CNPJ: 02.184.137/0001-79
Endereço: Rua: Eduardo Reis, nº: 240, 87.485-000, Douradina – PR.
Objeto Proposto: Garantir o atendimento à pessoa portadora de necessidades especiais, por meio de ações, 
multidisciplinares, voltadas a educação, saúde, cultura, esportes, lazer e acolhimento, visando a inclusão social, e 
a reabilitação. 
Valor do Repasse: R$ 193.380,48 (cento e noventa e três mil trezentos e oitenta reais e quarenta e oito centavos).
Tipo de Parceria: Termo de Fomento.
Justificativa da Inexigibilidade: 
Desde sua fundação, a APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Douradina-PR , tem sido 
responsável pelo atendimento de crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos na faixa etária de 0 à  70 anos que 
apresentam necessidades educacionais especializadas, sendo necessária a articulação dos serviços individualizados 
e grupais, nas áreas da saúde e assistência social.
Atualmente a APAE atende à aproximadamente setenta pessoas portadoras de necessidades especiais, sendo suas 
atividades de excepcional interesse púbico e, em razão disso, se faz necessário a implementação de políticas públicas 
no sentido de fomentar as atividades da associação.
Os recursos repassados irão auxiliar a APAE a desenvolver seus projetos, garantindo aos seus alunos o atendimento 
de profissionais de Fonoaudióloga, Psicólogo, Assistente Social e Terapeuta Ocupacional, Neurologista, Psiquiatra, 
Pediatra e Secretário entre outras melhorais nas dependências da Associação.
Além disso, a celebração também tem objetivo o repasse de verba Federal, vinculada ao Ministério da Saúde que deve 
ser repassada à APAE, sob pena de devolução do recurso.
Assim sendo, como não há no município outra entidade que desenvolva as mesmas atividades com a expertise 
necessária para o atendimento de pessoas excepcionais, a celebração do termo de fomento, deverá ser efetivada por 
meio de inexigibilidade de chamamento público.
Ademais, a Lei Municipal n° 037/97 declara a Associação dos Pecuaristas do Município de Douradina como entidade 
de interesse público e a Lei Municipal n° 2.040/2017 autorizou a celebração da parceira no valor de até R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais).
Assim sendo, em razão da natureza singular do objeto da parceria que somente pode ser executado pela APAE e da 
aprovação legislativa para a celebração da parceria, o termo de fomento deve ser realizado por meio de inexigibilidade 
de chamamento público, nos termos do artigo 31, incisos I e II, da Lei 13.019/2014.
Douraidna, 14 de março de 2019.
MARIA ELIZABETE OLIVEIRA DA CRUZ
Secretário Municipal de Saúde de Douradina – PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 03/2019
Referência: Inexigibilidade de chamamento público – Repasse à Organização da Social Civil – Termo de Fomento.
Base Legal: Artigos 31, caput, e 32 da Lei Federal n° 13.019/14.
Organização da Sociedade Civil: APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Douradina – PR.
CNPJ: 02.184.137/0001-79
Endereço: Rua: Eduardo Reis, nº: 240, 87.485-000, Douradina – PR.
Objeto Proposto: Celebração de parceria voltada a garantir o acesso a materiais de higiene e limpeza, pelos alunos/
beneficiários da entidade.
Valor do Repasse: R$ 2.076,00 (dois mil e setenta e seis reais).
Tipo de Parceria: Termo de Fomento.
Justificativa da Inexigibilidade: 
Desde sua fundação, a APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Douradina-PR , tem sido 
responsável pelo atendimento de crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos na faixa etária de 0 à  70 anos que 
apresentam necessidades educacionais especializadas, sendo necessária a articulação dos serviços individualizados 
e grupais, nas áreas da saúde e assistência social.
Atualmente a APAE atende à aproximadamente setenta pessoas portadoras de necessidades especiais, sendo suas 
atividades de excepcional interesse púbico e, em razão disso, se faz necessário a implementação de políticas públicas 
no sentido de fomentar as atividades da associação.
Os recursos repassados terão por objetivo auxiliar a APAE a entidade na aquisição de material de limpeza e higiene, 
e são provenientes de repasse do Governo Federal destinado exclusivamente para essa finalidade, não podendo ser 
repassado a outra entidade.
Ademais, a Lei Municipal n° 037/97 declara a Associação dos Pecuaristas do Município de Douradina como entidade 
de interesse público, o que demonstra que, a pelo menos vinte anos a entidade vem desenvolvendo suas atividades 
em prol da capacitação e inserção social dos excepcionais, garantindo a eles o acesso à saúde, educação, lazer, etc.
Assim sendo, em razão da natureza singular do objeto da parceria que somente pode ser executado pela APAE, o 
termo de fomento deverá ser celebrado por meio de inexigibilidade de chamamento público, nos termos do artigo 31, 
caput, da Lei 13.019/2014.
Douraidna, 14 de março de 2019.
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 080
 DE 14 DE MARÇO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao Servidor Municipal TIAGO 
APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
14/03/2019	  06:00/18:00hrs	 assis chateaubriand-Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 14 de Março de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 079
DE 14 DE MARÇO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao servidor municipal  JOCELINO 
CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da 
UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
19/03/2019	  09:00/21:00hrs	 Maringá-Paraná	
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 14 de Março de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 078
 DE 14 DE MARÇO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao Servidor Municipal TIAGO 
APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
19/03/2019	  06:00/18:00hrs	 Cascavel-Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 14 de Março de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 077
 DE 14 DE MARÇO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao Servidor Municipal TIAGO 
APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
18/03/2019	  05:00/17:00hrs	 Cascavel-Paraná
	 Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 14 de Março de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos os Partidos 
Políticos, o Sindicato de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais: 
DATA	 ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA	 VALOR
13/03/2019	 MINISTÉRIO DA SAÚDE/MS – FMS CUSTEIO SUS 	 R$         208.815,13 
13/03/2019	 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO/FNDE – CONSTRUÇAO DA SUPER CRECHE	 R$         382.327,83     
13/03/2019	 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO/FNDE – SALÁRIO EDUCAÇÃO	 R$           72.261,06
 13/03/2019	FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO/FNDE – MERENDA ESCOLAR	 R$           10.388,00
13/03/2019	 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL – GBF FNAS	 R$             3.573,01 
Francisco Alves, 13 de Março de 2019.
ALIRIO JOSE MISTURA 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 017 DE 13 DE MARÇO DE 2019.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 012/2019 PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2019; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata o 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 012/2019 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 008/2019 para o(s) seguinte(s) licitante(s): a)- 
IRACI STELA BARANDAS - MERCADO-ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado  em sessão pública em forma de  lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o itens 01, 04, 07, 09, 10, 12, 14, 15, 17, 18, 20, 
21, 23, 26, 30, 31, 33, 35, 37, 39, 42, 44, 45, 46, 48, 50, 53, 54, 55, 56, 58, 59, 60, 62, 63, 66, 67, 68, 72 e 73 do lote 01; 
b)- J A MERCADO RIO BONITO LTDA. - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado  em sessão pública em forma de  lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os itens 02, 03, 05, 06, 08, 11, 13, 16, 19, 22, 
24, 25, 27, 28, 29, 32, 34, 36, 38, 40, 41, 43, 47, 49, 52, 57, 61, 64, 65, 69, 70, 71 e 74 do lote 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de março de dois mil 
e dezenove.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 023/2019
PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 014/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  27 DE MARÇO DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto: a Contratação de empresa para a Prestação de Serviços de Lavanderia 
Hospitalar, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município de Francisco Alves-PR, 
observadas as características e demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 14 de Março de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.    
FRANCISCO ALVES – PARANÁ.
CNPJ: 80.404.023/0001-09 
FONE (44)3643-1301 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2019
O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, em conformidade com o disposto nos artigos, 30, inciso XIII, 
letra “a”, incisos I e III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Francisco Alves, com base no Ofício nº 034 
e 035/2019-GAB, do Senhor Prefeito Municipal, CONVOCA, em regime de urgência, os Senhores Vereadores para 
participarem das Sessões Extraordinárias a serem realizadas nos dias 18 e 19 de março às 19:00 horas, no recinto da 
Câmara Municipal, para deliberarem sobre a seguinte Pauta da Ordem do Dia:
PROJETO DE LEI Nº004/2019
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contribuir financeiramente com as Associações de Estudantes do 
Município de Francisco Alves – Estado do Paraná e dá outras providências.
Autoria: Prefeito Municipal
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI Nº005/2019
SÚMULA: “Concede reposição salarial para os Servidores Efetivos (nativos e inativos), e Professores, do Município 
de Francisco Alves.”
Autoria: Prefeito Municipal
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI Nº006/2019
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, e dá outras 
providências.
Autoria: Prefeito Municipal
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI Nº007/2019
SÚMULA: “Dispõe sobre lei autorizadora para que o Município de Francisco Alves a integrar o CONSÓRCIO DOS 
MUNICÍPIOS DO PARANÁ – COMPAR e dá outras providências.”
Autoria: Prefeito Municipal
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI Nº008/2019
SÚMULA: Concede reposição salarial aos servidores da Câmara Municipal de Francisco Alves e dá outras 
providências.
Autoria: Mesa Diretora
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI Nº009/2019
SÚMULA: Concede reposição anual dos subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de Francisco Alves e dá 
outras providências.
Autoria: Mesa Diretora
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI Nº010/2019
SÚMULA: Concede reposição anual dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito de Francisco Alves, exceto os 
Secretários Municipais.
Autoria: Mesa Diretora
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI Nº011/2019
SÚMULA: Autorizar o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO 
vigentes e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na importância de até R$ 
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).
Autoria: Prefeito Municipal
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI Nº012/2019
SÚMULA: Autorizar o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO 
vigentes e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na importância de até R$ 
68.000,00 (sessenta e oito mil reais).
Autoria: Prefeito Municipal
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI Nº013/2019
SÚMULA: Autorizar o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO 
vigentes e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na importância de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais).
Autoria: Prefeito Municipal
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 14 dias do mês de março de dois mil e dezenove.
Miguel Arcanjo dos Santos
Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 025/2019
REF.: PROCESSO LICITATORIO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: MABI PATRICIA PUERTA 37365093838
DATA DE ASSINATURA: 11 de Março de 2019
CNPJ: 30.247.750/0001-23 
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços à área de Assistência Social, objetivando a disponibilização 
de cursos e atividades para serem oferecidos aos usuários da Política Municipal de Assistência Social do Município e 
Distrito, tudo conforme proposta apresentada pela Contratada.
VALOR TOTAL: R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados a partir da data de assinatura, ressalvado o direito de prorrogação de 
acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 026/2019
REF.: PROCESSO LICITATORIO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: MARTA FERREIRA PAIVA DA SILVA 93730055968 
DATA DE ASSINATURA: 11 de Março de 2019
CNPJ: 32.760.314/0001-89 
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços à área de Assistência Social, objetivando a disponibilização 
de cursos e atividades para serem oferecidos aos usuários da Política Municipal de Assistência Social do Município e 
Distrito, tudo conforme proposta apresentada pela Contratada.
VALOR TOTAL: R$ 20.700,00 (vinte mil e setecentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados a partir da data de assinatura, ressalvado o direito de prorrogação de 
acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO N.º 017/2018
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo modalidade Pregão Presencial nº. 002/2018, em favor da empresa: 
LDW MECANTIL EIRELI - ME que tem como objeto a Aquisição de 01 (um) veículo zero quilômetro, tipo furgão, 
transformado em ambulância tipo A, que será utilizado pela secretaria de saúde para o transporte de pacientes do 
município de Ivaté, conforme especificações contidas no edital e seus anexos, com vigência de contratação para 06 
(Seis) Meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 30 dias do mês de Janeiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 07, de 14 de março de 2019
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
MISAEL ALVES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n01/1996  de 22 de março de 1996.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder 03 (três) diárias ao vereador Adriano Gomes para custear despesas de sua viagem a Curitiba nos 
dias 18, 19 e 20 de março de 2019, para participar de audiências na Cohapar  e com o deputado estadual Sebastião 
Henrique Medeiros, para tratar de interesses do município. 
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, aos 14 dias do mês de março de 2019.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 08, de 14 de março de 2019
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
MISAEL ALVES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n01/1996  de 22 de março de 1996.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder 03 (três) diárias à vereadora Carmelita Lima Sgaravato para custear despesas de sua viagem 
a Curitiba nos dias 18, 19 e 20 de março de 2019, para participar de audiências na Cohapar e junto ao deputado 
estadual Sebastião Henrique Medeiros, para tratar de interesses do município de Ivaté. 
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, ao 14º dia do mês de março de 2019.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 09, de 14 de março de 2019
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A SERVIDOR PÚBLICO.
MISAEL ALVES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n01/1996  de 22 de março de 1996.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder 03 (três) diárias ao servidor Diames da Silva Dias para custear despesas de sua viagem à Curitiba 
nos dias 18, 19 e 20 de março de 2019, para acompanhar e assessorar a vereadora Carmelita Lima Sgaravato e 
vereador Adriano Gomes em visita à Cohapar e à deputado estadual. 
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Ivaté, aos 14 dias do mês de março de 2019.
MISAEL ALVES DA SILVA 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 022/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: EDER PEREIRA RUBIAS 
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal 
nº. 8.666/93 com redação dada pela Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas 
demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite 
nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como 
subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O Contrato refere-se à prestação de serviços do Contratado para exercer a função 
de Professor Mediador – Tutor para o curso de Técnico em Meio Ambiente, junto ao 
Polo da UAB por um período de 3 meses, órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 2.499,99 (dois mil 
quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos).
Data da assinatura do contrato: 15/02/2019
Vigência do contrato: 14/05/2019
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 023/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: THAYANNE MAZZORANA PARIZ
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal 
nº. 8.666/93 com redação dada pela Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas 
demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite 
nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como 
subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O Contrato refere-se à prestação de serviços do Contratado para exercer a função 
de Oficineiro de Arte, junto a Escola Municipal Emiliano Perneta, órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$3.018,00 (três mil 
e dezoito reais).
Data da assinatura do contrato: 11/02/2019
Vigência do contrato: 11/05/2019
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 024/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: RAISSA ALVES DE OLIVEIRA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal 
nº. 8.666/93 com redação dada pela Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas 
demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite 
nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como 
subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O Contrato refere-se à prestação de serviços do Contratado para exercer a função 
de Oficineiro de Arte Cênicas, junto a Escola Municipal Emiliano Perneta, órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$3.923,40 (três mil 
novecentos e vinte e três reais e quarenta centavos).
Data da assinatura do contrato: 11/02/2019
Vigência do contrato: 11/05/2019
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 036/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: CLEANE FERNANDA DE SOUZA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal 
nº. 8.666/93 com redação dada pela Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas 
demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite 
nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como 
subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O Contrato refere-se à prestação de serviços do Contratado para exercer a função 
de Professor Mediador – Tutor para o curso de Técnico em Logística, junto ao Polo 
da UAB por um período de 3 meses, órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 2.821,41 (dois mil 
oitocentos e vinte e um reais e quarenta e um centavos).
Data da assinatura do contrato: 15/02/2019
Vigência do contrato: 14/05/2019
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 037/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: FÁBIO REGINATO DE MELO
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal 
nº. 8.666/93 com redação dada pela Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas 
demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite 
nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como 
subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O Contrato refere-se à prestação de serviços do Contratado para exercer a função 
de Professor Mediador – Tutor para o curso de Técnico em Serviços Públicos, junto 
ao Polo da UAB por um período de 3 meses, órgão solicitante Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 2.857,14 (dois mil 
oitocentos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos).
Data da assinatura do contrato: 15/02/2019
Vigência do contrato: 14/05/2019
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 
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